
Terça-feira, 11 de novembro de 2025 às 16:18, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 7740604: PROCESSO SELETIVO - EDITAL 002/2025

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Guaramirim

MUNICÍPIO

Guaramirim

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:7740604

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Guaramirim 

 

  Edital de Processo Seletivo 002/2025 | Página 1 

 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL 002/2025 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, torna público que fará realizar Processo Seletivo, para contratação 
de pessoal em caráter temporário da Prefeitura Municipal de Guaramirim, que se regerá pelas normas estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da data do ato de homologação do resultado, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Guaramirim; 

1.2 O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera, para a Prefeitura Municipal de 
Guaramirim, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o 
candidato, apenas o direito à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Processo 
Seletivo; 

1.3 Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua contratação, poderá ser lotado em 
qualquer das unidades da Prefeitura Municipal de Guaramirim, conforme o cargo a que concorrer; 

1.4 Nos casos dos cargos onde existam candidatos aprovados em processos seletivos anteriores, a convocação 
dos candidatos aprovados observará a ordem cronológica de homologação e prazo de validade dos referidos 
processos seletivos; 

1.5 Os candidatos aprovados e contratados estarão sujeitos à Lei Complementar nº 190/2022, e suas alterações 
(Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Guaramirim), Lei Complementar nº 
16/2007, e suas alterações (Empregos Públicos) à Lei Municipal nº 1.883/1995 e suas alterações (Estatuto do 
Magistério Municipal), à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e à Lei Complementar nº 49/2013 e suas 
alterações; 

1.6 O presente Concurso Público será dividido em fases eliminatórias e/ou classificatórias: 

1.6.1 Primeira Fase – Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

1.6.2 Segunda Fase – Prova Prática de caráter eliminatório para o cargo de Operador de Máquina Agrícola. 

1.7 A execução do Processo Seletivo será de responsabilidade do Instituto Tupy, obedecidas as normas do 
presente Edital; 

1.8 Todos os editais, atos e avisos relacionados a este certame, até a data de sua homologação, estarão 
disponíveis na Internet, no endereço eletrônico https://institutotupy.com.br, denominado “Página do 
Certame”; 

1.8.1 Na “Página do Certame”, conterá o link de acesso para o sistema de acompanhamento de sua 
inscrição, doravante denominado “Área do Candidato”; 

1.8.2 O acesso à Área do candidato será realizado através da senha cadastrada pelo candidato no ato de 
inscrição. 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

2.1 O Processo Seletivo destina-se à contratação de pessoal, em caráter temporário, em razão de excepcional 
interesse público, nos casos previstos na Lei Complementar nº 49/2013, com vistas a atender as necessidades 
da Administração Pública Municipal para manutenção dos serviços públicos essenciais durante o prazo de 
validade deste certame; 

2.2 Os cargos, o número de vagas, as áreas de atuação/disciplinas e as exigências de habilitação estão indicados 
nos quadros abaixo: 

Quadro 01 - Cargos do Nível de Ensino Fundamental: 

Cargo Vagas 
Jornada 

Semanal de 
Trabalho 

Remuneração 
Mensal 

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Avaí 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF Avaí 
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Cargo Vagas 
Jornada 

Semanal de 
Trabalho 

Remuneração 
Mensal 

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Bananal 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF 

Bananal 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Caixa D’água 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF 
Caixa D’água 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Centro 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF 
Centro 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Corticeira 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF 
Corticeira 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Ilha da 
Figueira 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF Ilha 
da Figueira 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Imigrantes 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF 
Imigrantes 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Rio Branco 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF Rio 
Branco 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF São Pedro 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF São 

Pedro 

Agente Comunitário de 
Saúde - ESF Vila Amizade 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental completo e Residir (desde a data da 
publicação do edital) na área de abrangência do ESF Vila 
Amizade 

Motorista de Ambulância CR 40 horas 
R$ 2.845,22 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Ensino fundamental completo, ou com 01 (um) ano de 
experiência, e possuir Carteira Nacional de Habilitação 

para dirigir ambulância. 

Motorista Automóvel/Furgão CR 40 horas 
R$ 3.309,08 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental completo, 01 (um) ano de 
experiência profissional comprovada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou contrato de trabalho 
com órgão público e possuir Carteira Nacional de 

Habilitação para dirigir Automóvel e Furgão. 

Motorista de Ônibus CR 40 horas 
R$ 3.673,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Nível Fundamental de escolaridade e Carteira Nacional 
de Habitação - categoria D 

Operador de Máquina 
Agrícola 

CR 40 horas 
R$ 3.294,89 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Fundamental e CNH categoria C. 

 

Quadro 02 - Cargos do Nível de Ensino Médio: 

Cargo Vagas 
Jornada 

Semanal de 
Trabalho 

Remuneração 
Mensal 

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos 

Agente Administrativo CR 40 horas 
R$ 4.926,49 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Médio Completo; Conhecimento em informática. 

Agente de Vigilância da 
Saúde 

CR 40 horas 
R$ 3.036,00 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Médio Completo; Possuir carteira nacional de 
habilitação A e B. 

Agente Escolar CR 40 horas 
R$ 2.440,49 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Médio Completo; Conhecimento em Informática: 
Word, Excel, internet. 

Atendente de Farmácia CR 40 horas 
R$ 3.447,16 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Médio Completo. 
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Cargo Vagas 
Jornada 

Semanal de 
Trabalho 

Remuneração 
Mensal 

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos 

Auxiliar de Creche CR 40 horas 
R$ 2.698,81 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 
Ensino Médio Completo. 

Cuidador Social CR 40 horas 
R$ 2.698,81 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Médio Completo. 

Entrevistador Social CR 40 horas 
R$ 2.413,42 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Médio Completo. 

Técnico de Enfermagem - 
PSF 

CR 40 horas 
R$ 3.867,08 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Médio completo em Técnico em Enfermagem, e 
registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Técnico de Higiene Bucal - 
PSF 

CR 40 horas 
R$ 3.460,93 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Ensino Médio completo em Técnico de Higiene Bucal, e 
registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Quadro 03 - Cargos do Nível de Ensino Superior: 

Cargo Vagas 
Jornada 
Semanal 

deTrabalho 

Remuneração 
Mensal 

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos 

Arquiteto CR 30 horas 
R$ 8.457,57 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso superior completo na área de atuação e registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Assistente Social CR 30 horas 
R$ 5.993,21 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Graduação em Serviço Social, com registro no CRESS 
(Conselho Regional de Serviço Social). 

Cirurgião Dentista - PSF CR 40 horas 
R$ 12.191,72 + 
R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Habilitação em nível de graduação superior na área de 
atuação e registro no respectivo órgão fiscalizador da 
profissão. 

Enfermeiro - PSF CR 40 horas 
R$ 8.332,04 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Habilitação em nível de graduação superior na área de 
atuação e registro no respectivo órgão fiscalizador da 
profissão. 

Engenheiro Civil CR 30 horas 
R$ 8.457,57 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Curso superior completo na área de atuação e registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Farmacêutico CR 40 horas 
R$ 6.280,44 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso superior completo em Farmácia e registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Fisioterapeuta CR 20 horas 
R$ 2.601,57 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Curso superior completo em Fisioterapia e registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Fonoaudiólogo CR 40 horas 
R$ 6.280,44 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso Superior completo na área de atuação e registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Médico - PSF CR 40 horas 
R$ 22.531,59 + 
R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Curso Superior completo em Medicina e registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Médico Veterinário CR 30 horas 
R$ 8.269,99 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso Superior completo em Medicina Veterinária e 
registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Nutricionista CR 40 horas 
R$ 5.993,21 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso Superior completo na área de atuação e registro no 
respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

Pedagogo da Política de 
Assistência Social 

CR 40 horas 
R$ 5.993,21 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Formação em Pedagogia. 

Profissional de Educação 
Física 

CR 40 horas 
R$ 5.993,21 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Formação: Bacharelado em Educação Física, com 
registro no CREF - Conselho Regional de Educação 
Física. Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria 
B. 
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Cargo Vagas 
Jornada 
Semanal 

deTrabalho 

Remuneração 
Mensal 

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos 

Psicólogo CR 40 horas 
R$ 5.993,21 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso de Graduação em Psicologia e registro no 
Conselho de Classe. 

Terapeuta Ocupacional CR 30 horas 
R$ 5.869,15 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Curso Superior na Área e Registro no Conselho da 
Categoria. 

Quadro 04 - Cargos do Nível de Ensino Superior Magistério: 

Cargo Vagas 
Jornada 

Semanal de 
Trabalho 

Remuneração 
Mensal 

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos 

Coordenador Pedagógico CR 40 horas 
R$ 4.974,63 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Pedagogo com especialização na área de Educação. 

Professor de Artes CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 

Alimentação) 

Licenciatura Plena em Artes, Artes Visuais, Artes 
Plásticas, Artes Cênicas, Teatro, Dança ou Música. 

Professor de Artes CR 40 horas 
R$ 4.869,84 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Licenciatura Plena em Artes, Artes Visuais, Artes 
Plásticas, Artes Cênicas, Teatro, Dança ou Música. 

Professor de Ciências CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 

Alimentação) 

Licenciatura Plena em Ciência, ou curso superior em área 
correspondente e complementação nos termos da 

legislação vigente. 

Professor de Ciências CR 40 horas 
R$ 4.869,84 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Licenciatura Plena em Ciência, ou curso superior em área 
correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

Professor de Educação 
Física 

CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso superior completo com Licenciatura em Educação 
Física; Registro no respectivo órgão fiscalizador da 
profissão. 

Professor de Educação 
Física 

CR 40 horas 
R$ 4.869,84 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso superior completo com Licenciatura em Educação 
Física; Registro no respectivo órgão fiscalizador da 
profissão. 

Professor de Educação 
Infantil 

CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 
Alimentação) 

Habilitação específica de Grau Superior em Pedagogia 
ou Normal Superior a nível de graduação obtida em curso 
de duração plena. 

Professor de Educação 
Infantil 

CR 40 horas 
R$ 4.869,84 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Habilitação específica de Grau Superior em Pedagogia 
ou Normal Superior a nível de graduação obtida em curso 
de duração plena. 

Professor de Ensino 
Fundamental 

CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 
Alimentação) 

Habilitação específica de Grau Superior em Pedagogia 
ou Normal Superior a nível de graduação obtida em curso 
de duração plena. 

Professor de Ensino 
Fundamental 

CR 40 horas 
R$ 4.869,84 + 

R$ 650,00 (Vale 

Alimentação) 

Habilitação específica de Grau Superior em Pedagogia 
ou Normal Superior a nível de graduação obtida em curso 

de duração plena. 

Professor de Ensino 
Religioso 

CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 
Alimentação) 

Licenciatura Plena em Ensino Religioso, ou curso 
superior em área correspondente e complementação nos 
termos da legislação vigente. 

Professor de Geografia CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 

Alimentação) 

Licenciatura Plena em Geografia, ou curso superior em 
área correspondente e complementação nos termos da 

legislação vigente. 

Professor de História CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 
Alimentação) 

Licenciatura Plena em História, ou curso superior em 
área correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

Professor de Língua Inglesa CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 
Alimentação) 

Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua 
Inglesa, ou curso superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação vigente. 

Professor de Língua Inglesa CR 40 horas 
R$ 4.869,84 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua 
Inglesa, ou curso superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação vigente. 

Professor de Língua 
Portuguesa 

CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 
Alimentação) 

Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua 
Portuguesa, ou curso superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação vigente. 
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Cargo Vagas 
Jornada 

Semanal de 
Trabalho 

Remuneração 
Mensal 

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos 

Professor de Matemática CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 
Alimentação) 

Licenciatura Plena em Matemática, ou curso superior em 
área correspondente e complementação nos termos da 
legislação vigente. 

Professor de Música CR 20 horas 
R$ 2.434,94 + 

R$ 325,00 (Vale 

Alimentação) 

Curso superior de licenciatura plena em música, 
reconhecida pelo MEC; ou Curso superior de 
licenciaturas plenas, reconhecidas pelo MEC, e 
especialização em musicalização. 

Professor de Música CR 40 horas 
R$ 4.869,84 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Curso superior de licenciatura plena em Música, 
reconhecida pelo MEC; ou Curso superior de 
licenciaturas plenas, reconhecidas pelo MEC, e 

especialização em musicalização. 

Tradutor e Intérprete de 
Libras 

CR 40 horas 
R$ 4.869,84 + 

R$ 650,00 (Vale 
Alimentação) 

Graduação em Curso de Licenciatura com certificado do 
curso de Prolibras para tradutor/intérprete de Libras e/ou 
no mínimo 300 (trezentas) horas de Curso em Libras. 
Comprovar proficiência em banca examinadora. 

2.3 As atribuições referentes a cada cargo, objeto deste Processo Seletivo são as indicadas no Anexo 01 deste 
Edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 O período das inscrições será das 17h00min do dia 11 de novembro de 2025 às 20h00min do dia 09 de 
dezembro de 2025; 

3.2 O Processo de Inscrição ao Processo Seletivo previsto neste Edital dar-se-á através da Internet, devendo o 
candidato proceder conforme descrito a seguir; 

3.2.1 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o link “Realizar inscrição” na Página do Certame, e no 
formulário eletrônico de inscrição, cadastrar/atualizar suas informações pessoais, selecionar o cargo/vaga em 
que pretende concorrer e ao finalizar a inscrição, imprimir ou salvar o boleto bancário e o comprovante 
provisório de inscrição gerados pelo sistema; 

3.2.2 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, assim como a escolha do cargo 
desejado para concorrer será de total responsabilidade do candidato, devendo o candidato armazenar consigo 
o Comprovante Provisório de Inscrição; 

3.2.3 A Prefeitura Municipal de Guaramirim e o Instituto Tupy não se responsabilizarão por solicitações de 
inscrição e/ou pagamentos da taxa de inscrição não-recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, fraudes virtuais, códigos 
maliciosos (vírus), bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.3 O valor da taxa de inscrição neste Processo Seletivo é de R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de nível 
de ensino fundamental, R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de nível de ensino médio e R$ 90,00 (noventa 
reais) para os cargos de nível superior; 

3.3.1 O pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição deverá ser realizado exclusivamente por 
meio do boleto bancário ou QR Code PIX gerados no ato da inscrição, devendo o candidato armazenar consigo 
a cópia do boleto bancário, assim como do seu respectivo comprovante de pagamento; 

3.3.2 O prazo final para pagamento da taxa de inscrição é 09 de dezembro de 2025; 

3.3.3 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento do valor 
de inscrição correspondente ao cargo, no prazo estipulado no item 3.3.2, devendo o candidato observar o 
horário limite estabelecido pela instituição bancária para liquidação do título; 

3.3.4 Não serão considerados pagamentos de inscrições por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital, sendo que não haverá qualquer tipo de restituição nos eventuais casos de inobservância a 
este item; 

3.3.5 Não serão aceitos pedidos de transferência ou remanejamento de valores pagos de uma inscrição para 
outra, mesmo que ambas sejam do mesmo candidato; 

3.3.6 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído; 

3.3.7 Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que tenham realizado sua inscrição via internet e não 
pago o respectivo boleto bancário nos termos deste Edital. 

3.4 Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto aos voluntários de serviços sociais na forma da Lei Municipal nº 4.814/2021, e por liberalidade do 
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Município de Guaramirim, aos doadores de sangue e/ou medula óssea e aos economicamente hipossuficientes 
residentes no Município de Guaramirim, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico e regularmente cadastrados na Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação de 
Guaramirim, devendo o interessado efetuar sua inscrição pela Internet e até as 17h00min do dia 14 de 
novembro de 2025, realizar o Pedido de Isenção por meio do link “Outras solicitações” disponível na Área do 
Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, anexando ao pedido os documentos comprobatórios 
da condição de isenção em que se enquadra, conforme as especificações a seguir: 

3.4.1 Entende-se por documento comprobatório da condição de voluntário de serviços sociais, declaração 
atualizada, emitida em período inferior a 3 (três) meses pelo órgão público ou entidade, que comprove a 
atuação como voluntário cumprindo jornada semanal mínima de 12 (doze) horas; 

3.4.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de sangue, declaração ou carteira 
de doador (emitida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município) que comprove 
a realização de no mínimo 3 (três) doações de sangue nos últimos 12 (doze) meses que antecederam a 
data de publicação deste Edital; 

3.4.3 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de medula óssea, declaração 
atualizada, emitida em período inferior a 3 (três) meses por órgão oficial ou entidade credenciada pela 
União, Estado ou Município, que comprove a inscrição como doador voluntário no REDOME (Registro Nacional 
de Doadores de Medula Óssea); 

3.4.4 Entende-se por documento comprobatório da condição de economicamente hipossuficiente a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Folha Resumo do CadÚnico – V7 – Emitida pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação de 

Guaramirim em período inferior a 2 (dois) anos, comprovando residir no Município de Guaramirim e possuir 
renda familiar per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo mensal e/ou renda familiar total de até 3 (três) 
salários-mínimos mensais; e 

b) Declaração de Hipossuficiência, listando os nomes de todos os integrantes do grupo familiar, com suas 
respectivas rendas atualizadas. (Modelo disponível no link “Arquivos do Edital” disponível na Área do 
Candidato) 

3.4.5 A partir das 18h00min do dia 17 de novembro de 2025 o candidato que protocolou Pedido de Isenção 
nos termos do item 3.4 deverá acessar o link “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato para 
verificar se o seu pedido foi DEFERIDO (aceito), caso o pedido seja INDEFERIDO (não aceito) o candidato 
poderá interpor recurso na forma do capítulo 8 do Edital, e permanecendo INDEFERIDO o pedido, o candidato 
deverá imprimir uma segunda via do boleto e pagá-lo até o vencimento para manter sua inscrição. 

3.5 Cada candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição neste Processo Seletivo; 

3.5.1 Havendo mais de 1 (uma) inscrição, portanto, em desacordo com o item 3.5, serão canceladas as mais 
antigas, permanecendo a mais recente. 

3.6 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto ao cargo escolhido; 

3.7 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser corrigidos 
exclusivamente pelo candidato por meio do link “Dados Pessoais” disponível na Área do Candidato conforme 
as instruções contidas no mesmo; 

3.7.1 A correção dos dados deverá ser efetuada nos prazos limite abaixo indicados, conforme a qualificação 
da informação a ser alterada: 
a) Nome – em até 1 (um) dia antes da data prevista para publicação das inscrições deferidas; 
b) Documentos de Identificação (exceto CPF) – em até 7 (sete) dias antes da data prevista para a realização 

das provas objetivas; 
c) Data de Nascimento – em até 3 (três) dias após a realização das provas objetivas; 
d) Existência ou não de deficiências ou condições especiais para realização das provas – até o prazo final 

para a realização das inscrições; 
e) Endereços, meios de comunicação e informações complementares (que não influenciam a fase 

competitiva do certame) – em até 2 (dois) dias após a publicação da Lista Final de Classificação. 

3.7.2 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitáveis para a manutenção da publicidade e 
competitividade do certame, ficando a Prefeitura Municipal de Guaramirim e o Instituto Tupy isentos de qualquer 
responsabilidade sobre as consequências geradas pela informação incorreta até a data efetiva da correção; 

3.7.3 Para efetuar a alteração do nome civil ou a alteração/inclusão/exclusão de sobrenome(s), o candidato 
deverá apresentar como comprovante o novo documento de identidade, onde conste o nome completo 
atualizado (preferencialmente o mesmo documento que será utilizado para identificação durante a realização 
das provas), não servindo para este fim a apresentação de certidões de nascimento, casamento, averbação 
de divórcio e afins; 
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3.7.4 É facultado ao Instituto Tupy, aceitar ou não solicitações de alteração recebidas após os prazos 
indicados no item 3.7.1, solicitar cópias de documentos e/ou justificativas que comprovem a necessidade da 
alteração; 

3.7.5 O candidato que não solicitar as correções dos dados será o único responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

3.8 Os candidatos pessoa com deficiência, os enfermos e as lactantes, poderão requerer condições especiais para 
a realização de provas, sendo a estes concedidos as seguintes condições/adaptações para realizarem as suas 
provas: 

3.8.1 Para o candidato deficiente visual: Prova ampliada em fonte 18, utilização de Lupa, auxílio de fiscal 
ledor e/ou auxílio para transcrição do cartão resposta ou questão dissertativa (se houver); 

3.8.2 Para o candidato deficiente auditivo: Utilização de aparelho auditivo, Auxílio de Intérprete de LIBRAS; 

3.8.3 Para o candidato deficiente físico: Alocação em sala térrea ou servida de rampa de acesso, sanitários 
acessíveis, mobiliário adaptado, auxílio para transcrição do cartão resposta ou questão dissertativa (se houver); 

3.8.4 Para a candidata lactante: O direito de amamentar seu filho com idade inferior a 7 (sete) meses durante 
a realização das provas, devendo a candidata levar um acompanhante (maior de 18 anos), que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança; 

3.8.5 O candidato que não se enquadrar nas condições acima deverá assinalar o campo “outras condições” 
e anexar a este um requerimento (elaborado de forma livre pelo candidato) descrevendo as condições especiais 
de prova que necessita, seus devidos fundamentos com documentos comprobatórios. 

3.9 Para realizar o pedido de Condições Especiais para Realização de Prova, o candidato deverá realizar sua 
inscrição e até às 20h00min do dia 09 de dezembro de 2025, por meio do link “Outras solicitações” disponível 
na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, indicar as condições especiais de prova 
que necessita e seus respectivos documentos comprobatórios: 

3.9.1 Entende-se por documento comprobatório da condição especial para pessoas com deficiência ou que 
possuam outras condições especiais, Laudo Médico Conclusivo, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência ou enfermidade, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número 
do CRM do médico responsável por sua emissão; 

3.9.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de Lactante (Mãe que amamenta) Certidão de 
Nascimento do Lactente, comprovando idade inferior a 7 (sete) meses na data da prova. 

3.9.3 Em até 3 (três) dias antes da data da prova, o candidato que solicitar condições especiais, deverá 
acessar a resposta ao seu pedido no link “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato, para verificar 
se o mesmo foi deferido (aceito) assim como obter eventuais orientações de como exercê-lo. 

3.10 São requisitos legais para admissão nos cargos previstos neste edital: 
a) ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital; 
b) nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal; 

c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital; 
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
g) não ter sido demitido ou exonerado por ato de improbidade, mediante decisão transitada em julgado em 

qualquer esfera governamental; 
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 

inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais 
nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime próprio da previdência social ou do regime 
geral de previdência social relativo a emprego público; 

i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 

3.10.1 Ao preencher seu formulário eletrônico de inscrição e efetuar o pagamento do respectivo boleto, o 
candidato está declarando formalmente que preenche os requisitos legais relacionados no item 3.10 deste 
Edital. 

3.11 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condições estabelecidas no 
presente Edital; 
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3.12 A Lista de Inscrições Deferidas contendo a relação nominal dos candidatos e respectivos cargos a que estão 
concorrendo, será publicada a partir das 18h00min do dia 10 de dezembro de 2025 na Página do Certame; 

3.12.1 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados pessoais indicados na Lista de Inscrições 
Deferidas; 

3.12.2 Em caso de ocorrência de divergência de informações, o candidato deverá solicitar a correção nos 
termos do item 3.7 deste Edital; 

3.12.3 É admitido pedido de recurso contra a Lista de Inscrições Deferidas. 

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

4.1 Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo desde que 
as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a elas serão reservados o mínimo 
de 5% (cinco por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, 
de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/89, Decreto Federal nº 
3.298/99 e Lei Federal nº 8.112/90, conforme discriminado neste Edital e seus Anexos; 

4.1.1 O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo no Processo Seletivo 
será contratado para ocupar a quinta vaga aberta no referido cargo, enquanto os demais serão contratados a 
cada intervalo de vinte vagas providas em cada cargo. 

4.2 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no 
Artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações; 

4.3 No ato da inscrição o candidato pessoa com deficiência (PcD), deverá declarar em campo específico do 
Formulário Eletrônico de Inscrição, essa condição e sua deficiência; 

4.4 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação; 

4.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá efetuar sua inscrição pela Internet e até as 20h00min do dia 
09 de dezembro de 2025, realizar o pedido para concorrer às vagas reservadas por meio do link “Cotas”, 
disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, anexando o Laudo Médico 
comprobatório da deficiência (em um único arquivo no formato PDF) que deverá atender cumulativamente aos 
seguintes requisitos: 
a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID; 
b) Ser emitido por médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (o número do CRM 

deverá constar no laudo); 
c) Ter sido emitido e digitalizado de forma legível. 

4.6 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que não anexar o laudo médico conforme especificado no item 4.5, 
não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado 
tal opção no formulário eletrônico de inscrição, neste caso a inscrição será revertida, para que o candidato 
concorra às demais vagas não reservadas; 

4.6.1 A lista contendo os resultados dos pedidos para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, contendo a relação nominal dos candidatos requerentes, os respectivos cargos a que estão 
concorrendo, o resultado e justificativa para o deferimento ou indeferimento, será publicada a partir das 
18h00min do dia 14 de dezembro de 2025 na Página do Certame. 

4.7 Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos pessoa com deficiência (PcD), dentro das 
possibilidades da Executora do Processo Seletivo, somente serão efetuadas para aqueles que comunicarem 
sua deficiência nas condições do item 3.8; 

4.8 As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu artigo 4º, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos; 

4.9 A aprovação final para o candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), se dará após a publicação dos 
resultados finais deste processo, quando os aprovados e classificados nas vagas respectivas, serão 
convocados para submeter-se à avaliação médica pericial, para averiguação e confirmação se a deficiência 
informada no laudo médico apresentado no momento da inscrição, encontra amparo no Decreto Federal nº 
3298/99. Para tanto o candidato deverá apresentar-se munido dos exames ou laudos, originais ou devidamente 
autenticados, que foram protocolados na Página do Certame no momento de sua solicitação conforme item 
4.5, comprobatórios de sua deficiência no dia, hora e local determinados pelo instrumento convocatório; 
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4.10 A aprovação final do candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), após a avaliação determinada no 
item 4.9 deste Edital, se dará da seguinte forma: 

4.10.1 Aprovado como candidato pessoa com deficiência (PcD) com direito à reserva de vaga, quando a 
deficiência estiver amparada pelo Decreto Federal nº 3.298/99; 

4.10.2 Aprovado, sem direito à reserva de vagas, pelo fato de não ser considerado deficiente por não se 
enquadrar nos requisitos previstos no Decreto Federal nº 3.298/99, que caracterizam as pessoas com 
deficiência (PcD). Neste caso o candidato continua inserido na classificação geral. 

4.11 Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo, será contratado o 
candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida por falta de candidatos pessoa com 
deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes é revertida para a classificação geral; 

4.12 A pessoa com deficiência (PcD) que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste capítulo do Edital 
não poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de sua condição neste 
caso. 

5. DO LOCAL E DATA DAS PROVAS 

5.1 As datas previstas para a realização das provas objetivas é dia 21 de dezembro de 2025; 

5.2 A partir das 18h00min do dia 16 de dezembro de 2025, o Instituto Tupy tornará pública na Página do Certame 
a Convocação para as Provas Objetivas, a qual conterá a relação nominal de todos os candidatos, com seus 
respectivos locais e salas de provas, assim como os horários de abertura e fechamento dos portões; 

5.2.1 O candidato também poderá consultar seu local e horário de fechamento dos portões, por meio da 
“Área do Candidato” no link “Local de Prova”; 

5.2.2 Não serão enviados informativos individuais aos candidatos referentes à data, local e horário de provas; 

5.2.3 Na hipótese de na data prevista para divulgação dos locais e horários das provas, o Município de 
Guaramirim encontrar-se em situação desfavorável para aplicação das provas, as provas serão remarcadas 
para uma nova data. 

5.3 As provas serão preferencialmente aplicadas no Município de Guaramirim; 

5.3.1 Na hipótese de o número de candidatos exceder ao número de espaços adequados para a aplicação 
de provas, as provas também poderão ocorrer em municípios limítrofes de Guaramirim. 

6. DAS PROVAS 

6.1 O Processo Seletivo será efetuado mediante aplicação de provas em que serão avaliados os conhecimentos 
e/ou habilidades dos candidatos sobre as matérias relacionadas a cada cargo, cujos programas estão descritos 
no Anexo 02 deste Edital; 

6.1.1 Na formulação das questões, poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos; 

6.1.2 Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles 
posteriores, publicados até a data de publicação do Edital; 

6.1.3 Poderão ser objeto das questões, conhecimentos relacionados às atividades do cargo, mesmo que não 
estejam contemplados nos programas descritos no Anexo 02; 

6.1.4 As questões poderão abordar conhecimentos interdisciplinares, tanto entre as disciplinas 
contempladas no conteúdo programático, quanto na relação destas com as competências estabelecidas pela 
Base Nacional Comum Curricular – BNCC, conforme o nível de ensino requerido pelo cargo. 

6.2 A prova objetiva será constituída de 30 (trinta) questões, assim distribuídas: 

Disciplina Nº de Questões Valor da Questão Pontuação Total 

Língua Portuguesa 06 2,67 16,02 

Matemática e Raciocínio Lógico 06 2,67 16,02 

Temas Contemporâneos 03 2,67 08,01 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

Totais 30 ------ 100,05 
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6.2.1 Cada questão terá 5 (cinco) alternativas de resposta, sendo apenas 1 (uma) a correta; 

6.2.2 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
30 (trinta) pontos; 

6.2.3 Serão considerados reprovados neste Processo Seletivo, os candidatos que obtiverem nota inferior a 
30 (trinta) pontos na prova objetiva. 

6.3 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em 
relação ao horário de fechamento dos portões. O horário fixado será o Horário Oficial de Brasília 
(http://pcdsh01.on.br/ ou https://www.horariodebrasilia.org/). Será vedada a admissão em sala de provas ao 
candidato que se apresentar após o fechamento dos portões; 

6.3.1 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para qualquer prova, nem a realização de prova 
fora do horário e local marcados para todos os candidatos; 

6.3.2 A Prefeitura Municipal de Guaramirim e o Instituto Tupy não assumem qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova, mesmo 
que, por qualquer motivo, venha a ser adiada ou transferida. 

6.4 Somente será admitido para realizar a prova, o candidato que estiver munido de documento original de 
identidade (IMPRESSO PELO ÓRGÃO EMISSOR); 

6.4.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira Nacional de Habilitação (todas com foto); 

6.4.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento 
original de identidade por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro original (impresso) de 
Boletim de Ocorrência expedido por Órgão Policial há menos de 30 (trinta) dias da data da prova, devendo o 
candidato ser identificado em formulário específico com coleta de sua assinatura e impressão digital e Boletim 
anexo; 

6.4.3 Não serão aceitos documentos tais como: Boletim de Ocorrência expedidos a mais de 30 (trinta) dias, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (sem foto), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, documentos eletrônicos ou 
digitais (mesmo que apresentados por meio de aplicativos oficiais e/ou impressos a partir de aplicativos 
oficiais), documentos apresentados em cópia reprográfica (mesmo que autenticados em cartório) e/ou 
qualquer outro documento não especificado no item 6.4.1; 

6.4.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza e devem permanecer sobre a mesa do candidato durante todo o tempo de prova. 

6.5 Para fazer a prova o candidato receberá um caderno de provas e um cartão de respostas específico nominal 
para cada candidato, devendo o candidato conferir se o caderno de provas corresponde ao cargo para o qual 
se inscreveu, e se o cartão de respostas corresponde à sua pessoa; 

6.5.1 O candidato lerá ou resolverá sua questão no caderno de provas e preencherá completamente o 
quadrículo da letra correspondente à sua resposta em cada uma das questões; 

6.5.2  A marcação incompleta, as marcações realizadas fora das margens dos quadrículos ou nos 
quadrículos das demais alternativas, assim como marcações desnecessárias ou rasuras realizadas fora da 
área de respostas ou dos campos de assinatura e impressão digital, podem interferir no processamento 
eletrônico da leitura óptica do cartão de resposta, resultando em pontuação 0 (zero) para a referida questão ou 
para a prova toda. 

6.6 As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no cartão de respostas e, para tanto, os candidatos 
devem dispor de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, sendo 
este o único meio de correção das provas objetivas; 

6.6.1 Será atribuída pontuação 0 (zero): 
a) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas ou ainda, 

com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão; 
d) à(s) questão(ões) da prova objetiva cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações 

contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

6.6.2 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a 
utilização ou porte de lápis, lapiseira, borracha, corretivo, régua(s), transferidor, compasso, 
calculadora, relógio, pager, telefone celular, fone de ouvido, tablet, pen drive, controle remoto ou 
qualquer outro equipamento eletroeletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame; 
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6.6.3 Durante as provas será vedado o porte de qualquer tipo de armamento, assim como o uso de 
itens de chapelaria (bonés, chapéus, toucas e similares) e acessórios (óculos de sol, pulseiras, 
braceletes, protetor auricular, etc.), sob pena de eliminação do candidato do certame; 

6.6.4 Ficam excluídos do item anterior, a utilização de assessórios de prevenção à propagação de doenças 
respiratórias, devendo o candidato retirá-las para fins de identificação quando solicitado pelos fiscais;  

6.6.5 É permitida a ingestão de alimentos e/ou bebidas desde que acondicionados em embalagem 
transparente, ou o uso de medicamentos pelos candidatos mediante apresentação de prescrição médica; 

6.6.6 O Instituto Tupy recomenda aos candidatos que não tragam para o local de prova materiais não 
permitidos e não será responsável, caso os tragam, pela sua perda, ou quebra, ou roubo/furto, ou extravio, 
mesmo que entregues ao fiscal de sala para acondicionamento; 

6.6.7 O candidato que trouxer para o local de prova quaisquer materiais, objetos e/ou equipamentos não 
permitidos deverá acondicionar os utensílios em embalagem que lhe será fornecida e entregá-los, sem outro 
aviso, antes do início da prova, ao fiscal da sala, sob pena de ser excluído do Certame. Bolsas, pastas, livros 
e qualquer outro material volumoso devem ser acomodados pelo candidato em lugar determinado pela 
fiscalização; 

6.6.8 O Instituto Tupy, visando preservar a veracidade e autenticidade do Processo Seletivo, poderá solicitar 
a impressão digital (datilograma) do candidato, fotografia ou gravação de imagem e a revista pessoal de seus 
pertences inclusive por meio eletrônico. A recusa a tal procedimento acarretará a sua exclusão do Certame; 

6.6.9 O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de sua sala o cartão-resposta da prova objetiva 
devidamente preenchido e assinado no campo apropriado. A ausência de assinatura no cartão-resposta pode 
implicar na atribuição de nota 0,00 (zero) na prova objetiva; 

6.6.10 A prova objetiva terá duração máxima de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos; 

6.6.11 Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas objetivas, após decorrido o tempo 
mínimo de 1 (uma) hora de prova; 

6.6.12 Para fins da preservação do silêncio e da ordem, após a entrega da prova aos fiscais da sala, o 
candidato deverá se retirar do local de provas (sala e escola), independentemente das condições climáticas; 

6.6.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva somente poderão entregar as respectivas 
provas e retirar-se do local simultaneamente. 

6.7 Qualquer impugnação aos procedimentos de aplicação de provas, ou irregularidades presenciadas pelos 
candidatos (exceto as relacionadas ao conteúdo das provas), deverão ser manifestadas imediatamente à 
coordenação do local de provas, devendo o candidato interessado solicitar o acompanhamento de um fiscal 
volante para conduzi-lo até a sala da Coordenação Local, a fim de que seu relato seja incorporado à ata do 
local de aplicação de provas; 

6.7.1 Serão desconsiderados, eventuais recursos e/ou reclamações referentes aos procedimentos de 
aplicação de provas recebidos após o fechamento da ata do local de provas, exceto aquelas acompanhadas 
de provas materiais. 

6.8 Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão disponibilizados na Página do Certame, até as 23h59min 
do dia da realização das provas. 

7. DAS PROVAS PRÁTICAS 

7.1 Serão convocados para a prova prática prevista no item 1.6.2 deste edital, os candidatos ao cargo 

7.2 de Operador de Máquina Agrícola, aprovados nas provas objetivas e pré-classificados no respectivo cargo 
até a 20ª (vigésima) colocação: 

7.2.1 Havendo empate na última colocação da pré-classificação, para aplicação do item 7.1, serão 
convocados todos os candidatos com a mesma pontuação nesta colocação; 

7.2.2 Serão considerados reprovados neste certame os demais candidatos que não atingirem pontuação 
suficiente para que sejam convocados na forma dos itens 7.1 e 7.2.1; 

7.2.3 Os candidatos pré-classificados para a prova prática serão convocados por Lista de Convocação para 
a Prova Prática, publicada na Página do Certame com pelo menos 05 (cinco) dias (corridos) de antecedência 
à data de sua realização, sendo naquela informada a data, local e horário de realização da prova (fechamento 
do portão); 

7.2.4 Do edital de convocação constará o cargo, a nominata dos candidatos, em ordem alfabética, seu 
número de inscrição, pontuação da prova objetiva, o local, data e horário de fechamento do portão de acesso; 
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7.2.5 As provas práticas poderão ocorrer em qualquer um dos dias da semana (de domingo a sábado); 

7.2.6 No caso de situações climáticas adversas que impeçam no todo ou em parte a realização das provas 
práticas, a banca examinadora, a seu critério, poderá transferir a data e/ou horários de aplicação; 

7.2.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (indisposições, cãibras, estados 
menstruais, contusões, luxações, fraturas, gravidez, etc.), que impossibilitem a realização da prova ou 
diminuam a performance do candidato, serão desconsiderados, não sendo concedido qualquer tratamento 
diferenciado por parte da Comissão Organizadora, mesmo que ocorram durante a realização da prova. 

7.3 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em 
relação ao horário de fechamento dos portões. O horário fixado será o Horário Oficial de Brasília 
(http://pcdsh01.on.br/HoraLegalBrasileira.php ou https://www.horariodebrasilia.org/). Será vedada a admissão 
ao local de provas ao candidato que se apresentar após o fechamento dos portões; 

7.3.1 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a prova, nem a realização de prova fora 
do horário e local marcados para todos os candidatos, sendo considerados reprovados todos os candidatos 
ausentes na prova prática; 

7.4 Somente será admitido para realizar a prova prática, o candidato que chegar ao local da prova dentro do horário 
previsto para o fechamento do portão de acesso e que estiver munido de documento original de identidade nos 
termos do item 6.4 deste edital; 

7.4.1 Para a realização dos testes, será obrigatória a apresentação de Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH conforme a categoria exigida para o exercício do cargo (Conforme Quadro 01 deste edital); 

7.4.2 Após a identificação o candidato será encaminhado para um espaço reservado onde aguardará pelo 
chamado para iniciar seu(s) teste(s). 

7.5 A prova prática constará da execução de atividades propostas pela Banca Avaliadora em compatibilidade com 
a descrição das atividades do cargo e/ou com o conteúdo programático das provas de conhecimentos 
específicos para o respectivo cargo: 

7.5.1 A prova prática constará da inspeção, arguição oral, condução e operação de máquinas leves, providas 
de pá mecânica, roçadeira, arados, enxadas rotativas, caçambas, martelo e/ou lâminas em atividades para as 
quais se destinam, a saber: Escavar e mover materiais distintos, nivelar solos, preparar solos para cultivo, roçar 
áreas, aprofundar/alargar leitos de rios, cravar estacas e/ou demais atividades afins; 

7.6 As provas práticas serão avaliadas através do conceito “APTO” e “NÃO APTO”; 

7.6.1 Obterá o conceito “APTO” na prova prática o candidato que demonstrar possuir conhecimentos e 
habilidades suficientes para, sem auxílio, executar as atividades propostas com produtividade e segurança; 

7.6.2 O candidato que durante a prova não demonstrar conhecimento mínimo para realização das atividades, 
praticar “Ato Inseguro” ou não zelar pelo equipamento utilizado, será impedido de prosseguir na realização da 
prova prática, sendo consequentemente considerado “NÃO APTO” na prova prática; 

7.6.3 Obterá o conceito “NÃO APTO” na prova prática o candidato que não demonstrar possuir 
conhecimentos e habilidades suficientes para executar as atividades propostas com produtividade e segurança, 
mesmo que de alguma forma tenha concluído as atividades; 

7.6.4 Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver o conceito “APTO”; 

7.6.5 Será considerado reprovado neste certame o candidato, que obtiver o conceito “NÃO APTO”, assim 
como aquele que não comparecer ou desistir da realização da prova prática; 

7.6.6 As provas práticas serão realizadas pelo Instituto Tupy com suporte técnico do SAMAE; 

7.6.7 A realização das provas práticas estará sujeita às normas de prevenção às doenças respiratórias, 
estabelecidas no item Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1 Os candidatos aprovados nas provas objetivas serão classificados por cargo/função em ordem decrescente a 
partir da pontuação final obtida com a somatória de seus pontos obtidos nas provas objetivas; 

8.2 Ocorrendo empate no número de pontos, aplicar-se-á inicialmente para o desempate, o disposto no parágrafo 
único do artigo 27 da lei federal nº 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso 
nos termos do artigo 1º na mencionada lei (possuírem 60 anos completos ou mais na data de encerramento 
do período de inscrições), e adicionalmente para os demais candidatos, o desempate beneficiará, 
sucessivamente, o candidato que: 
a) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
b) Obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico; 
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c) Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Possuir idade mais elevada; 
e) Sorteio. 

8.3 A Lista Preliminar dos Candidatos Aprovados será publicada na Página do Certame e será efetuada por cargo 
ou por grupos, a critério do Instituto Tupy, devendo conter as seguintes informações: Cargo, número de 
inscrição, nome, pontuação e classificação; 

8.4 A referida lista poderá sofrer alterações em função de provimento a possíveis pedidos de recursos. 

9. DOS PEDIDOS DE RECURSOS 

9.1 É admitido pedido de recurso quanto: 
a) ao resultado dos pedidos de isenção; 
b) à lista das inscrições deferidas; 
c) ao resultado dos pedidos para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência – PcD; 
d) à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos; 
e) à opção considerada como certa nas provas objetivas; 
f) à pontuação da prova objetiva; 
g) à classificação preliminar. 

9.2 O pedido de recurso deverá ser realizado exclusivamente pelo candidato por meio do link “Recursos” disponível 
na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, até às 17h00min do segundo dia útil após 
a publicação do respectivo aviso ou ato que o candidato deseja contestar; 

9.2.1 Para os recursos referentes as provas objetivas, considera-se para fins de contagem do prazo de 
recurso a data de realização das provas objetivas e publicação de seus respectivos gabaritos preliminares. 

9.3 O pedido de recurso deve ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, demonstrando de forma 
clara, as razões pelas quais o ato deve ser revisado; 

9.3.1 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem; 

9.3.2 Para os pedidos de recursos referentes à formulação das questões das provas objetivas o candidato 
deverá informar claramente no campo “Pedido” do formulário de pedido de recurso, qual a providência (uma 
única providência) deseja que seja adotada pela banca de provas: “Anulação da Questão” ou “Alteração de 
Gabarito”, sendo que para o caso de alteração de gabarito o candidato ainda deverá apontar qual a alternativa 
considera como certa; 

9.3.3 Os pedidos de recurso intempestivos ou em desacordo com o disposto nos itens acima serão 
desconsiderados; 

9.3.4 Não serão aceitos pedidos de recurso interpostos por qualquer outro meio, não especificado neste 
edital; 

9.3.5 Serão preliminarmente indeferidos: 
a) Pedidos de recursos que o teor seja desrespeitoso com a Banca de Provas; 
b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com as regras e procedimentos deste Capítulo do Edital; 
c) Pedidos de recursos sem a devida fundamentação; 
d) Pedidos de recursos contra eventuais erros de impressão, de digitação ou gráficos que não prejudiquem 

o entendimento da questão; 
e) Pedidos de recursos que visem a correção de atos praticados pelo candidato; 
f) Pedidos de recursos cuja fundamentação não guarde relação com a questão apontada. 

9.4 No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma questão no gabarito preliminar, ela será alterada 
para a forma correta no gabarito definitivo; 

9.5 Em caso de anulação de questão(ões), os pontos a ela(s) correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos; 

9.6 Após a avaliação pela Comissão Organizadora os resultados dos Pedidos de Recurso serão expressos como 
“Deferido” ou “Indeferido”; 

9.7 A Comissão Organizadora constitui última instância para o Pedido de Recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais; 

9.8 Qualquer pedido de impugnação às cláusulas deste edital, deverá ser protocolado no período de 11 a 17 de 
novembro de 2025, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Guaramirim, situado na Rua 28 de 
Agosto, nº 2042, Centro, Guaramirim/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min. 
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9.8.1 O protocolo de documentos deverá ser realizado pelo próprio candidato ou por procurador legalmente 
constituído, ou ainda, por meio postal com aviso de recebimento, sendo considerada como data de protocolo, 
a data de recebimento da correspondência no endereço supracitado; 

9.8.2 Os documentos recebidos fora dos prazos estabelecidos serão considerados intempestivos, seja qual 
for o motivo do atraso alegado pelo candidato. 

10. DA CONTRATAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 

10.1 Os candidatos aprovados serão contratados, obedecendo-se a ordem de classificação por emprego público; 

10.2 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
automático no Quadro da Prefeitura Municipal de Guaramirim. A contratação é de competência do Prefeito 
Municipal de Guaramirim, e será realizada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Guaramirim, observada a ordem de classificação dos candidatos; 

10.3 O candidato aprovado e classificado será convocado para a contratação através de e-mail e/ou mensagem 
instantânea pelo aplicativo WhatsApp; 

10.3.1 O candidato deverá comunicar à Prefeitura Municipal de Guaramirim toda e qualquer alteração de seus 
dados cadastrais, ocorrida a após o prazo estabelecido na alínea “e” do item 3.7.1 deste Edital; 

10.4 Para alterar os dados cadastrais informados no Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá 
protocolar no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Guaramirim (situado na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
Centro, Guaramirim/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min), documento indicando seu nome, cargo, número de inscrição, e as novas informações cadastrais, 
fazendo menção expressa que se relaciona ao Processo Seletivo objeto deste Edital; 

10.5 O candidato deverá se apresentar à Prefeitura Municipal de Guaramirim no prazo de 02 (dois) dias, contados 
da convocação via e-mail/WhatsApp, para manifestar interesse na vaga. O candidato terá o prazo de 10 (dez) 
dias contados da convocação via e-mail/WhatsApp, para providenciar a documentação constante no item 10.6, 
assinar a contratação e entrar em exercício na forma da Lei Complementar nº 049/2013, Art. 3º, §3º, item VII; 
a) Exames complementares e pareceres podem ser incluídos, a critério do Médico do Trabalho. 

10.5.2 O exame médico pré-admissional será de caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou 
NÃO APTO para o exercício do emprego público, sendo eliminado do certame o candidato que obtiver o parecer 
NÃO APTO; 

10.5.3 O candidato que não apresentar os documentos exigidos no item 10.6 no prazo determinado, bem 
como aquele que não aceitar a vaga disponível, será reclassificado para a última posição da listagem em que 
está classificado; 

10.5.4 Em caso de desistência de um candidato contratado, sua contratação será tornada sem efeito e será 
convocado o candidato seguinte obedecida a ordem de classificação e aprovação no Processo Seletivo. 

10.6 O candidato contratado deverá apresentar os seguintes documentos, fotocopiados e acompanhados dos 
originais ou fotocópias autenticadas: 
a) Certidão de Nascimento para solteiros; 
b) Certidão de Casamento; 
c) Comprovante de Residência atual (fatura de água, energia elétrica ou telefone); 
d) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo (Autenticado); 
e) Certificado de curso de especialização (quando o cargo requerer) (Autenticado); 
f) Certificado de curso específico (quando o cargo requerer) (Autenticado); 
g) Comprovante de experiência (quando o cargo requerer); 
h) RG e CPF; 
i) Título de Eleitor; 
j) Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira e a qualificação civil; 
k) PIS/PASEP; 
l) Certificado de Reservista (para os homens); 
m) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos; 
n) Registro no Órgão de Classe (quando o cargo requerer); 
o) Certidão Negativa de Débito junto ao órgão de classe (Conselhos Regionais) (quando o cargo requerer); 
p) Carteira Nacional de Habilitação (quando o cargo requerer); 
q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Federal (www.jfsc.gov.br); 
r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Estadual (a ser solicitada no FÓRUM); 
s) Certidão de Quitação Eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.gov.br); 
t) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de 

Improbidade Administrativa no link: (www.cnj.jus.br/cadastros-e-sistemas/cadastro-nacional-improbidade-
administrativa); 
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u) Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública a penalidade de demissão nos últimos 05 
anos (Preenchida no RH); 

v) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela 
constituição (Preenchida no RH); 

w) Atestado de Saúde Ocupacional (APTO) emitido pelo Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura 
Municipal de Guaramirim; 

x) 02 fotos 3 X 4 RECENTES; 
y) Qualificação cadastral E-Social. 

10.7 A adulteração de qualquer elemento constante da relação de documentos exigidos no item 10.6 ou a não 
veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o 
candidato do Processo Seletivo. 

11. DO FORO JUDICIAL 

11.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo de que trata este Edital é o da 
Comarca de Guaramirim. 

12. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

12.1 Fica delegada competência ao Instituto Tupy para: 
a) divulgar este Processo Seletivo; 
b) receber as inscrições; 
c) deferir e indeferir as inscrições; 
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas; 
e) julgar os pedidos de recursos previstos deste Edital; 
f) prestar informações sobre este Processo Seletivo. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Ao Prefeito Municipal de Guaramirim caberá a homologação do resultado final do Processo Seletivo, que será 
efetuada por cargo ou por grupos, a critério da Prefeitura Municipal de Guaramirim; 

13.2 Os resumos deste Edital e das Portarias de Homologação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br). O inteiro teor deste Edital e das Portarias de 
Homologação e demais comunicados deste Processo Seletivo estarão disponíveis na Internet no Página do 
Certame; 

13.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado; 

13.4 As disposições e instruções contidas na página da internet, no requerimento de inscrição, nos cartões respostas 
e nos cadernos de provas constituirão normas que integram o presente Edital; 

13.5 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 
b) não mantiver atualizado seu endereço.  

13.6 Será excluído do Processo Seletivo, por Ato do Instituto Tupy, o candidato que: 
a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da 

realização das provas; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outra forma; 
c) for apanhado (em flagrante ou não), utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for 

responsável por falsa identificação pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova antes de decorrido o tempo mínimo da mesma; 
e) atrapalhar a realização das provas dos demais candidatos ou perturbar a ordem dos trabalhos; 
f) recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos. 

13.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no 
inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar 
desconhecimento; 

13.8 Para atender conveniências administrativas, a Prefeitura Municipal de Guaramirim poderá alterar o seu Plano 
de Cargos e Salários vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções se referem aos 
termos do regulamento em vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da 
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admissão de candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e 
Salários; 

13.9 O candidato convocado para a realização de qualquer fase vinculada a este Processo Seletivo e que não 
atender, no prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Guaramirim, será considerado desistente, sendo 
automaticamente excluído deste Processo Seletivo; 

13.10 A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará 
o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição; 

13.11 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anulada a inscrição ou a prova do candidato, se 
verificada falsidade de declaração ou irregularidade na prestação da prova; 

13.12 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na obrigatoriedade da sua contratação, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Guaramirim o direito de preencher somente o nº de vagas estabelecido 
neste edital; 

13.13 Não será fornecido ao candidato, de forma gratuita, qualquer documento comprobatório de classificação no 
Processo Seletivo, valendo para esse fim, a Portaria de Homologação do Processo Seletivo; 

13.13.1 O Instituto Tupy, ao seu critério, poderá disponibilizar certificado de participação ou aprovação 
mediante o pagamento de taxa de emissão praticada à época da solicitação. 

13.14 O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e notas que tiver obtido nas 
provas a que se submeteu sejam publicados na internet, e em qualquer outra mídia de acordo com as 
exigências legais e ou conveniência da Administração; 

13.15 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão do Processo Seletivo, tanto 
da Prefeitura Municipal de Guaramirim como do Instituto Tupy; 

13.15.1 O cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro grau) 
ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) – de qualquer 
candidato não poderá servir: 
a) na comissão do Processo Seletivo, na comissão de aplicação das provas, enquanto durar o impedimento; 
b) na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao 

impedimento; 
c) como fiscal, na sala ou ala em que estiver realizando a prova. 

13.16 Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo, serão resolvidos, conjuntamente, 
pela Comissão Nomeada do Processo Seletivo tanto da Prefeitura Municipal de Guaramirim como do Instituto 
Tupy; 

13.17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

 Guaramirim-SC, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

Adriano Marcel Zimmermann 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL 002/2025 
 

ANEXO 01 
 

Descrições dos Cargos 
 
 
Cargos do Nível de Ensino Fundamental: 
 
Agente Comunitário de Saúde 
Descrição do Cargo: Executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares 
ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão 
do gestor municipal. 
Atividades Típicas: A utilização de instrumentos para diagnostico demográfico e sociocultural da comunidade; A 
promoção de ações de educação para saúde individual e coletiva; O registro para fins exclusivos, de controle e 
planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; O estímulo à 
participação da comunidade das políticas públicas voltadas para área de saúde; A realização de visitas domiciliares 
periódicas para monitoramento de situações de risco a família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre 
o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
 
Motorista Ambulância 
Descrição do Cargo: Dirigir e conservar automóveis e camionetas, utilizados no transporte de passageiros e doentes 
da área da saúde, de acordo com itinerário e instruções específicas, observando as regras de trânsito, operando os 
equipamentos acoplados ao veículo. 
Atividades Típicas: Vistoriar o veículo, verificando estado dos pneus, nível de combustível, óleo e água; Testar os freios 
e a parte elétrica; Dirigir o veículo, observando as normas de trânsito; Providenciar a manutenção do veículo, 
comunicando as falhas e solicitando reparos necessários; Efetuar reparos de emergência no veículo; Participar de 
cursos de atualização e reciclagem de conhecimentos disponibilizados pelo órgão a que está vinculado; Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.. 
 
Motorista Automóvel/Furgão 
Descrição do Cargo: Dirigir e conservar automóveis e comionetas utilizados no transporte de passageiros, de acordo 
com itinerário e instruções específicas, observando as regras de trânsito, operando os equipamentos acoplados ao 
veículo. 
Atividades Típicas: Vistoriar o veículo, verificando estado dos pneus, nível de combustível, óleo e água; Testar os freios 
e a parte elétrica; Dirigir o veículo, observando as normas de trânsito; Providenciar a manutenção do veículo, 
comunicando as falhas e solicitando reparos necessários; Efetuar reparos de emergência no veículo; Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Motorista de Ônibus 
Descrição do Cargo: Dirigir o veículo, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto 
determinado, de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de cargas, 
servidores e/ou estudantes. 
Atividades Típicas: Zelar pelos veículos e pela vida das pessoas que utilizam o transporte; Respeitar as leis de trânsito; 
Manter documentação dos veículos atualizada perante os órgãos competentes; Realizar revisão periódica conforme 
recomendação de fábrica; Respeitar a comunidade escolar: profissionais da educação, pais, alunos e visitantes; 
Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios e 
parte elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento, e se necessário providenciar o abastecimento e 
reparos; Informar defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada ao chefe 
da manutenção; Portar os documentos do veículo e zelar pela sua conservação; Controlar a carga e descarga do 
material transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes; Fazer a entrega da merenda 
escolar; Transportar servidores ou pacientes, sempre que necessário, aos locais destinados; Carregar e descarregar 
os materiais utilizados pelos profissionais; Fazer o transporte dos alunos da sua residência até a escola e trajeto 
contrário; Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Colaborar com a 
limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato. 
 
Operador de Máquina Agrícola 
Descrição do Cargo: Operar máquinas leves, providas de pá mecânica, caçambas, martelo e/ou lâminas. Escavar e 
mover materiais distintos, nivelar solos, cravar estacas. 
Atividades Típicas: Operar trator, máquinas leves, montadas sobre rodas ou esteiras com implementos agrícolas ou 
providas de pá mecânica, caçambas, martelo e/ou lâminas, escavando e movendo terra, cascalho, areia e materiais 
análogos, nivelando solos, cravando estacas, aprofundando e/ou alargando leitos de rio, a fim de se dar andamento a 
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projetos aprovados; Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos; Executar outras 
tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. 
 
 
 
Cargos do Nível de Ensino Médio: 
 
Agente Administrativo 
Descrição do Cargo: Executar atividades qualificadas de nível médio, envolvendo orientação, análise, interpretação e 
aplicação de conhecimentos específicos relacionados aos setores em que executam suas atividades, visando 
desenvolvimento, cumprimento e aprimoramento de rotinas, procedimentos administrativos e serviços gerais de 
secretaria. 
Atividades Típicas: Realizar os serviços administrativos no órgão público em que estiver vinculado, como os de 
digitação, redação de correspondência e outros atos oficiais, fichamento, cadastramento, elaboração de documentos, 
realização de cálculos, atendimento ao público e correlatos, observadas as instruções da chefia imediata; Dar 
andamento aos procedimentos administrativos, fazendo as devidas anotações e alimentação de sistema; Classificar, 
organizar e arquivar documentos recebidos; Obter informações de fontes determinadas e autorizadas pela chefia 
imediata, fornecendo-as aos interessados; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Agente de Vigilância da Saúde 
Descrição do Cargo: O Agente de Vigilância em Saúde é o profissional vinculado ao setor de Vigilância em Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde que devidamente capacitado deverá executar ações de prevenção e controle de agravos 
a Saúde Pública, seguindo as orientações dos setores da Vigilância em Saúde conforme os protocolos e determinações 
das Secretarias Municipal e Estadual de Saúde e do Ministério da Saúde. 
Atividades Típicas: Participar das atividades referentes a Campanhas e Programas do Ministério da Saúde, da 
Secretarias Estadual e Municipal de Saúde; Desenvolver atividades de promoção e prevenção à Saúde em 
conformidade com as estratégias da Vigilância em Saúde; Executar ações de Vigilância a Vetores, Hospedeiros e 
Reservatórios de doenças transmissíveis; Executar ações de controle e prevenção de Zoonoses; Realizar visitas a 
domicílios e a estabelecimentos orientando a população quanto aos riscos à Saúde; Executar outras tarefas da mesma 
natureza e nível de dificuldade. 
 
Agente Escolar 
Descrição do Cargo: Atuar em secretaria, biblioteca ou sala de informática, conforme necessidade da unidade 
educacional. 
Atividades Típicas: Zelar pelos documentos e equipamentos de toda unidade escolar; Respeitar a comunidade escolar: 
profissionais da educação; pais; alunos e visitantes; Digitar relatórios, atas e outros tipos de documentos, 
providenciando a expedição e/ou arquivamento dos mesmos; Digitar correspondências, circulares, tabelas, gráficos e 
outros documentos, apresentando-os na forma padronizada ou segundo seu próprio critério, para providenciar a 
reprodução e despacho dos mesmos; Redigir a correspondência e documentos de rotina, obedecendo aos padrões 
estabelecidos de forma e estilo para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa; 
Recepcionar as pessoas que se dirigem ao seu setor, tomando ciência dos assuntos a serem tratados, para encaminhá-
las ao local conveniente ou prestar-lhes as informações desejadas; Organizar e manter um arquivo privado de 
documentos referentes à Secretaria da Escola, procedendo a classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para 
conservá-los e facilitar a consulta; Fazer a coleta e o registro de dados de interesses referentes ao setor, comunicando-
se com as fontes de informação e efetuando as anotações necessárias, para possibilitar a preparação de relatórios ou 
estudos de chefia; Fazer chamadas telefônicas, requisições de material diverso; Acompanhar a Direção em reuniões; 
Fazer matrícula, preparar cadastro de alunos, arquivar documentação, emitir atestados de vaga e frequência, manter 
atualizados os dados do histórico escolar de cada aluno, ser responsável pela digitação e informação dos dados do 
Censo Escolar, manter atualizado o software de gestão escolar, elaborar relatórios. Zelar pelo bom andamento e 
atendimento aos leitores, prestando-lhes informações sobre as publicações existentes na biblioteca; Realizar e 
controlar empréstimos domiciliares de livros; Organizar e manter atualizados fichários simples da classificação dos 
livros e dos leitores; Desdobrar ou agrupar fichas de livros, periódicos e outras publicações, tendo por modelo fichas 
matrizes; Conferir os livros nas estantes para verificar se estão nos devidos lugares; Manter o silêncio nas salas de 
leitura; Zelar pela manutenção do conjunto de equipamentos, programas, procedimentos, normas e demais recursos 
através dos quais se aplica a Política de Segurança com relação ao uso e acesso as informações disponibilizadas nas 
salas de informática das instituições de ensino; Cumprir com responsabilidade as suas obrigações e deveres, mantendo 
sigilo sobre o acervo de informações; Orientar todo o pessoal que utiliza os equipamentos da instituição com relação 
ao uso dos mesmos, garantindo que todos tenham consciência de que devem utilizar com responsabilidade respeitando 
as normas de uso e segurança, para evitar riscos de erros humanos; Orientar quanto ao respeito à proibição de não 
usar, inspecionar, copiar ou armazenar programas de computador ou qualquer outro material, em violação da legislação 
de propriedade intelectual pertinente; Auxiliar na organização de documentos da execução de recursos financeiros das 
escolas; Fazer orçamentos; Auxiliar na prestação de contas; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
dificuldade. 
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Atendente de Farmácia 
Descrição do Cargo: Separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a prescrição ou receita médica, sob 
orientação do profissional farmacêutico. 
Atividades Típicas: Interpretar prescrições e receitas médicas; Entregar medicamentos diariamente e produtos afins; 
Separar requisições e receitas; Auxiliar na reposição de medicamento e produtos; Auxiliar no controle de validade dos 
medicamentos e insumos; Auxiliar na organização do estoque; Receber, conferir, organizar e encaminhar 
medicamentos e produtos correlatos; Executar tarefas de mesma natureza ou nível de dificuldade. 
 
Auxiliar de Creche 
Descrição do Cargo: Servir as crianças nas necessidades diárias, cuidando de sua higiene, orientando-as nas 
distrações, auxiliando-as nas refeições, para garantir o bem-estar e o desenvolvimento sadio das mesmas. 
Atividades Típicas: Auxiliar na organização e funcionamento da instituição; Colaborar com todas as atividades 
desenvolvidas pelos profissionais relativas às crianças; Recepcionar as crianças e pais/familiares de forma respeitosa 
e cordial; Garantir às crianças atendimento o mais individualizado possível, pautado no afeto, respeito e liberdade de 
expressão; Auxiliar as crianças na sua adaptação e integração na instituição; Auxiliar no desenvolvimento dos hábitos 
de higiene; Atuar na higienização das crianças; Acompanhar as crianças ao banheiro, ensinando-as o uso correto 
deste; Realizar a troca de fraldas com os cuidados de higiene necessários; Realizar as trocas de roupas e dar banho 
sempre que necessário e cuidar do aspecto pessoal da criança; Vestir/trocar as roupas da criança levando em conta 
sempre o clima e a temperatura; Alimentar, acompanhar e auxiliar na alimentação e hidratação da criança, atendendo 
suas necessidades e oferecendo água frequentemente, alimentos variados e adequados, procurando evitar 
desperdícios; Estimular a criança em todos os aspectos de seu desenvolvimento: afetivo, social, cognitivo, emocional 
e em diferentes linguagens; Realizar atividades que estimulem o desenvolvimento motor da criança; Efetivar o lúdico 
e o faz de conta, utilizando de literatura infantil e outras estratégias nas ações diárias do trabalho pedagógico planejado 
pelo professor regente e professor de disciplina específica; Participar e acompanhar as crianças nas aulas de disciplina 
específica de acordo com os componentes curriculares vigentes; Incentivar a criança para a organização de materiais 
e ambientes utilizados; Preparar e acompanhar o momento do descanso da criança de forma agradável e afetuosa. 
Participar e interagir nas brincadeiras com a criança; Dar assistência à criança nas brincadeiras livres e/ou no parque; 
Promover a inclusão de todas as crianças respeitando suas particularidades e características; Organizar e zelar pelos 
pertences da criança, tais como: mochilas, roupas, calçados, agendas e outros; Observar criteriosamente a entrega da 
criança, podendo ser realizada apenas para pessoas autorizadas formalmente pela família ou responsáveis; 
Responsabilizar-se na ausência do professor regente no atendimento e cuidado com a criança; Participar 
cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, reuniões, encontros e demais eventos promovidos 
pela instituição ou Secretaria de Educação; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Cuidador Social 
Descrição do Cargo: Desenvolver atividades junto aos serviços de acolhimento municipais com crianças e 
adolescentes, permanente ou transitória, ou que estejam em situação de vulnerabilidade social acolhidos ou não sob 
alguma medida de proteção. 
Atividades Típicas: Participar da elaboração, execução e avaliação de planos personalizados para cada ingresso nos 
programas; Planejar e desenvolver, em conformidade com a proposta pedagógica, atividades lúdicas, sociais, culturais 
e de rotinas pessoais diárias - como higiene pessoal e alimentação; Executar serviços nos abrigos e programas sociais, 
orientar para que a criança adquira hábitos de higiene, colaborar nos trabalhos técnicos relativos a projetos básicos de 
ação, propiciar um ambiente de condições próprias de uma família, orientando e apoiando as crianças e adolescentes 
colocados sob seus cuidados, realizando e organizando as tarefas pertinentes a um lar; Estimular as crianças e os 
adolescentes a assumirem a responsabilidade de seus atos e a conquista gradativa da sua autonomia; Orientar as 
crianças e adolescentes sobre a importância das normas de convivência comunitária; Tornar a hora das refeições um 
momento de aprendizagem de boas maneiras e de encontro com a família; Favorecer a interação entre irmãos, sejam 
biológicos ou sociais, exercendo o papel de mediador nos conflitos, contribuindo para a formação das crianças e 
adolescentes; Participar e contribuir para o processo de reintegração familiar das crianças e adolescentes, quando for 
o caso, ou auxiliar na resolução de conflitos; Participar da vida escolar das crianças e adolescentes, acompanhando e 
apoiando nas suas tarefas diárias; Favorecer e estimular nas crianças e adolescentes a prática de esportes, 
brincadeiras, o gosto pela dança, música e leitura; Ensinar as crianças e adolescentes, no limite de sua maturidade e 
disponibilidade, a participarem das tarefas domésticas de um lar, tais como: organização dos espaços, cuidados com 
plantas e animais, cuidados com seus pertences pessoais, cuidados com higiene pessoal, calçados, material escolar, 
livros e brinquedos; Zelar pela integridade física, emocional e mental das crianças e adolescentes; Cumprir a jornada 
de trabalho em conformidade com a demanda do serviço (plantões ou outras jornadas de rotina); Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Entrevistador Social 
Descrição do Cargo: Profissional responsável por entrevistar as famílias e preencher os formulários de cadastramento 
nos domicílios das famílias, nos postos de atendimento ou em ações itinerantes. Também realiza atendimento às 
famílias no que se refere ao Cadastro Único, presta as informações às famílias afetas ao processo de entrevista e aos 
objetivos do Cadastro Único, atua no processo de triagem, identifica demandas das famílias e orienta sobre os 
programas usuários do Cadastro Único. 
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Atividades Típicas: Consultar, operar e monitorar dados e informações registradas em documentos/formulários 
físicos/eletrônicos e nos sistemas web/on-line; atendimento individual; busca ativa de famílias; visitas domiciliares; 
orientações acerca de serviços, programas e benefícios municipais, estaduais e federais; Seguir orientações e 
normativas do Cadastro Único; Participar de ação de comunitárias; Participar de reuniões; Possibilitar a garantia de 
acesso dos usuários aos seus direitos; Identificar direito violado; Orientar assistidos/usuários e familiares; Encaminhar 
assistidos/usuários e/ou familiares a rede de serviços socioassistenciais; Denunciar situação de risco; Agendar visitas; 
Organizar rotinas administrativas; Realizar devolutivas referente a solicitações internas e externas; Divulgar junto aos 
usuários as atividades desenvolvidas nos equipamentos em que estiverem atuando e da Rede Socioassistencial 
quando pertinente; Coletar informações, dados para pesquisas, diagnósticos, para e fundamentação das ações da 
equipe multidisciplinar, auxiliar na tabulação, conforme orientação do coordenador da pesquisa; Participar de interação 
com a equipe interdisciplinar, por meio de grupos de estudo, cursos de capacitação ou reuniões, quando solicitado; 
Manter atualizada a documentação referente ao programa(s)/equipamento(s) público(s) em que estiver inserido; 
Realimentar os registros sob sua responsabilidade; Participar de grupos de trabalho quando solicitado; Cumprir 
orientações e atividades administrativas, pertinentes a função; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
dificuldade. 
 
Técnico de Enfermagem - PSF 
Descrição do Cargo: Atender as necessidades dos enfermos, atuando sob supervisão do enfermeiro ou do médico, 
bem como, realizar outras tarefas junto as unidades de PSF; promover a humanização do atendimento à saúde fazendo 
visitas domiciliares e reuniões com a comunidade. 
Atividades Típicas: Controlar sinais vitais dos pacientes, utilizando aparelhos de ausculta e pressão para registrar 
anomalias; Ministrar medicamentos e tratamentos, observando horários, posologia e outros dados prescritos; Fazer 
curativos, utilizando noções de primeiros socorros ou observando prescrições; Preparar pacientes para consultas 
médicas e exames; Conferir e acondicionar o material a ser esterilizado; Esterilizar material, instrumental, ambiente e 
equipamentos; Zelar pela assepsia, conservação e limpeza do material, instrumental, ambientes e equipamentos, 
destinados ao uso médico-cirúrgico; Armazenar e distribuir o material esterilizado; Recolher o material para análises 
clínicas; Transportar e entregar pedidos de materiais e resultados de exames laboratoriais, quando solicitados; 
Mensurar paciente (peso, altura); Higienizar paciente; Fornecer roupa; Conter paciente no leito; Monitorar evolução de 
paciente; Puncionar acesso venoso; Aspirar cânula oro-traqueal e de traqueostomia; Massagear paciente; Trocar 
curativos; Mudar decúbito no leito; Proteger proeminências ósseas; Aplicar bolsa de gelo e calor úmido e seco; 
Estimular paciente (movimentos ativos e passivos); Proceder à inaloterapia; Estimular a função vésico-intestinal; 
Introduzir cateter naso-gástrico e vesical; Ajudar paciente a alimentar-se; Instalar alimentação induzida; Verificar 
medicamentos recebidos; Identificar medicação a ser administrada; Preparar medicação prescrita; Verificar via de 
administração; Preparar paciente para medicação (jejum, desjejum); Executar antissepsia; Acompanhar paciente na 
ingestão de medicamento; Acompanhar tempo de administração de soro e medicação; Administrar em separado 
medicamentos incompatíveis; Administrar produtos quimioterápicos. Auxiliar equipe em procedimentos invasivos; 
Auxiliar em reanimação de paciente; Coletar material para exames; Efetuar testes e exames (cutâneo, ergométrico, 
eletrocardiograma... ); Controlar administração de vacinas. Verificar suficiência de equipamento, material cirúrgico e 
compressas; Verificar resultado e validade da esterilização; Suprir demandas da equipe; Estimular paciente na 
expressão de sentimentos; Conduzir paciente a atividades sociais; Implementar atividades terapêuticas prescritas; 
Proteger paciente durante crises; Providenciar material de consumo; Inspecionar carrinho de parada cárdio-respiratória 
(PCR); Organizar medicamentos e materiais de uso de paciente e de posto de enfermagem; Fiscalizar validade de 
materiais e medicamentos; Encaminhar material para exames; Arrumar camas; Arrumar rouparia. Desinfetar aparelhos 
e materiais; Esterilizar instrumentos; Transportar roupas e materiais para expurgo; Acondicionar perfurocortante para 
descarte; Descartar material contaminado; Seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente; Executar outras 
tarefas da mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Técnico de Higiene Bucal - PSF 
Descrição do Cargo: Auxiliar o profissional Cirurgião Odontólogo nas rotinas de consultório; auxiliar na execução de 
ações de assistência integral aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo 
específico de acordo com o planejamento local. 
Atividades Típicas: Esterilização de Materiais; Orientar pacientes sobre higiene bucal. Marcar consultas. Manter em 
ordem arquivo e fichário. Preparar o paciente para atendimento. Auxiliar no atendimento ao paciente. Instrumentar o 
cirurgião dentista, junto a cadeira operatória. Manipular materiais restauradores. Colaborar em atividades didático-
científicas e em campanhas comunitárias. Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, 
pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados. Zelar pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas 
atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar o tratamento 
e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
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Cargos do Nível de Ensino Superior: 
 
Arquiteto 
Descrição do Cargo: Participar no planejamento e desenvolvimento urbano da cidade. 
Atividades Típicas: Efetuar atividades de assistência técnica, supervisão, controle e fiscalização na área de arquitetura 
das obras e/ou serviços da Prefeitura Municipal; Orientar procedimentos em processos de licitação, no que tange a 
atividades de sua área de competência; Elaborar projetos, assim como executar e dirigir projetos de arquitetura, 
próprias ou realizada por terceiros, relacionadas à construção, ampliação, manutenção edificações e outras obras 
públicas ou particulares, estudando características e especificações do projeto, preparando plantas, orçamento de 
custos, técnica de execução e outras obras, a fim de assegurar o cumprimento dos padrões de finalidades exigidos; 
Assessoramento na área de arquitetura; Elaboração, acompanhamento e execução de projetos institucionais; 
Acompanhar e avaliar em períodos determinados o patrimônio público, transcrevendo relatórios sobre possíveis 
melhorias; Coordenar projetos de urbanismo e arquitetura desenvolvidos no município; Análise de projetos da 
Prefeitura Municipal; Orientar outros setores na área técnica; Análise de projetos arquitetônicos ou urbanísticos; 
Elaborar pareceres técnicos; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de dificuldades. 
 
Assistente Social 
Descrição do Cargo: Atuar junto aos serviços socioassistenciais, orientando, acolhendo, realizando estudos e 
diagnósticos socioeconômicos, processando a inclusão de famílias no sistema de proteção social público (se 
necessário), contribuindo para prevenção e/ou reparação das violações dos direitos, bem como para o fortalecimento 
das famílias no desempenho de sua função protetiva. 
Atividades Típicas: Escolher e adaptar o instrumental de investigação à ação profissional; Analisar e interpretar os 
dados obtidos no estudo sócio - econômico realizado; Relacionar e conhecer a rede de serviços sociais existentes na 
região; Desenvolver pesquisas científicas próprias da área; Propor medidas para reformulação de políticas sociais 
vigentes e/ou apresentar e fundamentar a definição de novas políticas sociais; Participar de programas de socorro a 
população em situação de calamidade pública, no atendimento e defesa de seus interesses e necessidades; Realizar 
atividade multidisciplinares, socioeducativas com a comunidade; Liberdade na realização de seus estudos e pesquisas, 
resguardados os direitos de participação de indivíduos ou grupos envolvidos em seus trabalhos; Utilizar abordagens 
individuais, familiares ou grupais na perspectiva de atendimento às necessidades básicas e acesso aos direitos, bens 
e equipamentos públicos, com vistas à ampliação do acesso dos indivíduos e da coletividade aos direitos sociais; 
Realizar pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida da população, que 
subsidiem a formulação dos planos de Assistência Social; Formular e executar os programas, projetos, benefícios e 
serviços próprios da Assistência Social; Elaborar, executar e avaliar os planos municipais de Assistência Social, 
buscando interlocução com as diversas áreas e políticas públicas, com especial destaque para as políticas de 
Seguridade Social; Formular e defender a constituição de orçamento público necessário à implementação do plano de 
Assistência Social; Favorecer a participação dos/as usuários/as e movimentos sociais no processo de elaboração e 
avaliação do orçamento público; Planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários nos 
benefícios e serviços socioassistenciais; Realizar estudos sistemáticos com a equipe, na perspectiva de análise 
conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no 
âmbito das equipes multiprofissionais; Contribuir para viabilizar a participação dos/as usuários/as no processo de 
elaboração e avaliação do plano de Assistência Social; Prestar assessoria e consultoria aos órgãos da Administração 
Pública e movimentos sociais em matéria relacionada à política de Assistência Social e acesso aos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade; Estimular a organização coletiva e orientar/as os usuários/as e trabalhadores/as da 
política de Assistência Social a constituir entidades representativas; Instituir espaços coletivos de socialização de 
informação sobre os direitos socioassistenciais e sobre o dever do Estado de garantir sua implementação; Assessorar 
os movimentos sociais na perspectiva de identificação de demandas, fortalecimento do coletivo, formulação de 
estratégias para defesa e acesso aos direitos; Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre 
acesso e implementação da política de Assistência Social; Realizar estudos socioeconômicos para identificação de 
demandas e necessidades sociais; Organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou coletivos; 
Participar nos Conselhos municipais, estaduais e nacional de Assistência Social na condição de conselheiro/a; Prestar 
assessoria aos conselhos, na perspectiva de fortalecimento do controle democrático e ampliação da participação de 
usuários/as e trabalhadores/as; Organizar e coordenar seminários e eventos para debater e formular estratégias 
coletivas para materialização da política de Assistência Social; Participar na organização, coordenação e realização de 
conferências municipais, estaduais e nacional de Assistência Social e afins; Elaborar projetos coletivos e individuais de 
fortalecimento do protagonismo dos/as usuários/as; Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar 
seu acesso pelos/as usuários/as; Desempenhar tarefas administrativas: Cadastrar usuários, entidades e recursos; 
controlar fluxo de documentos; administrar recursos financeiros; controlar custos; controlar dados estatísticos; utilizar 
recursos de informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. 
 
Cirurgião Dentista - PSF 
Descrição do Cargo: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população; realizar 
o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população; encaminhar e orientar os usuários que 
apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
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efetuados; emitir laudo, parecer e atestado sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência 
integral aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo especifico de acordo com 
o planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção de saúde bucal; capacitar as 
equipes de saúde da família no que se refere as ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o 
trabalho desenvolvido pelo atendente técnico de higiene dental - THD e atendente de consultório dentário - ACD. 
Atividades Típicas: Praticar todos os atos pertinentes ao exercício da Odontologia decorrentes de conhecimentos 
adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de 
uso interno e externo em Odontologia, e ainda prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves 
que comprometam a vida e a saúde do paciente; Atestar, no exercício de sua atividade profissional, estados mórbidos 
e outros para justificar faltas ao trabalho; Elaborar diagnóstico e plano de tratamento, prevendo prognóstico; Informar 
ao paciente, inclusive dando-lhe opções de escolha quanto às possibilidades de tratamento, ressaltando a importância 
da co-responsabilidade para o sucesso do tratamento; Trocar informações sobre quadro clínico (diagnóstico, 
prognóstico e tratamento) com outros profissionais; Preencher formulários e documentação, bem como analisá-los e 
interpretá-los; Solicitar exames complementares, quando julgar necessário, para confirmação de hipótese; Compor 
comissões internas de normatização de práticas de saúde; Relatar às entidades representativas irregularidades na 
prática profissional; Acompanhar ações de órgãos públicos na área de saúde bucal; Participar de ações comunitárias 
com subsídios e apoio técnico; Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar. 
 
Enfermeiro - PSF 
Descrição do Cargo: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clinicas fazendo a 
indicação para a continuidade da assistência prestada; realizar consulta de enfermagem; solicitar exames 
complementares; realizar ações de saúde em diferentes ambientes e quando necessário no domicilio, promover a 
humanização do atendimento de enfermagem; coordenar e auditar serviços de enfermagem, implementar ações para 
a promoção da saúde junto à comunidade. Planejar ações de enfermagem. Podem realizar pesquisa. Atuar de acordo 
com os Protocolos Ministério da Saúde. 
Atividades Típicas: Realizar atividades educativas coletivas; Programar e realizar visitas/atendimentos domiciliares; 
Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde e chefia de serviço e de unidade 
de enfermagem; Organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; 
Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; 
Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; Admitir pacientes; Consulta de enfermagem; 
Prescrição da assistência de enfermagem; Cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de morte; 
Cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base cientifica e capacidade 
de tomar decisões imediatas; Participação no planejamento, execução e avaliação da programação da saúde; 
Participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; Prescrição de medicamentos 
estabelecidos em rotina aprovada pela instituição de saúde; Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e 
doenças transmissíveis em geral; Prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 
durante a assistência de enfermagem; Assistência de enfermagem à Gestante, Parturiente e Puérpera; Educação 
visando a melhoria de saúde da população assistida; Composição de comissão julgadora para exames em disciplinas 
específicas de enfermagem, na seleção de pessoal, inclusive técnico e auxiliar para cargo e emprego; Executar as 
diversas tarefas de enfermagem, como administração de medicamentos por via venosa, oral e/ou parenteral, além de 
tratamentos específicos como quimioterapia, controle de pressão venosa e arterial, monitorizarão de pacientes com 
respiradores artificiais; Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado em casos de falência 
cardíaca, transplante de órgãos, hemodiálise e outros. Na área Administrativa: Responsabilizar-se pelo 
aperfeiçoamento técnico e cultural do pessoal sob sua orientação e supervisão; Elaborar programas de educação para 
a saúde, para grupos de risco como: hipertensos, tuberculosos, gestantes, grupo infanto-juvenil entre outros; Realizar 
pesquisas que visem o desenvolvimento da profissão e a melhoria da assistência prestada ao cliente; Participar de 
campanhas de combate aos agravos da saúde; Orientar equipe para controle de infecção nas unidades de saúde; 
Participar de programas e campanhas de saúde do trabalhador; Participar da elaboração de projetos e políticas de 
saúde; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Engenheiro Civil 
Descrição do Cargo: Efetuar atividades de assistência técnica, supervisão, controle e fiscalização de obras e/ou 
serviços de engenharia da Prefeitura Municipal. Orientar procedimentos em processos de licitação, no que tange a 
atividades de sua área de competência, elaborar projetos, assim como executar e dirigir obras civis, próprias ou 
realizada por empreiteiras, relacionadas à construção, ampliação, manutenção e reparos de pontes, estradas, 
edificações e outras obras públicas ou particulares, estudando características e especificações do projeto, preparando 
plantas, orçamento de custos, técnica de execução e outras obras, a fim de assegurar o cumprimento dos padrões de 
finalidades exigidos. 
Atividades Típicas: Manutenção e conservação de estradas e pontes; Manutenção e conservação de obras públicas 
(escolas, prédios, praças, etc.); Participar da elaboração de processos licitatórios de obras e/ou serviços; Fiscalizar, 
acompanhar e emitir pareceres técnicos sobre as obras civis da Prefeitura; Elaborar relatório de atividades; Executar 
outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. 
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Farmacêutico 
Descrição do Cargo: Realizar tarefas específicas de dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte 
de produtos da área farmacêutica, tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, 
domissanitários e insumos correlatos. 
Atividades Típicas: Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; Exercer 
fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; Orientar sobre uso de produtos e 
prestar serviços farmacêuticos; Realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre 
órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais; Realizar atividades educativas coletivas; Controlar 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os receituários 
devidamente preenchidos; Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos; Participar de equipe multiprofissional de vigilância sanitária e epidemiológica; 
Participar de equipe multiprofissional no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; Realizar 
supervisão, capacitação e treinamento de recursos humanos, necessários à área de atuação, visando o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços prestados; Executar outras tarefas correlatas com cargo, colaborando 
para o permanente aprimoramento da prestação dos serviços de saúde pública; Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de dificuldade. 
 
Fisioterapeuta 
Descrição do Cargo: Atuar nas atividades especificas de fisioterapia, visando reabilitação global do paciente utilizando 
protocolos e procedimentos específicos; realizar diagnósticos específicos; analisar condições físicas dos pacientes. 
Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis do paciente. Desenvolver programas de prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida; exercer atividades técnico-científicas. 
Atividades Típicas: Avaliar o quadro e prescrever a terapêutica adequada ao caso; Atuar nas áreas de ortopedia, 
traumatologia, pneumologia, neurologia e reumatologia, utilizando recursos de eletroterapia, mecanoterapia, 
massoterapia, termoterapia, cinesioterapia; Orientar a adequação de mobiliário, equipamento e atividades 
profissionais, segundo as normas de ergonomia; Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da 
patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, 
funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, 
planejar, organizar, prescrever e avaliar as atividades da assistência fisioterapêutica prestada aos pacientes; 
Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; Solicitar exames 
complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do cliente, sempre que necessário; 
Tratamento fisioterápico geral. 
 
Fonoaudiólogo 
Descrição do Cargo: Atuar nas atividades especificas de fonoaudiologia, tratando e orientando os pacientes em relação 
a seus aspectos patológicos na voz, fala, audição e na linguagem oral e gráfica. Atender pacientes visando a 
prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. 
Tratar de pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. 
Atividades Típicas: Avaliar o quadro e prescrever a terapêutica adequada ao caso; Prestar orientações gerais sobre a 
promoção a saúde a pacientes e familiares; Participar de reuniões administrativas e cientificas do corpo clínico; Cumprir 
normas e regulamentos da Secretaria de Saúde e Educação; Encaminhar para outras especialidades os casos que 
exigem maior complexidade de avaliação; Utilizar instrumentos e meios pertencentes a atividade para efetuar avaliação 
nos aspectos patológicos manifestados na voz, fala, audição, linguagem oral e gráfica. Efetuar tratamentos e 
acompanhamento aos pacientes; Solicitar o acompanhamento por outras especialidades ao paciente durante o período 
de tratamento; Executar avaliações e terapias individuais ou coletivas conforme o caso; Escrever e enviar relatórios de 
desenvolvimento do paciente para as Unidades Escolares, para a Secretaria de Saúde e Educação, sempre que 
solicitado; Orientar os profissionais da Saúde e Educação e familiares; Ministrar palestras educativas; Desenvolver 
e/ou participar da elaboração de materiais educativos e de divulgação do serviço Acompanhar in loco o paciente, 
quando necessário; Realizar atividades educativas coletivas; Realizar atendimento a grupos específicos visando a 
promoção da saúde e prevenção de agravos; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Médico - PSF 
Descrição do Cargo: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área; executar as ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Desenvolver atividade de execução 
qualificada, abrangendo serviço de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva, correlacionadas 
aos programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde; encaminhar aos serviços de maior complexidade 
quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento por meio de um sistema de acompanhamento e 
referência; solicitar exames complementares; humanização do atendimento à saúde; identificar fatores de riscos; fazer 
visitas domiciliares e reuniões com comunidade; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. 
Atividades Típicas: Realizar anamnese; Realizar exame físico; Levantar hipóteses diagnósticas; Realizar propedêutica 
instrumental; Solicitar exames complementares; Solicitar interconsultas; Realizar exames complementares; 
Supervisionar propedêutica instrumental; Interpretar dados de exame clínico e exames complementares; Diagnosticar 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Guaramirim 

 

  Anexo 01 do Edital de Processo Seletivo 002/2025 | Página 24 

estado de saúde de pacientes; Realizar diagnóstico de saúde da comunidade; Discutir diagnóstico, prognóstico e 
tratamento com pacientes, responsáveis e familiares; Realizar atendimento em consultório; Realizar visitas 
hospitalares; Realizar atendimentos de urgência e emergência; Realizar visitas domiciliares. Planejar tratamento de 
pacientes; Indicar tratamento; Receitar drogas, medicamentos e fitoterápicos; Prescrever tratamentos; Praticar 
intervenções clínicas; Estabelecer prognóstico; Executar tratamentos com agentes químicos; Executar tratamentos 
com agentes físicos; Executar tratamentos com agentes biológicos; Monitorar estado de saúde de pacientes 
hospitalizados; Reabilitar pacientes e clientes (condições biopsicossociais).Estabelecer plano de ações em saúde; 
Prescrever medidas higiênico-dietéticas; Prescrever imunização; Ministrar tratamentos preventivos; Rastrear doenças 
prevalentes; Implementar medidas de biossegurança; Implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador; 
Implementar medidas de saúde ambiental; Promover campanhas de saúde; Promover atividades educativas; Promover 
ações de controle de vetores e zoonoses; Divulgar informações em mídia; Elaborar prontuários; Emitir receitas; Emitir 
atestados; Elaborar protocolos de condutas médicas; Emitir laudos; Elaborar relatórios; Emitir pareceres; Elaborar 
documentos de imagem; Emitir declarações; Elaborar procedimentos operacionais padrão; Preencher formulários de 
notificação compulsória e atestado de óbito; Elaborar material informativo e normativo; Arquivar documentos. Examinar 
documentos médicos; Vistoriar ambientes de trabalho; Vistoriar equipamentos e instalações; Especificar insumos; 
Supervisionar equipe de saúde; Auxiliar normatização de atividades médicas; Administrar situações de urgência e 
emergência; Selecionar pacientes em situações específicas; Constituir comissões médico-hospitalares; Despachar 
expediente. Preparar projetos de pesquisa; Desenvolver pesquisas em medicina; Redigir trabalhos científicos; 
Organizar encontros científicos Organizar cursos de educação continuada; Participar de encontros, congressos e 
demais eventos científicos; Prestar consultorias e assessorias; e executar demais atividades correlatas. 
 
Médico Veterinário 
Descrição do Cargo: Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades aos animais sob 
responsabilidade da entidade; manter condições técnico-sanitárias em níveis adequados; acompanhar as condições 
de alimentos e procriação dos animais; atuar nas áreas agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental. 
"Atividades Típicas Gerais: Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais; Coordenar o trabalho 
de exames clínicos e de elaboração; Orientar os técnicos laboratoriais quanto a coleta, análise anatomo-patológica, 
histopatológica e imunológica; Fixar os caracteres mais vantajosos à pesquisa; Desenvolver e executar programas de 
nutrição animal; Desenvolver atividades de pesquisa e extensão; Desenvolver programas de melhoramento genético; 
Orientar produção e comercialização; Realizar exame clínico de animais; Prescrever tratamento; Instruir processos 
administrativos; Solicitar exames auxiliares de diagnóstico; Interpretar resultados de exames auxiliares de diagnóstico; 
Diagnosticar patologias; Indicar medidas de proteção e prevenção; Realizar sedação, anestesia e tranquilização de 
animais; Realizar cirurgias; Coletar material para exames laboratoriais; Realizar exames auxiliares de diagnóstico; 
Realizar intervenções de odontologia veterinária; Realizar necropsias; Exercer defesa sanitária animal; Elaborar 
diagnóstico situacional para elaboração de programas; Elaborar e executar programas de controle e erradicação de 
doenças; Coletar material para diagnóstico de doenças; Executar atividades de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Realizar sacrifício de animais; Analisar relatório técnico de produtos de uso veterinário; Analisar material para 
diagnóstico de doenças; Avaliar programas de controle e erradicação de doenças; Notificar doenças de interesse à 
saúde animal; Promover saúde pública e defesa do consumidor; Avaliar riscos do uso de insumos; Coletar produtos 
para análise laboratorial; Elaborar laudos, pareceres e atestados; Emitir atestado de saúde animal; Fazer levantamento 
epidemiológico de zoonoses; Elaborar programas de controle e erradicação de zoonoses; Elaborar programas de 
controle de pragas e vetores; Orientar acondicionamento e destino de lixo causadores de danos à saúde pública; 
Notificar irregularidades aos órgãos competentes; Elaborar laudo de execução e acompanhamento de quarentena; 
Executar atividades de educação sanitária; Emitir laudo de necropsia; Elaborar parecer técnico sobre condições de 
reprodução do animal; Elaborar e executar programas de desenvolvimento comunitário; Atuar na preservação 
ambiental; Contribuir para o bem-estar animal; Auxiliar na elaboração de projetos de leis, decretos, resoluções, 
instruções normativas e regulamentações, e demais legislações, no âmbito de sua competência; Promover o 
melhoramento das espécies mais convenientes para atividades da entidade; Fomentar produção animal; Realizar 
análise zootécnica; Avaliar características reprodutivas de animais; Elaborar programas de nutrição animal; 
Supervisionar qualidade dos ingredientes utilizados na alimentação animal; Orientar criação de animais silvestres em 
cativeiro; Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. 
Atividades Típicas desenvolvidas no Serviço Municipal de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal: Atestar a qualidade dos produtos de origem animal em animais de abate para fins de consumo humano, antes, 
durante e após o abate, em abatedouros frigoríficos, conforme a legislação vigente; Coordenar e promover o serviço 
de inspeção de produtos de origem animal; Coordenar e promover a inspeção industrial e sanitária de Produtos de 
Origem Animal comestíveis e não comestíveis (SIM), assim como dos estabelecimentos instalados no Município que 
produzam matéria-prima, abatam, manipulem, beneficiem, transformem, industrializem, fracionem, preparem, 
transportem, acondicionem ou embale produtos de origem animal, adicionados ou não de produtos vegetais, 
suscetíveis de comercialização exclusiva no município; Orientar empresas alimentícias de origem animal quanto à 
segurança alimentar, conforme a legislação vigente; Analisar, registrar, cadastrar estabelecimentos e produtos 
alimentícios de origem animal no âmbito do município; Promover a educação em saúde à população em geral e a 
grupos específicos, quanto à industrialização, comercialização e consumo de alimentos de origem animal; Avaliar e dar 
parecer de projetos técnicos, memorial descritivo e fluxogramas relacionados à produção e manipulação de alimentos 
de origem animal; Avaliar condições de bem-estar animal; Participar na formulação de políticas públicas; Elaborar, 
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desenvolver e participar na promoção de eventos, material didático e técnico, ministrando cursos e palestras com a 
finalidade de informar o munícipe sobre as medidas de controle sanitário/epidemiológico/ambiental, bem como 
representação de órgãos públicos e entidades privadas, junto aos mesmos. Executar outras tarefas que estiverem 
relacionados ao órgão que estiver vinculado." 
 
Nutricionista 
Descrição do Cargo: Utilizar métodos e técnicas de preservação dos princípios alimentares, durante a fabricação, 
armazenamento e conservação de alimentos. Identificar as variedades de alimentos e formas de preparo dos mesmos, 
para garantir a presença, nas refeições diárias, dos nutrientes necessários ao bom funcionamento do organismo. 
"Atividades Típicas Gerais: Planejamento, implantação e acompanhamento da Unidade de Alimentação e Nutrição 
(UAN); Realizar acompanhamento e avaliação nutricional; Educação alimentar em casos específicos com 
acompanhamento sistemático até solução/estabilização do quadro; Educação alimentar para pacientes, crianças, pais, 
professores e funcionários com ênfase em atividades práticas (oficinas, jogos, trabalhos em grupo, visitas técnicas, 
horizontalização de técnicas de otimização dos alimentos) e desenvolvendo a consciência ecológica e ambiental; 
Promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária atendida; Executar programas 
conforme determinado pelo órgão municipal; Verificar hábitos alimentares locais; Planejar cardápios especiais de 
acordo com as patologias justificadas por laudo médicos; Elaborar cardápios calculando os parâmetros nutricionais 
para atendimento da clientela com base em recomendações nutricionais, avaliação nutricional e necessidades 
nutricionais específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos; Promover a educação alimentar em casos 
específicos com acompanhamento sistemático até solução/estabilização do quadro; Participar de diagnóstico 
interdisciplinar; Orientar familiares e cuidadores; Avaliar etapas de trabalho; Executar procedimentos técnico-
administrativos; Elaborar manuais técnico-administrativos. 
Atividades Típicas voltadas às áreas da Educação e/ou Social: Atuar em alimentação coletiva; Promover avaliação 
nutricional e do consumo alimentar das crianças; Executar atendimentos individualizados de pais de alunos, quando 
necessário, orientando sobre alimentação da criança e da família; Elaborar cardápios para escolas e demais usuários 
do serviço de nutrição, a fim de oferecer refeições balanceadas, suprindo as necessidades nutricionais dos alunos e 
munícipes, visando diminuir o índice de desnutrição e obesidade e/ou mortalidade: Fazer cumprir as determinações 
estabelecidas na legislação vigente sobre alimentação e nutrição escolar e infantil; Utilizar produtos da região, com 
preferência aos alimentos in-natura. Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio. Contribuir 
para que o Município tenha os melhores profissionais atuando na área de alimentação e nutrição, objetivando que os 
usuários recebam uma alimentação equilibrada e saudável, de acordo com as normas de higiene necessárias; 
Capacitar a equipe que atua com a manipulação de alimentos; Orientar a equipe a respeito de cardápios e cuidados 
higiênicos que devem ser cumpridos no dia-a-dia no trabalho; Informar a equipe sobre os perigos de contaminação e 
como evitá-los; Planejar, orientar e acompanhar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e 
distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos; Participar do processo de compra de 
alimentos, garantindo que os produtos adquiridos estejam de acordo com os padrões de qualidade exigidos; Observar 
as boas práticas higiênicas e sanitárias; Controlar estoques por meio de inspeções; Orientar e acompanhar as 
atividades de armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da 
instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios; Planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade 
junto à clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer 
outras alterações inovadoras ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando parâmetros técnicos, 
científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados; Elaborar o plano de trabalho anual 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) municipal, contemplando os procedimentos adotados para o 
desenvolvimento das atribuições; Elaborar manuais para o serviço de alimentação, visando contribuir com a prestação 
de bons serviços na área; Interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e Conselho de Segurança. Alimentar 
e Nutricional (COMSEA) no exercício de suas atividades; Contribuir para que o Município tenha bons fornecedores na 
área de alimentação e nutrição, participando do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros 
alimentícios, segundo os padrões de identidade e qualidade; Facilitar a tomada de decisões, avaliando, quando 
necessário, o resultado da inspeção e das análises laboratoriais dos produtos e estabelecimentos; Atuar em programas 
e ações de educação alimentar, por meio de ações formativas que estimulem a adoção voluntária de práticas e 
escolhas alimentares saudáveis, tais como: Estimular a implantação e manutenção de hortas, inserir o tema 
alimentação saudável no currículo escolar, estimular a realização de projetos de alimentação e nutrição e realizar 
palestras educativas; Medir resto-ingestão; Garantir o cumprimento da legislação, segurança alimentar e nutricional, e 
contribuir com a melhor utilização dos recursos alimentares e de água, através da realização visitas técnicas, 
observando e orientando as ações de alimentação; Contribuir com a eficácia e eficiência da gestão da alimentação no 
município, implementando ações de planejamento, desenvolvimento, controle e avaliação, junto a escolas e demais 
instituições de interesse da prefeitura; Participar na elaboração técnica de projetos/layout de cozinhas e refeitórios; 
Contribuir na elaboração e revisão de normas reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição; Manter-se 
atualizado quanto aos procedimentos e práticas da sua área de atuação, participando de cursos, palestras e demais 
eventos relacionados à sua atuação; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
Atividades Típicas voltadas às áreas da Saúde: Realizar inquérito alimentar; Coletar dados antropométricos; Solicitar 
exames laboratoriais; Interpretar indicadores nutricionais; Calcular gasto energético; Identificar necessidades 
nutricionais; Realizar diagnóstico dietético-nutricional; Estabelecer plano de cuidados nutricionais; Realizar prescrição 
dietética; Prescrever complementos e suplementos nutricionais; Dar alta em nutrição; Realizar atendimento domiciliar; 
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Planejar cardápios; Elaborar receituário de preparações culinárias; Definir metodologia de trabalho; Reavaliar 
procedimentos e produtos; Manipular instrumentos de avaliação do estado nutricional; Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de dificuldade." 
 
Pedagogo da Política de Assistência Social 
Descrição do Cargo: Zelar pelo bom relacionamento de todos os envolvidos no processo de desenvolvimento de ações 
e atividades no Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 
Atividades Típicas: Fazer busca ativa de usuários; Realizar visitas domiciliares e/ou institucionais para o 
desenvolvimento do trabalho; Executar atendimentos multidisciplinar, intersetorial, coletivos e/ou individuais visando o 
desenvolvimento dos usuários conforme sua faixa etária no serviço realizado; Acompanhar os usuários de forma 
individual e/ou familiar durante a execução das ações e atividades; Desenvolver atividades em grupo; Realizar reuniões 
com as famílias e/ou responsáveis; Acompanhar a participação dos usuários nos Serviços desenvolvidos pela Política 
de Assistência Social no município; Realizar o preenchimento dos sistemas de informação, registro das ações 
desenvolvidas e planejamento do trabalho; Participar no planejamento das ações dos Serviços, Programas e Projetos, 
juntamente com os demais membros das equipes de referência/técnicos; Realizar palestras para divulgação dos 
serviços; Colaborar para a elaboração de materiais gráficos e didáticos; Promover e participar de capacitação 
continuada com os demais membros das equipes de referência/técnicos; Realizar outras atividades afins com os 
demais membros das equipes de referência/técnicos e usuários da Política de Assistência; Executar outras tarefas de 
mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 201/2023) 
 
Profissional de Educação Física 
Descrição do Cargo: Promover o desenvolvimento bio-psico-fisiológico dos munícipes de Guaramirim, visando a 
promoção do bem-estar e da qualidade de vida dos mesmos, por meio da prestação de serviços que favoreçam o 
desenvolvimento da educação e da saúde, bem como o bem-estar social, contribuindo para a capacitação e/ou 
restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento fisiocorporal dos seus beneficiários. 
Atividades Típicas: Planejar, organizar, controlar e supervisionar, atividades por meio de intervenções, legitimadas por 
diagnósticos, utilizando-se de métodos e técnicas específicas de consulta, de avaliação, de prescrição e de orientação 
de sessões de atividades físicas e/ou desportivas e intelectivas, com fins educacionais, recreativos e de promoção da 
saúde, atuando em equipes interdisciplinares e multidisciplinares, observando a legislação pertinente e o Código de 
Ética Profissional; Responder por planos e projetos de promoção de saúde e prevenção de doenças, prezando por 
uma maior qualidade de vida dos munícipes: - Idealizando e viabilizando projetos; - Estudando e apresentando dicas 
de saúde a população; - Realizando trabalhos com grupos, de acordo com sua necessidade e capacidade de realização 
de exercícios e assimilação de conteúdo; - Apoiando atividades socioeducativas, recreativas, culturais, desportivas 
com pessoas de diversas faixas etárias, conforme planejamento do serviço; - Prestar serviços de auditoria, consultoria 
e assessoria, por meio da realização de treinamentos especializados, participando de equipes multidisciplinares e 
interdisciplinares e elaborando informes técnicos, científicos e pedagógicos na área de atividades físicas e do desporto; 
- Avaliar o resultado de programas, aplicando métodos de aferição adequados aos tipos de atividades desenvolvidas, 
a fim de verificar o grau de aproveitamento e desenvolvimento do público alvo; - Organizar, coordenar e atuar na prática 
da ginástica laboral, prestando orientações quando à pratica de exercícios durante a jornada de trabalho, realizando 
palestras de conscientização, treinando e acompanhando estagiários e demais membros da equipe envolvidos com o 
programa; - Planejar e executar ações socioeducativas, oficinas, que promovam a educação e integração social de 
crianças, jovens, adultos e/ou idosos, utilizando técnicas didáticas específicas às necessidades e faixa etária; - 
Fortalecer a autoestima e autonomia do usuário e família que utilizam os serviços da assistência social do município, 
superando traumas sofridos através da realização de atividades recreativas e desportivas com pessoas de diversas 
faixas etárias, conforme planejamento do serviço; Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja 
internamente ou em campo; Demais atividades correlatas ao graduado em Educação Física; Executar outras tarefas 
de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 201/2023) 
 
Psicólogo 
Descrição do Cargo: Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e 
aplicando técnicas psicológicas, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e o 
diagnóstico e terapia clínicos, atendimento psicoterápico, avaliação psicológica através de testes específicos. 
"Atividades Típicas Gerais: Proceder à formulação de hipótese e à sua comprovação experimental, observando a 
realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra natureza; Analisar a influência de fatores hereditários, 
ambientais e outras espécies que atuam sobre o indivíduo; Promover a correção de distúrbios psíquicos; Elaborar e 
aplicar testes utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos; Participar na elaboração de análises 
ocupacionais; Participar do processo de recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de 
desempenho de pessoal e a orientação profissional; Reunir informações a respeito do paciente, transcrevendo os 
dados psicopatológicos obtidos em testes e exames; Pode especializar-se em determinado campo da psicologia e ser 
designado de acordo com a sua especialização, se for de interesse do Município; Realizar atividades educativas 
coletivas; Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, 
grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; Desenvolver pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e afins; Executar outras tarefas de mesma 
natureza e mesmo nível de dificuldade. 
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Atividades Típicas da área da educação: Realizar entrevistas com pais para posterior orientação, orientação grupal 
com pais, orientação e apoio psicopedagógico aos professores, terapia com alunos; Atuar no campo educacional, 
estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e treinamento. 
Atividades Típicas na área social: Atuar em todas as esferas da Assistência Social do Município, em especial para a 
prevenção de situações de risco e de vulnerabilidade, por meio do fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários 
e por meio do desenvolvimento de potencialidade e aquisições pessoais e coletivas; Promover e favorecer o 
desenvolvimento da autonomia dos indivíduos, oportunizando o empoderamento da pessoa, dos grupos e das 
comunidades, dentre outros funções vinculadas à assistência social; Executar procedimentos profissionais para escuta 
qualificada, individual ou em grupo, identificando as necessidades e ofertando orientações a indivíduos e famílias, 
fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, ético-políticos e legais; Articular serviços e recursos para 
atendimento, fornecer informações e promover encaminhamento e acompanhamento das famílias e indivíduos 
usuários; Produzir relatórios e documentos necessários ao serviço e demais instrumentos técnico - operativos; Realizar 
monitoramento e avaliação do serviço; Desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e 
participação que visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária; Mediar processos grupais do serviço 
socioeducativo para famílias; Realizar atendimento individualizado e visitas domiciliares às famílias; Desenvolver 
atividades coletivas e comunitárias no território; Prestar assessoria aos serviços socioeducativos desenvolvidos no 
território; Promover o acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; Promover a 
alimentação de sistemas de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma 
coletiva; Promover articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; 
Desenvolver modalidades interventivas coerentes com os objetivos do trabalho social desenvolvido pela Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial (média e alta), considerando que o objetivo da intervenção em cada uma 
difere se, assim como o momento em que ele ocorre na família, em seus membros ou indivíduos; Facilitar processos 
de identificação, construção e atualização de potenciais pessoais, grupais e comunitários, de modo a fortalecer 
atividades e positividades já existentes nas interações dos moradores, nos arranjos familiares e na atuação dos grupos, 
propiciando formas de convivência familiar e comunitária que favoreçam a criação de laços afetivos e colaborativos 
entre os atores envolvidos; Fomentar espaços de interação dialógica que integrem vivências, leitura crítica da realidade 
e ação criativa e transformadora, a fim de que as pessoas se reconheçam e se movimentem na condição de co-
construtoras de si e dos seus contextos social, comunitário e familiar; Compreender e acompanhar os movimentos de 
construção subjetiva de pessoas, grupos comunitários e famílias, atentando para a articulação desses processos com 
as vivências e as práticas sociais existentes na tessitura sócio-comunitária e familiar; Colaborar com a construção de 
processos de mediação, organização, mobilização social e participação dialógica que impliquem na efetivação de 
direitos sociais e na melhoria das condições de vida presentes no território; No atendimento, desenvolver as ações de 
acolhida, entrevistas, orientações, referenciamento e contra-referenciamento, visitas e entrevistas domiciliares, 
articulações institucionais dentro e fora do território, proteção proativa, atividades socioeducativas e de convívio, 
facilitação de grupos, estimulando processos contextualizados, auto-gestionados, práxicos e valorizadores das 
alteridades; Por meio das ações, promover o desenvolvimento de habilidades, potencialidades e aquisições, articulação 
e fortalecimento das redes de proteção social, mediante assessoria a instituições e grupos comunitários; Desenvolver 
o trabalho social articulado aos demais trabalhos da rede de proteção social, tendo em vista os direitos a serem 
assegurados ou resgatados e a completude da atenção em rede; Participar da implementação, elaboração e execução 
dos projetos de trabalho; Contribuir na elaboração, socialização, execução, no acompanhamento e na avaliação do 
plano de trabalho de seu setor de atuação, garantindo a integralidade das ações; Contribuir na educação permanente 
dos profissionais da Assistência Social; Fomentar a existência de espaços de formação permanente, buscando a 
construção de práticas contextualizadas e coletivas; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
Atividades Típicas na área da saúde: Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; Investigar 
os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; Realizar a triagem - Primeira 
consulta com o paciente, para acolhimento e escuta da queixa e sintomas, hipótese diagnóstica, avaliação da 
necessidade de tratamento psicológico e/ou encaminhamento a outros serviços, de acordo com a demanda; Realizar 
a avaliação psicológica - Entrevistas preliminares que objetivam, a fundação de um laço transferencial (estabelecimento 
de um vínculo possibilitador do trabalho terapêutico), o diagnóstico diferencial com auxílio ou não de testes psicológicos 
e o estabelecimento da direção de tratamento; Realizar o tratamento psicológico - Ocorre através de consultas 
periódicas previamente agendadas, visando à remissão dos sintomas, a redução do sofrimento psíquico e da angústia, 
podendo possibilitar ao sujeito uma melhor relação com a vida; Realizar formas de atendimento, como: orientação 
psicológica, atendimento clínico, psicoterapia individual e de grupo, psicoterapia de casal e familiar. Atender crianças, 
adolescentes e adultos encaminhados por profissionais da área de saúde, de nível superior. Proceder com o 
atendimento de pacientes com alterações emocionais (depressão, ansiedade), dificuldades adaptativas (inibições, 
problemas de relacionamento e de trabalho etc), dentre outras; Realizar a prevenção em saúde, através de trabalho 
junto a grupos específicos nas Unidades Básicas de Saúde (gestantes, adolescentes, mães de crianças desnutridas 
etc), visando integrar as ações de saúde mental às ações de saúde coletiva; Realizar as atividades definidas de acordo 
com o planejamento local das Unidades de Saúde, visando atender às necessidades da comunidade; Participar das 
reuniões técnico-administrativas do serviço; Orientar outros profissionais junto a equipe multiprofissional da Unidade 
de Saúde e demais instituições, para análise conjunta de situações e casos clínicos atendidos, visando propor 
alternativas para minimizar e solucionar problemas; Promover estudo de casos com discussão científica de casos 
clínicos entre os especialistas em saúde mental, visando o melhor entendimento do caso e direção do tratamento; 
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Cuidar da evolução do atendimento clínico por meio de registro diário do acompanhamento de casos clínicos em 
prontuários; Participar do planejamento de ações em saúde, por meio de trabalho em equipe interdisciplinar ou 
multidisciplinar, visando a elaboração de propostas, projetos e ações de saúde, com a finalidade de ampliar e melhorar 
o atendimento à comunidade; Articular a demanda da comunidade com o planejamento de políticas públicas em saúde 
mental; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade." 
 
Terapeuta Ocupacional 
Descrição do Cargo: Sua intervenção compreende avaliar o cliente, buscando identificar alterações nas suas funções 
práticas, considerando sua faixa etária e/ou desenvolvimento, sua formação pessoal, familiar e social. A base de suas 
ações compreende abordagens e/ou condutas fundamentadas em critérios avaliativos com eixo referencial pessoal, 
familiar, coletivo e social, coordenadas de acordo com o processo terapêutico implementado. 
"Atividades Típicas Gerais: Executar atividades coletivas junto à comunidade; Exercer atividades técnico-científicas; 
Ministrar cursos e palestras; Efetuar tratamento através de atividades, estas sendo aplicadas de maneira direta ou 
indireta, física ou mental, ativa ou passiva, preventiva, corretiva ou adaptativa. Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de dificuldade. 
Atividades Típicas na área da saúde: Atender pacientes para habilitação e reabilitação utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional; Realizar diagnósticos específicos; Analisar condições dos 
pacientes; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver programas de prevenção, promoção 
de saúde e qualidade de vida; Analisar aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos, socioculturais dos pacientes; 
Traçar plano terapêutico; Preparar ambiente terapêutico; Indicar conduta terapêutica; Prescrever e analisar atividades 
para os pacientes; Adaptar atividades; Preparar material terapêutico; Operar equipamentos e instrumentos de trabalho; 
Estimular cognição; Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor (DNPM) normal por meio de procedimentos 
específicos; Estimular percepção táctil-cinestésica, auditiva, visual e olfativa; Reeducar postura dos pacientes e 
clientes; Introduzir formas alternativas de comunicação; Acompanhar evolução terapêutica; Estimular adesão e 
continuidade do tratamento; Indicar tecnologia assistiva aos pacientes; Dar alta. Eleger procedimentos de habilitação; 
Habilitar funções percepto-cognitivas, sensório-motoras e neuro-músculo-esqueléticas; Aplicar procedimentos para 
utilização da visão residual; Ensinar procedimentos de orientação e mobilidade dependente e independente; Aplicar 
procedimentos de habilitação pós-cirúrgico; Habilitar funcionalidade manual; Ensinar técnicas de autonomia e 
independência em atividades de vida diária (AVD), de vida prática (AVP), de vida de trabalho (AVT) e de vida de lazer 
(AVL); Avaliar funções percepto-cognitivas; Avaliar condições dolorosas; Testar reflexos; Participar de diagnóstico 
interdisciplinar; Solicitar exames complementares; Analisar avaliações clínicas de outros profissionais; Analisar critérios 
de elegibilidade; Encaminhar o cliente a outros profissionais; Visitar domicílios, escolas e postos de trabalho; Orientar 
técnicas ergonômicas; Identificar a população-alvo; Planejar campanhas de prevenção; Utilizar procedimentos de 
prevenção de deficiência, handicap e incapacidade; Desenvolver atividades lúdicas e pedagógicas; Planejar atividades 
terapêuticas com grupos especiais (gestantes, neonatos, idosos etc.); Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de dificuldade. 
Atividades Típicas na área social: Desenvolver práticas que reúnem tecnologias orientadas para a emancipação e a 
autonomia de pessoas que apresentam, temporária ou definitivamente, dificuldades de inserção e de participação na 
vida social e econômica; Desenvolver suas ações com base no diálogo e no efetivo envolvimento das pessoas 
atendidas no planejamento, na implementação das propostas de atenção às suas necessidades; Ter foco especial em 
ações que têm como eixo articulador o acompanhamento de pessoas e grupos, sobretudo no que diz respeito às 
atividades da vida cotidiana, de expressão cultural e econômica; Atuar na prevenção da ruptura dos vínculos familiares 
e no seu fortalecimento, promovendo sociabilidade que envolva o fazer em família, e/ou entre famílias, por meio de 
atividades grupais significativas no contexto das realidades locais e para a família e seus membros; Atuar na prevenção 
da ruptura de vínculos comunitários e no seu fortalecimento, promovendo, por meio de atividades, experiências que 
propiciem o desenvolvimento ou ampliação das redes de suporte e de trocas sociais, afetivas, econômicas e de 
informações entre os participantes; Implementar processos de realização de atividades em família por meio das quais 
seja valorizada a constituição de relações de interdependência e a consolidação de laços afetivos e sociais, de modo 
a estimular, manter e/ou ampliar a capacidade protetiva das famílias; Promove atividades que, enquanto tecnologias 
de mediação sócio-ocupacional, oferecem oportunidades para que os participantes se apropriem material e 
simbolicamente de seus espaços de vida e convivência, exercitem seu protagonismo sobre estes e fortaleçam suas 
relações em redes sociais; Desenvolver, por meio da proposição de atividades grupais e comunitárias, estratégias que 
impliquem no desencadeamento de processos de reconstituição da memória, da história coletiva e da história das 
relações intergeracionais; Promover experiências que possibilitam a identificação individual e coletiva de dificuldades 
e potencialidades de famílias, grupos e comunidades; Desenvolver processos de constituição e reconstituição das 
histórias de vida dos sujeitos, bem como formas de expressão da memória coletiva; Desenvolver ações de inclusão 
digital e de acesso às tecnologias de comunicação e informação como ferramentas de empoderamento pessoal e social 
a serem aplicadas na reivindicação e exercício de direitos e na produção autoral das pessoas, grupos, famílias ou 
comunidades; Propor e implementar a realização de atividades que favorecem o acesso a experiências diversas de 
manifestações culturais, artísticas e expressivas, desportivas, ritualísticas, linguísticas entre outras, bem como a 
consolidação de relações dialógicas pautadas pela cidadania e pelo reconhecimento do valor da diversidade de 
saberes; Atuar na mediação e superação de conflitos entre membros das famílias e entre famílias e a comunidade, 
mediante a proposição de atividades grupais e comunitárias participativas em que haja interdependência no fazer; 
Realizar visitas domiciliares e acompanhamento de famílias para conhecimento de sua história ocupacional e de 
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participação na comunidade em que habita, a fim de desenvolver estratégias de inclusão sócio comunitária e de 
pertencimento social, cultural e econômico; Propiciar a realização de atividades que valorizam os saberes, os modos 
de vida e os laços familiares e de apoio já existentes, oferecendo oportunidade para pessoas, famílias, grupos ou 
comunidades vivenciarem experiências de auto-valorização; Disponibilizar seus conhecimentos, informações e 
tecnologias para auxiliar pessoas, famílias, grupos e comunidades na organização e sustentabilidade de sua vida 
cotidiana, no que diz respeito a suas atividades de vida diária e de vida prática; Desenvolver atividades e estratégias 
de mediações sócio-ocupacionais, econômicas e cooperativas ou outras formas associativas e/ou individuais de 
geração de renda, de produção de bens, de serviços e de valores sociais e culturais junto a pessoas, famílias, grupos 
e comunidades em situação de vulnerabilidade; Construir, em conjunto com as famílias, atividades de participação 
comunitária a fim de promover a conscientização da cidadania, dos deveres e direitos; Atuar de maneira interdisciplinar 
na abordagem e atenção às famílias e na gestão de projetos e serviços; Auxiliar na reorganização da vida cotidiana 
familiar, tendo em vista a potencialização dos benefícios de proteção social obtidos; Estimular e operar com a 
participação e a adesão da população aos acontecimentos locais que potencializem trocas comunitárias e permitam a 
formação de redes de suporte no território, bem como a apropriação dos recursos e dispositivos comunitários; Integrar 
seu trabalho às iniciativas interdisciplinares dos serviços de proteção e atendimento integral à família; Atuar no 
fortalecimento do vínculo familiar por meio da proposição de atividades grupais significativas para a família e seus 
membros e para o contexto das realidades locais, criando oportunidades para o fazer em família e para o incremento 
de suas relações; Participar dos processos de identificação das famílias que têm pessoas com deficiências e/ou idosas 
entre seus membros, no território de abrangência do serviço, e no reconhecimento de sua inserção familiar e 
comunitária; Desenvolver metodologias para a reorganização da vida cotidiana familiar tendo em vista a 
potencialização dos benefícios obtidos; Participar da busca ativa no território a fim de identificar a incidência de trabalho 
infantil e outras formas de exploração, situação de rua (nas diferentes faixas etárias), produzindo a leitura de cada 
situação e sua especificidade, a fim de promover o acesso à benefícios e à rede assistencial; Compor equipe 
multidisciplinar e auxiliar na elaboração de estratégias para lidar com situações-limite cotidianas e de emergência; 
Atuar, conjuntamente com a rede de serviços de atenção aos adolescentes em geral, no sentido de favorecer o 
acolhimento e a compreensão sobre as questões mais específicas do ato infracional, circunscrevendo esta prática no 
interior da trajetória de vida do adolescente e, principalmente, como resultado do atual cenário político - econômico-
social brasileiro; Atuar na construção de autonomia como processo de construção de redes de suporte; Elaborar a 
grade de atividades institucionais internas do serviço de acolhimento, ofertando alternativas de âmbito educacional, de 
lazer e de cultura para os acolhidos; Promover atividades grupais que facilitam a troca de experiências entre os técnicos 
da equipe e os usuários, visando colaborar com a organização da vida cotidiana do serviço de acolhimento, a 
convivência entre as pessoas envolvidas e o respeito às particularidades; Oferecer espaços de apoio ao sofrimento e 
à discussão sobre os direitos da mulher, contribuindo para a ressignificação de seu momento e o delineamento de 
novos projetos de futuro; Contribuir para a avaliação de como desastres e/ou catástrofes afetam pessoas, grupos e 
comunidades; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade." 
 
 
Cargos do Nível de Ensino Superior Magistério: 
 
Coordenador Pedagógico 
Descrição do Cargo: Zelar pelo bom relacionamento de todos os envolvidos no processo ensino – aprendizagem. 
Atividades Típicas: Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento das 
atividades docentes e do profissional docente; Coordenar a elaboração, a execução e revisão do Projeto Político 
Pedagógico; Elaborar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento da rede 
de ensino e da escola; Atender a comunidade discente na ausência do professor; Respeitar a comunidade escolar: 
profissionais da educação, pais; alunos e visitantes; Planejar e coordenar a orientação da escola/comunidade; 
Proporcionar reuniões com alunos, pais e professores; Realizar intercâmbio de informações; Sistematizar o 
acompanhamento pedagógico dos alunos; Apresentar aos pais separadamente ou em conjunto, o resultado do 
Conselho de Classe, bimestralmente, para um acompanhamento especial, se necessário; Coordenar o 
acompanhamento de egressos; Participar de forma multidisciplinar, dos Projetos desenvolvidos na escola; Oferecer 
atividades de enriquecimento do processo educativo; Estimular o desenvolvimento do auto conceito positivo e aumento 
da autoestima do educando; Assistir os alunos que apresentem dificuldades de ajustamento à escola e problemas de 
rendimento escolar; Sistematizar o processo acompanhamento dos alunos, encaminhando-os a outros especialistas, 
aqueles que exigirem assistência especial; Coordenar a elaboração e a execução do PPP proposta Pedagógica da 
escola; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas de aulas, previsto em calendário; Velar pelo cumprimento do 
plano de trabalho de cada docente; Prover meios adequados que possibilitem a recuperação de alunos de menor 
rendimento; Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional dos docentes; Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou escola; Elaborar, acompanhar e avaliar planos, 
programas e projetos voltados para o desenvolvimento da rede de ensino e da escola, em relação aos aspectos 
pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de dificuldade. 
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Professor de Artes 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de Artes de Berçário ao 9º ano, promovendo o desenvolvimento integral do aluno 
e desenvolvendo o seu olhar sensível e criativo. 
Atividades Típicas: Ministrar aulas de Artes; Participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares; Planejar e 
ministrar aulas apresentando as diversas linguagens artísticas (visuais, teatro, dança e música), considerando o 
desenvolvimento de cada faixa etária; Promover atividades utilizando diversos materiais e suportes, nos diferentes 
espaços internos e externos; Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais do aluno, nos aspectos: 
cognitivo, físico, afetivo e social, respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; 
Promover situações que incentivem a aprendizagem dos alunos nas ações de auto-organização, saúde e bem estar, 
possibilitando o desenvolvimento da autonomia; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, 
replanejando sempre que necessário, a partir da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção 
do conhecimento e a mediação de experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos 
ao superior, para apreciação e acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar no sistema de gestão da Secretaria 
de Educação os planejamentos, avaliações, registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários 
para garantir um histórico escolar completo; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando 
os métodos e as técnicas de acordo com os interesses e necessidades dos alunos; Ensinar e promover o exercício da 
cidadania, o respeito mútuo e a noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e 
interesses do aluno; Oportunizar atividades significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, 
revistas, brinquedos, filmes, músicas, pinturas, vestimentas, os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento do 
aluno durante as atividades de rotina e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o 
instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação individual dos alunos, baseada em observações e registros realizados, de 
acordo com as orientações do superior imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, 
para ser entregue aos pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, 
do Plano Anual, do Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição 
e/ou Secretaria de Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, 
primando pela qualidade do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Básica 
de acordo com os documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico da instituição; Buscar 
subsídios teóricos para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e 
acompanhar os alunos em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora 
de suas competências; Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações 
pertinentes ao seu trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e 
execução de programas participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação 
pedagógica ou ao gestor a infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para 
a realização de atividades extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, 
além de estudos e atualização; Desenvolver tarefas correlatas compatíveis com a natureza de suas atribuições. 
 
Professor de Ciências 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercício das atribuições inerentes ao magistério, no ensino fundamental de 1º ao 9º ano ou em 
programas de alfabetização; Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade; 
Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais do aluno, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, 
respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; Promover situações que incentivem 
a aprendizagem dos alunos nas ações de auto-organização, saúde e bem estar, possibilitando o desenvolvimento da 
autonomia; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir 
da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de 
experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e 
acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, 
avaliações, registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar 
completo; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as técnicas de acordo 
com os interesses e necessidades dos alunos; Ensinar e promover o exercício da cidadania, o respeito mútuo e a 
noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e interesses do aluno; Oportunizar 
atividades significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, revistas, brinquedos, filmes, músicas, 
pinturas, vestimentas, os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento do aluno durante as atividades de rotina 
e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação 
individual dos alunos, baseada em observações e registros realizados, de acordo com as orientações do superior 
imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, para ser entregue aos 
pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, do Plano Anual, do 
Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição e/ou Secretaria de 
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Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, primando pela qualidade 
do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Básica de acordo com os 
documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico da instituição; Buscar subsídios teóricos 
para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar os alunos 
em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; 
Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu 
trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas 
participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a 
infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para a realização de atividades 
extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, além de estudos e 
atualização. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Professor de Educação Física 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de Educação Física a fim de propiciar a construção e desenvolvimento do 
conhecimento relativo aos aspectos psicomotor, afetivo-social e cognitivo do educando, levando-o ao exercício da 
cidadania. Exercer atividades de Educação Física que incorporem os campos da coordenação, planejamento, 
supervisão e execução de processos avaliativos educacionais. 
Atividades Típicas: Ministrar aulas de Educação Física para a Educação Básica; Participar de equipes multidisciplinares 
e interdisciplinares; Elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas; 
Orientar e mediar a prática das atividades físicas dentro do ambiente escolar; Oportunizar o desenvolvimento de 
habilidades corporais e a participação na vivência das atividades culturais, como jogos, lutas, ginásticas e danças; 
Realizar e promover, por meio da avaliação antropométrica, o autocuidado; Desenvolver estudos e formular 
metodologias capazes de promover competências gerais relacionadas às atividades físicas/corporais; Estimular alunos 
e comunidade escolar a um equilíbrio físico, mental e espiritual; Trabalhar a disciplina e motivação de forma harmônica 
e continua por meio da educação do corpo e da mente para ser um ser humano saudável e um ambiente melhor; 
Elaborar plano de trabalho aplicável à unidade de ensino de acordo com o Projeto Pedagógico da Escola e a Proposta 
Curricular do Município, definindo objetivos gerais e específicos, metodologias, estratégias de ensino, instrumentos e 
critérios de avaliação, prevendo o estudo de temas transversais, entre outros, de modo a cumprir com a legislação 
vigente; Planejar atividades sistematizadas, desafiadoras e condizentes aos conteúdos e habilidades propostas, 
estimulando os alunos e contribuindo com o desenvolvimento do seu aprendizado; Contribuir para a formação do aluno 
para o exercício da plena cidadania; Promover um clima favorável à aprendizagem, ao bem-estar e ao desenvolvimento 
afetivo, emocional e social dos educandos; Orientar e acompanhar os alunos em suas dificuldades de aprendizagem, 
procedendo ao encaminhamento daqueles em que as soluções estejam fora de sua competência, preenchendo 
documentação exigida; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a infrequência do aluno e toda 
suspeita de violência doméstica; Zelar pela aprendizagem de todos os alunos, oferecendo recursos e estratégias de 
ensino diferenciadas, considerando suas diferenças culturais, econômicas, étnicas, sociais, cognitivas e religiosas; 
Oportunizar momentos de estudos focando a recuperação da aprendizagem dos alunos sempre que o seu desempenho 
for abaixo do esperado; Utilizar metodologia adequada à faixa etária dos educandos, estimulando seu processo de 
desenvolvimento cognitivo; Apresentar domínio de classe com autoridade, respeito e cooperação, mantendo o bom 
relacionamento com os alunos; Orientar os alunos na realização das atividades propostas; Desenvolver, em seus 
alunos, hábitos e atitudes de conservação ambiental; Avaliar o aluno de forma contínua e sistemática no processo de 
ensino e de aprendizagem, utilizando diferentes instrumentos de avaliação (apresentação oral de pesquisas, 
observações sistemáticas dos alunos, prova, autoavaliação), conforme Projeto Pedagógico da escola e Proposta 
Curricular do Município; Corrigir as atividades desenvolvidas, esclarecendo dúvidas quanto às dificuldades 
apresentadas pelos alunos; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, 
participando de reuniões com pais, recebendo-os pessoalmente, individualmente ou em grupo, conforme Projeto 
Pedagógico da escola; Participar e colaborar em eventos previstos no calendário escolar (conselhos de classe, 
reuniões pedagógicas, atividades culturais e esportivas, entre outros); Executar o registro das avaliações e o 
fechamento e registro de médias parciais e finais dos alunos; Respeitar e cumprir prazos estabelecidos pela 
coordenação/gestão para a entrega de projetos, relatórios, planos de cursos, planejamentos, avaliações e outros 
documentos; Avisar, com antecedência, a direção da escola, quando não puder cumprir seu horário de trabalho, 
disponibilizando seu planejamento para que os alunos não tenham prejuízo na aprendizagem; Atualizar-se 
continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, congressos, leitura de livros 
especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica e da qualidade do ensino; Participar 
de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação; Fazer adequação 
curricular e avaliação para alunos com Necessidades Educativas Especiais com ou sem deficiências de acordo com a 
o Projeto Pedagógico da Escola e orientações dos profissionais da Educação Especial (CAED, APAE, AMA); Realizar 
escolha de materiais pedagógicos, bem como do livro didático (PNLD) de acordo com o Projeto Pedagógico da escola 
e Proposta Curricular do Município; Utilizar o livro didático como suporte enriquecedor da prática pedagógica; Estimular 
o desenvolvimento das capacidades fundamentais da criança, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, 
respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; Promover situações que incentivem 
a aprendizagem das crianças nas ações de auto-organização, saúde e bem-estar, possibilitando o desenvolvimento da 
autonomia; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir 
da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de 
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experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e 
acompanhamento, sempre que solicitado; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os 
métodos e as técnicas de acordo com os interesses e necessidades das crianças; Ensinar e promover o exercício da 
cidadania, o respeito mútuo e a noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e 
interesses da criança; Oportunizar atividades significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, 
revistas, brinquedos, filmes, músicas, pinturas, vestimentas; os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento da 
criança durante as atividades de rotina e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o 
instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação individual das crianças, baseadas em observações e registros realizados, 
de acordo com as orientações do superior imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, para ser entregue aos pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto 
Pedagógico, do Plano Anual, do Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela 
instituição e/ou Secretaria de Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua 
competência, primando pela qualidade do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a 
Educação Infantil e o Ensino Fundamental de acordo com os documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto 
Político Pedagógico da instituição; Buscar subsídios teóricos para manter-se atualizado em sua área de atuação e 
pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar as crianças em suas dificuldades, procedendo ao 
encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; Estabelecer parceria com os 
pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu trabalho e à criança quando 
solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas participativos adotados pela 
administração pública; Lançar no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, avaliações, registro 
de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar completo; Utilizar 
a hora atividade para a realização de atividades extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das 
atividades pedagógicas, além de estudos e atualização; Desenvolver tarefas correlatas compatíveis com a natureza de 
suas atribuições. 
 
Professor de Educação Infantil 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas do Berçário ao Pré II de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercício das atribuições inerentes ao magistério, na Educação Infantil de Berçário ao Pré II. 
Promover às crianças o direito à atenção individual, ao contato com a natureza, ao movimento em espaços amplos, à 
proteção, ao afeto e à amizade, à liberdade de expressar seus sentimentos e a desenvolver sua identidade cultural, 
ética e religiosa; Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais da criança, nos aspectos: cognitivo, 
físico, afetivo e social, respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; Auxiliar a 
criança na sua adaptação e integração à instituição; Receber as crianças, pais/familiares de forma respeitosa e cordial; 
Desenvolver atividades lúdicas, como componente importante na função cognitiva, emocional e social da criança; 
Oferecer um ambiente seguro, aconchegante e estimulante para as crianças; Organizar os espaços de forma a 
contribuir para o desenvolvimento das crianças, observando a disposição de materiais, brinquedos, atividades e outros; 
Estimular as crianças a colaborarem nas tarefas de organização e arrumação dos brinquedos e materiais utilizados; 
Alimentar, acompanhar e auxiliar na alimentação das crianças, atendendo suas necessidades e oferecendo alimentos 
variados, adequados e de acordo com o cardápio estabelecido pela Secretaria de Educação; Orientar as crianças sobre 
a utilização de talheres e louças, visando uma postura correta e autônoma como também enfatizar a importância de 
uma alimentação variada e saudável e evitando o desperdício; Oferecer frequentemente água e demais líquidos, 
buscando manter a hidratação constante da criança; Auxiliar as famílias no processo de desfraldamento das crianças; 
Realizar as trocas de fraldas, de roupas e dar banho sempre que necessário observando o bem estar e aspecto pessoal 
da criança; Vestir/trocar as roupas das crianças levando em conta sempre o clima e a temperatura; Incentivar e auxiliar 
a ida e uso correto do banheiro; Preparar e acompanhar o momento do descanso das crianças de forma agradável e 
afetuosa; Realizar a higiene bucal/escovação das crianças na ausência do profissional de saúde ou quando não for 
responsabilidade desse; Estimular e participar da construção de hábitos de higiene junto às crianças, valorizando-os 
como educativos e importantes para a saúde; Proporcionar o banho de sol em locais e horários adequados; Participar 
e interagir nas brincadeiras com as crianças e dar assistência a elas nas brincadeiras livres e/ou no parque; Comunicar 
o profissional de saúde da instituição ou superior imediato ao perceber algum aparente sintoma ou alteração no estado 
de saúde da criança; Possibilitar a participação das crianças nos eventos que ocorram na instituição; Promover a 
inclusão de todas as crianças, respeitando suas particularidades e características; Utilizar a agenda das crianças como 
forma de comunicação entre instituição/família e família/instituição, informando fatos significativos relativos às crianças, 
através de bilhetes e verificar a assinatura dos pais/responsáveis nesses; Organizar e zelar pelos pertences da criança, 
tais como: mochila, roupas, calçados, agenda e outros; Realizar os registros de frequência, alimentação e outros 
solicitados pela direção; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, replanejando sempre que 
necessário, a partir da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção do conhecimento e a 
mediação de experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para 
apreciação e acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar no sistema de gestão da Secretaria de Educação os 
planejamentos, avaliações, registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários para garantir um 
histórico escolar completo; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as 
técnicas de acordo com os interesses e necessidades das crianças; Ensinar e promover o exercício da cidadania, o 
respeito mútuo e a noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e interesses da 
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criança; Oportunizar atividades significativas em contato com objetos sócio-culturais, tais como livros, revistas, 
brinquedos, filmes, músicas, pinturas, vestimentas; os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento da criança 
durante as atividades de rotina e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o instrumento 
avaliativo; Elaborar a avaliação individual das crianças, baseadas em observações e registros realizados, de acordo 
com as orientações do superior imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, para ser 
entregue aos pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, do Plano 
Anual, do Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição e/ou 
Secretaria de Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, primando 
pela qualidade do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Infantil, nacional e 
municipal e ao Projeto Pedagógico da instituição; Buscar subsídios teóricos para manter-se atualizado em sua área de 
atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar as crianças em suas dificuldades, procedendo ao 
encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; Estabelecer parceria com os 
pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu trabalho e à criança quando 
solicitado; Observar criteriosamente a entrega da criança, podendo ser realizada apenas para pessoas autorizadas 
formalmente pela família ou responsáveis; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de 
programas participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou 
ao gestor a infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para a realização de 
atividades extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, além de estudos 
e atualização; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Professor de Ensino Fundamental 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas do 1º ao 5º ano de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercer das atribuições inerentes ao magistério, de 1º ao 5º ano ou em programas de alfabetização; 
Elaborar plano de trabalho aplicável à unidade de ensino de acordo com o Projeto Pedagógico da Escola e a Proposta 
Curricular do Município, definindo objetivos gerais e específicos, metodologias, estratégias de ensino, instrumentos e 
critérios de avaliação, prevendo o estudo de temas transversais, entre outros, de modo a cumprir com a legislação 
vigente; Planejar atividades sistematizadas, desafiadoras e condizentes aos conteúdos e habilidades propostas, 
estimulando os alunos e contribuindo com o desenvolvimento do seu aprendizado; Contribuir para a formação do aluno 
para o exercício da plena cidadania; Promover um clima favorável à aprendizagem, ao bem-estar e ao desenvolvimento 
afetivo, emocional e social dos educandos; Orientar e acompanhar os alunos em suas dificuldades de aprendizagem, 
procedendo ao encaminhamento daqueles em que as soluções estejam fora de sua competência, preenchendo 
documentação exigida; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a infrequência do aluno e toda 
suspeita de violência doméstica; Zelar pela aprendizagem de todos os alunos, oferecendo recursos e estratégias de 
ensino diferenciadas, considerando suas diferenças culturais, econômicas, étnicas, sociais, cognitivas e religiosas; 
Oportunizar momentos de estudos focando a recuperação da aprendizagem dos alunos sempre que o seu desempenho 
for abaixo do esperado; Utilizar metodologia adequada à faixa etária dos educandos, estimulando seu processo de 
desenvolvimento cognitivo; Apresentar domínio de classe com autoridade, respeito e cooperação, mantendo o bom 
relacionamento com os alunos; Orientar os alunos na realização das atividades propostas; Desenvolver, em seus 
alunos, hábitos e atitudes de conservação ambiental; Avaliar o aluno de forma contínua e sistemática no processo de 
ensino e de aprendizagem, utilizando diferentes instrumentos de avaliação (apresentação oral de pesquisas, 
observações sistemáticas dos alunos, prova, autoavaliação), conforme Projeto Pedagógico da escola e Proposta 
Curricular do Município; Corrigir as atividades desenvolvidas, esclarecendo dúvidas quanto às dificuldades 
apresentadas pelos alunos; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, 
participando de reuniões com pais, recebendo-os pessoalmente, individualmente ou em grupo, conforme Projeto 
Pedagógico da escola; Participar e colaborar em eventos previstos no calendário escolar (conselhos de classe, 
reuniões pedagógicas, atividades culturais e esportivas, entre outros). Executar o registro das avaliações e o 
fechamento e registro de médias parciais e finais dos alunos; Respeitar e cumprir prazos estabelecidos pela 
coordenação/gestão para a entrega de projetos, relatórios, planos de cursos, planejamentos, avaliações e outros 
documentos; Avisar, com antecedência, a direção da escola, quando não puder cumprir seu horário de trabalho, 
disponibilizando seu planejamento para que os alunos não tenham prejuízo na aprendizagem; Atualizar-se 
continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, congressos, leitura de livros 
especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica e da qualidade do ensino; Participar 
de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação; Fazer adequação 
curricular e avaliação para alunos com Necessidades Educativas Especiais com ou sem deficiências de acordo com a 
o Projeto Pedagógico da Escola e orientações dos profissionais da Educação Especial (CAED, APAE, AMA); Realizar 
escolha de materiais pedagógicos, bem como do livro didático (PNLD) de acordo com o Projeto Pedagógico da escola 
e Proposta Curricular do Município; Utilizar o livro didático como suporte enriquecedor da prática pedagógica; Estimular 
o desenvolvimento das capacidades fundamentais da criança, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, 
respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; Executar atividades de cuidado, 
alimentação e higiene pessoal; Promover situações que incentivem a aprendizagem das crianças nas ações de auto-
organização, saúde e bem estar, possibilitando o desenvolvimento da autonomia; Elaborar, executar e avaliar o 
planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir da observação constante dos objetivos 
propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de experiências e aprendizagens; Apresentar os 
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planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e acompanhamento, sempre que solicitado; Utilizar 
estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as técnicas de acordo com os interesses 
e necessidades das crianças; Ensinar e promover o exercício da cidadania, o respeito mútuo e a noção de valores; 
Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e interesses da criança; Oportunizar atividades significativas 
em contato com objetos socioculturais, tais como livros, revistas, brinquedos, filmes, músicas, pinturas, vestimentas; 
os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento da criança durante as atividades de rotina e planejadas, 
utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação individual 
das crianças, baseadas em observações e registros realizados, de acordo com as orientações do superior imediato e 
do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, para ser entregue aos pais/responsáveis; Participar 
cooperativamente da construção do Projeto Pedagógico, do Plano Anual, do Regimento da Instituição, de reuniões, 
encontros e demais eventos promovidos pela instituição e/ou Secretaria de Educação; Elaborar programas, planos de 
curso ou de aula, no que for de sua competência, primando pela qualidade do processo educativo e adequando-os às 
Propostas Curriculares para a Educação Infantil, nacional e municipal e ao Projeto Pedagógico da instituição; Lançar 
no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, avaliações, registro de frequência diária, relatórios 
e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar completo; Buscar subsídios teóricos para manter-
se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar as crianças em suas 
dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; 
Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu 
trabalho e à criança quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas 
participativos adotados pela administração pública; Utilizar a hora atividade para a realização de atividades extraclasse, 
tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, além de estudos e atualização; 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Professor de Ensino Religioso 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercício das atribuições inerentes ao magistério, no ensino fundamental de 1º ao 9º ano ou em 
programas de alfabetização; Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 
de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 
articulações da escola, com as famílias e a comunidade; Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais 
do aluno, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, respeitando as diferenças individuais e as necessidades 
educacionais especiais; Promover situações que incentivem a aprendizagem dos alunos nas ações de auto-
organização, saúde e bem estar, possibilitando o desenvolvimento da autonomia; Elaborar, executar e avaliar o 
planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir da observação constante dos objetivos 
propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de experiências e aprendizagens; Apresentar os 
planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar 
no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, avaliações, registro de frequência diária, relatórios 
e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar completo; Utilizar estratégias adequadas nas 
ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as técnicas de acordo com os interesses e necessidades dos alunos; 
Ensinar e promover o exercício da cidadania, o respeito mútuo e a noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, 
baseando-se na curiosidade e interesses do aluno; Oportunizar atividades significativas em contato com objetos 
socioculturais, tais como livros, revistas, brinquedos, filmes, músicas, pinturas, vestimentas, os mais variados possíveis; 
Avaliar o desenvolvimento do aluno durante as atividades de rotina e planejadas, utilizando de registros individuais e 
coletivos, para subsidiar o instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação individual dos alunos, baseada em observações 
e registros realizados, de acordo com as orientações do superior imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Educação, para ser entregue aos pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do 
Projeto Político Pedagógico, do Plano Anual, do Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos 
promovidos pela instituição e/ou Secretaria de Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for 
de sua competência, primando pela qualidade do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para 
a Educação Básica, de acordo com os documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico 
da instituição; Buscar subsídios teóricos para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática 
pedagógica; Orientar e acompanhar os alunos em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas 
soluções estejam fora de suas competências; Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e 
oferecendo informações pertinentes ao seu trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, 
coordenação, controle e execução de programas participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao 
serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; 
Utilizar a hora atividade para a realização de atividades extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação 
das atividades pedagógicas, além de estudos e atualização; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
dificuldade. 
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Professor de Geografia 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercício das atribuições inerentes ao magistério, no ensino fundamental de 1º ao 9º ano ou em 
programas de alfabetização; Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade; 
Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais do aluno, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, 
respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; Promover situações que incentivem 
a aprendizagem dos alunos nas ações de auto-organização, saúde e bem estar, possibilitando o desenvolvimento da 
autonomia; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir 
da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de 
experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e 
acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, 
avaliações, registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar 
completo; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as técnicas de acordo 
com os interesses e necessidades dos alunos; Ensinar e promover o exercício da cidadania, o respeito mútuo e a 
noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e interesses do aluno; Oportunizar 
atividades significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, revistas, brinquedos, filmes, músicas, 
pinturas, vestimentas, os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento do aluno durante as atividades de rotina 
e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação 
individual dos alunos, baseada em observações e registros realizados, de acordo com as orientações do superior 
imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, para ser entregue aos 
pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, do Plano Anual, do 
Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição e/ou Secretaria de 
Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, primando pela qualidade 
do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Básica de acordo com os 
documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico da instituição; Buscar subsídios teóricos 
para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar os alunos 
em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; 
Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu 
trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas 
participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a 
infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para a realização de atividades 
extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, além de estudos e 
atualização. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Professor de História 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercício das atribuições inerentes ao magistério, no ensino fundamental de 1º ao 9º ano ou em 
programas de alfabetização; Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade; 
Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais do aluno, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, 
respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; Promover situações que incentivem 
a aprendizagem dos alunos nas ações de auto-organização, saúde e bem estar, possibilitando o desenvolvimento da 
autonomia; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir 
da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de 
experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e 
acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, 
avaliações, registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar 
completo; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as técnicas de acordo 
com os interesses e necessidades dos alunos; Ensinar e promover o exercício da cidadania, o respeito mútuo e a 
noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e interesses do aluno; Oportunizar 
atividades significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, revistas, brinquedos, filmes, músicas, 
pinturas, vestimentas, os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento do aluno durante as atividades de rotina 
e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação 
individual dos alunos, baseada em observações e registros realizados, de acordo com as orientações do superior 
imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, para ser entregue aos 
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pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, do Plano Anual, do 
Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição e/ou Secretaria de 
Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, primando pela qualidade 
do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Básica de acordo com os 
documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico da instituição; Buscar subsídios teóricos 
para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar os alunos 
em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; 
Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu 
trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas 
participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a 
infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para a realização de atividades 
extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, além de estudos e 
atualização. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Professor de Língua Inglesa 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercer as atribuições inerentes ao magistério, no ensino fundamental de 1º ao 9º ano ou em 
programas de alfabetização; Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, 
dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com 
as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade; Estimular o desenvolvimento das capacidades 
fundamentais do aluno, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, respeitando as diferenças individuais e as 
necessidades educacionais especiais; Promover situações que incentivem a aprendizagem dos alunos nas ações de 
auto-organização, saúde e bem estar, possibilitando o desenvolvimento da autonomia; Elaborar, executar e avaliar o 
planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir da observação constante dos objetivos 
propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de experiências e aprendizagens; Apresentar os 
planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e acompanhamento, sempre que solicitado; 
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e 
aproveitamento dos alunos. Lançar no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, avaliações, 
registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar completo; 
Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as técnicas de acordo com os 
interesses e necessidades dos alunos; Ensinar e promover o exercício da cidadania, o respeito mútuo e a noção de 
valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e interesses do aluno; Oportunizar atividades 
significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, revistas, brinquedos, filmes, músicas, pinturas, 
vestimentas, os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento do aluno durante as atividades de rotina e 
planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação 
individual dos alunos, baseada em observações e registros realizados, de acordo com as orientações do superior 
imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, para ser entregue aos 
pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, do Plano Anual, do 
Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição e/ou Secretaria de 
Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, primando pela qualidade 
do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Básica de acordo com os 
documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico da instituição; Buscar subsídios teóricos 
para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar os alunos 
em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; 
Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu 
trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas 
participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a 
infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para a realização de atividades 
extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, além de estudos e 
atualização. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Professor de Língua Portuguesa 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercício das atribuições inerentes ao magistério, no ensino fundamental de 1º ao 9º ano ou em 
programas de alfabetização; Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade; 
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Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais do aluno, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, 
respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; Promover situações que incentivem 
a aprendizagem dos alunos nas ações de auto-organização, saúde e bem estar, possibilitando o desenvolvimento da 
autonomia; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir 
da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de 
experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e 
acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, 
avaliações, registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar 
completo; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as técnicas de acordo 
com os interesses e necessidades dos alunos; Ensinar e promover o exercício da cidadania, o respeito mútuo e a 
noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e interesses do aluno; Oportunizar 
atividades significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, revistas, brinquedos, filmes, músicas, 
pinturas, vestimentas, os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento do aluno durante as atividades de rotina 
e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação 
individual dos alunos, baseada em observações e registros realizados, de acordo com as orientações do superior 
imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, para ser entregue aos 
pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, do Plano Anual, do 
Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição e/ou Secretaria de 
Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, primando pela qualidade 
do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Básica de acordo com os 
documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico da instituição; Buscar subsídios teóricos 
para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar os alunos 
em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; 
Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu 
trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas 
participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a 
infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para a realização de atividades 
extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, além de estudos e 
atualização; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Professor de Matemática 
Descrição do Cargo: Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de 
especialização. 
Atividades Típicas: Exercício das atribuições inerentes ao magistério, no ensino fundamental de 1º ao 9º ano ou em 
programas de alfabetização; Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade; 
Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais do aluno, nos aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, 
respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais especiais; Promover situações que incentivem 
a aprendizagem dos alunos nas ações de auto-organização, saúde e bem estar, possibilitando o desenvolvimento da 
autonomia; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, replanejando sempre que necessário, a partir 
da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção do conhecimento e a mediação de 
experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos ao superior, para apreciação e 
acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar no sistema de gestão da Secretaria de Educação os planejamentos, 
avaliações, registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários para garantir um histórico escolar 
completo; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando os métodos e as técnicas de acordo 
com os interesses e necessidades dos alunos; Ensinar e promover o exercício da cidadania, o respeito mútuo e a 
noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e interesses do aluno; Oportunizar 
atividades significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, revistas, brinquedos, filmes, músicas, 
pinturas, vestimentas, os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento do aluno durante as atividades de rotina 
e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação 
individual dos alunos, baseada em observações e registros realizados, de acordo com as orientações do superior 
imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, para ser entregue aos 
pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, do Plano Anual, do 
Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição e/ou Secretaria de 
Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, primando pela qualidade 
do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Básica de acordo com os 
documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico da instituição; Buscar subsídios teóricos 
para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e acompanhar os alunos 
em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora de suas competências; 
Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações pertinentes ao seu 
trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas 
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participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação pedagógica ou ao gestor a 
infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para a realização de atividades 
extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, além de estudos e 
atualização. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Professor de Música 
Descrição do Cargo: Desenvolvimento do processo do ensino-aprendizagem propriamente dito, sob a forma de 
atividades técnico-pedagógicas de planejamento, execução e avaliação; ministração de aulas; produção/organização 
de processos de aprendizagem; Adaptação de materiais e atividades para a promoção participação do processo de 
integração de educandos especiais; participação em reuniões administrativas, pedagógicas e de APPs; participação 
no processo de planejamento, desenvolvimento e avaliação, inerentes às unidades escolares e ao sistema municipal 
de ensino de educação infantil e fundamental. 
Atividades Típicas: Ministrar aulas; Exercício das atribuições inerentes ao ensino de musicalização na educação infantil 
e no ensino fundamental; Trabalhar as técnicas instrumentais, incentivar o estudo específico do instrumento, fazer 
arranjos musicais e trabalhar diversos repertórios; Promover o canto coletivo; Propiciar o repertório de manifestações 
populares, folclóricas e a diversidade cultural Promover o ensino de música e atividades extraclasse relacionadas com 
o desenvolvimento da formação musical; Estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais do aluno, nos 
aspectos: cognitivo, físico, afetivo e social, respeitando as diferenças individuais e as necessidades educacionais 
especiais; Promover situações que incentivem a aprendizagem dos alunos nas ações de auto-organização, saúde e 
bem estar, possibilitando o desenvolvimento da autonomia; Elaborar, executar e avaliar o planejamento das atividades, 
replanejando sempre que necessário, a partir da observação constante dos objetivos propostos, visando a construção 
do conhecimento e a mediação de experiências e aprendizagens; Apresentar os planejamentos e relatórios descritivos 
ao superior, para apreciação e acompanhamento, sempre que solicitado; Lançar no sistema de gestão da Secretaria 
de Educação os planejamentos, avaliações, registro de frequência diária, relatórios e demais documentos necessários 
para garantir um histórico escolar completo; Utilizar estratégias adequadas nas ações pedagógicas diárias, variando 
os métodos e as técnicas de acordo com os interesses e necessidades dos alunos; Ensinar e promover o exercício da 
cidadania, o respeito mútuo e a noção de valores; Utilizar e enfatizar a pesquisa, baseando-se na curiosidade e 
interesses do aluno; Oportunizar atividades significativas em contato com objetos socioculturais, tais como livros, 
revistas, brinquedos, filmes, músicas, pinturas, vestimentas, os mais variados possíveis; Avaliar o desenvolvimento do 
aluno durante as atividades de rotina e planejadas, utilizando de registros individuais e coletivos, para subsidiar o 
instrumento avaliativo; Elaborar a avaliação individual dos alunos, baseada em observações e registros realizados, de 
acordo com as orientações do superior imediato e do calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, 
para ser entregue aos pais/responsáveis; Participar cooperativamente da construção do Projeto Político Pedagógico, 
do Plano Anual, do Regimento da Instituição, de reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição 
e/ou Secretaria de Educação; Elaborar programas, planos de curso ou de aula, no que for de sua competência, 
primando pela qualidade do processo educativo e adequando-os às Propostas Curriculares para a Educação Básica 
de acordo com os documentos nacionais e municipais vigentes e ao Projeto Político Pedagógico da instituição; Buscar 
subsídios teóricos para manter-se atualizado em sua área de atuação e pautar sua prática pedagógica; Orientar e 
acompanhar os alunos em suas dificuldades, procedendo ao encaminhamento daquelas cujas soluções estejam fora 
de suas competências; Estabelecer parceria com os pais/responsáveis, mantendo diálogo e oferecendo informações 
pertinentes ao seu trabalho e ao aluno quando solicitado; Participar do planejamento, coordenação, controle e 
execução de programas participativos adotados pela administração pública; Comunicar ao serviço de coordenação 
pedagógica ou ao gestor a infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica; Utilizar a hora atividade para 
a realização de atividades extraclasse, tais como: planejamento, organização e avaliação das atividades pedagógicas, 
além de estudos e atualização; Executar tarefas de mesma natureza ou nível de dificuldade. 
 
Tradutor e Intérprete de Libras 
Descrição do Cargo: Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdo-cegos, surdo-cego 
e ouvintes, por meio das Libras para a língua oral e vice-versa; interpretar, em Língua Brasileira de Sinais Língua 
Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de educação básica, de 
forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares; atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de 
ensino e nos concursos públicos; atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de 
ensino, eventos, palestras e repartições públicas; prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos 
administrativos ou policiais. 
Atividades Típicas: Facilitar e mediar a comunicação entre surdos e ouvintes, realizando a tradução/interpretação 
simultânea ou consecutiva da língua brasileira de sinais e da língua portuguesa para a pessoa surda, traduzindo falas, 
diálogos, palestras, explanações orais, reuniões, entre outros eventos desenvolvidos pelo Município ou a pedido deste; 
Processar as informações apresentadas em sala de aula na língua fonte, fazendo escolhas lexicais, estruturais, 
semânticas e pragmáticas na língua alvo que devem se aproximar o mais apropriadamente possível da informação 
dada na língua fonte; Planejar, antecipadamente, em conjunto com o professor responsável pela disciplina ou série, as 
suas possibilidades de atuação e limites no trabalho a ser executado; Promover o desenvolvimento de processos, 
estratégias e técnicas de tradução e interpretação, executando e acompanhando projetos educacionais voltados à 
educação inclusiva; Participar de atividades extraclasse, tais como palestras, cursos, jogos, encontros, debates, visitas 
e/ou outros eventos, também em conjunto com a turma em que exercite a atividade como intérprete; Manter-se 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Guaramirim 

 

  Anexo 01 do Edital de Processo Seletivo 002/2025 | Página 39 

atualizado, trocando experiências com outros profissionais da Unidade Escolar ou com a Secretaria de Educação; 
Manter contato com a comunidade surda e a cultura dos surdos, bem como participar de formações e cursos de 
atualização e aperfeiçoamento e das atividades e avaliações exigidas pelo órgão nacional regulador da categoria; 
Melhorar a sua atuação continuadamente, avaliando sistematicamente sua atuação profissional, através do 
desempenho dos surdos e ouvintes beneficiados com o seu serviço de interpretação. 
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL 002/2025 
 

ANEXO 02 
 

Conteúdos Programáticos 
 

Cargos do Nível de Ensino Fundamental 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos do Nível Fundamental – 15 Questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio e figurado das palavras; Ortografia oficial; Acentuação 
Gráfica; Pontuação; Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, preposições e conjunções; Concordância verbal e 
nominal; Crase; Regência. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO  
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Equação do 1º grau; Resolução de sistemas 
de equações do 1º grau, equação do 2º grau, Inequações. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície 
e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, migração, saúde, educação, 
tecnologia, energia, transporte, comércio, relações internacionais e geopolítica, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas e geográficas. O Município de Guaramirim e a Região do Vale do 
Itapocu, história, aspectos geográficos e econômicos. 
 
Disciplinas de Conhecimentos Específicos conforme o cargo a que o candidato concorrer – 15 Questões: 
 
Agente Comunitário de Saúde 

Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 

Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 

A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 

Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 

Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 

da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 

Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 

Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 

das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 

Qualidade no atendimento. 

Estratégia de Saúde da Família. Saúde Coletiva. Portaria nº 2436/2017 – Política Nacional de Atenção Básica (PNAB): 

Princípios e diretrizes gerais, Funções, Responsabilidades, Infraestrutura, Implantação e credenciamento. Núcleos de 

Apoio à Saúde da Família (NASF). e-SUS Atenção Básica. Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Princípios 

da Infecção Hospitalar. Conceitos em Infecção Hospitalar. Higienização das mãos. Calendário Nacional de Vacinação 

da Criança, do Adolescente do Adulto, do idoso e da Gestante. Noções Básicas de Vigilância epidemiológica (Lista 

Nacional de Notificação Compulsória de doenças, notificação e investigação de doenças e agravos de notificação 

compulsória). Visita Domiciliar e aos pontos estratégicos. Conhecimentos geográficos da área/região/município de 

atuação. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Noções de ética e cidadania. Noções básicas de 

epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Vigilância em saúde. Saúde pública e saneamento básico. Saúde como 

dever do estado. Saúde como direito social. Promoção de saúde: conceitos e estratégias. Processo saúde-doença. 

Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumento. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos. 

Sistema de Informação em saúde. Condições de risco social: violência, desemprego, infância desprotegida, processos 

migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura básica, outros. Principais problemas de saúde 

da população. Informação, educação e comunicação: conceito, diferenças e interdependência. Cultura popular e sua 

relação com os processos educativos. Participação e mobilização social: conceitos, fatores facilitadores e/ou 

dificultadores da ação coletiva de base popular. Lideranças: conceitos, tipos e processos de constituição de líderes 

populares. Pessoas portadoras de necessidades especiais: abordagem, medidas facilitadoras de inclusão social e 

direito. Conselho Municipal de saúde. Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não 

Transmissíveis: Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental, 

Saúde Bucal. Alimentação e Nutrição. A saúde nas diversas fases da vida: Transformações do corpo humano, 

Planejamento familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na gravidez, Direito da gestante, cuidados básicos ao 
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recém-nascido, imunização, Puerpério: Resguardo, Direitos da criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, 

Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais comuns na Infância, Acidentes e Violência a Criança, Puberdade e 

Adolescência. Direito e saúde do Idoso. Prevenção de Acidentes. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do 

cargo.  

 

Motorista Automóvel/Furgão 

Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 

Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 

A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 

Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 

Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 

da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 

Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e legislação complementar atualizada. 

Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. 

Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: classificação, 

características, segurança e equipamentos obrigatórios. Registro e Licenciamento de veículos. Habilitação: Processo 

de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação, normas, autorização e permissão para dirigir, categorias, exames, 

aprendizagem e expedição. Infrações. Penalidades: advertências, multa. suspensão do direito de dirigir, apreensão do 

veículo, cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de 

reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais, tipificação e penalidades. Direção defensiva: Definição, cuidados 

gerais ao dirigir, riscos, perigos e acidentes. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e 

medicamentos. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros socorros, Manutenção dos sinais vitais, 

procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de emergência. Segurança no trabalho e Utilização de EPI’s. 

Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de veículos, principais comandos, carroceria, motor, transmissão, 

rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Conhecimentos 

sobre peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: 

funcionamento de freios , freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e amortecedores; rodas e 

pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos 

motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de 

refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação). Veículos pesados: Normas gerais 

de circulação, inspeção, sinalização, deveres e proibições. Transporte de cargas: tipos de cargas, procedimentos de 

carga e descarga. Conhecimentos inerentes às atividades do cargo.  

 

Motorista de Ambulância 

Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 

Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 

A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 

Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 

Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 

da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 

Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e legislação complementar atualizada. 

Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. 

Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: classificação, 

características, segurança e equipamentos obrigatórios. Registro e Licenciamento de veículos. Habilitação: Processo 

de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação, normas, autorização e permissão para dirigir, categorias, exames, 

aprendizagem e expedição. Infrações. Penalidades: advertências, multa. suspensão do direito de dirigir, apreensão do 

veículo, cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de 

reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais, tipificação e penalidades. Direção defensiva: Definição, cuidados 

gerais ao dirigir, riscos, perigos e acidentes. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e 

medicamentos. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros socorros, Manutenção dos sinais vitais, 

procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de emergência. Segurança no trabalho e Utilização de EPI’s. 

Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de veículos, principais comandos, carroceria, motor, transmissão, 

rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Conhecimentos 

sobre peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: 

funcionamento de freios , freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e amortecedores; rodas e 

pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos 

motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de 

refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação). Veículos pesados: Normas gerais 

de circulação, inspeção, sinalização, deveres e proibições. Transporte de emergência; Resolução CONTRAN nº 
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789/2020 (curso especializado obrigatório para condutores de veículos de emergência); Resolução ANVISA RDC nº 

50/2002 (requisitos para funcionamento de veículos de transporte de pacientes; NBR 14561 (ambulâncias). 

Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 

 

Motorista de Ônibus 

Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 

Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 

A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 

Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 

Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 

da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 

Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e legislação complementar atualizada. 

Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. 

Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: classificação, 

características, segurança e equipamentos obrigatórios. Registro e Licenciamento de veículos. Habilitação: Processo 

de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação, normas, autorização e permissão para dirigir, categorias, exames, 

aprendizagem e expedição. Infrações. Penalidades: advertências, multa. suspensão do direito de dirigir, apreensão do 

veículo, cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de 

reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais, tipificação e penalidades. Direção defensiva: Definição, cuidados 

gerais ao dirigir, riscos, perigos e acidentes. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e 

medicamentos. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros socorros, Manutenção dos sinais vitais, 

procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de emergência. Segurança no trabalho e Utilização de EPI’s. 

Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de veículos, principais comandos, carroceria, motor, transmissão, 

rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Conhecimentos 

sobre peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: 

funcionamento de freios , freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e amortecedores; rodas e 

pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos 

motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de 

refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação). Veículos pesados: Normas gerais 

de circulação, inspeção, sinalização, deveres e proibições. Transporte de passageiros. Conhecimentos inerentes às 

atividades do cargo.  

 

Operador de Máquina Agrícola 

Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 

Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 

A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 

Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 

Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 

da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 

Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e legislação complementar atualizada. 

Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. 

Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: classificação, 

características, segurança e equipamentos obrigatórios. Registro e Licenciamento de veículos. Habilitação: Processo 

de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação, normas, autorização e permissão para dirigir, categorias, exames, 

aprendizagem e expedição. Infrações. Penalidades: advertências, multa. suspensão do direito de dirigir, apreensão do 

veículo, cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de 

reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais, tipificação e penalidades. Direção defensiva: Definição, cuidados 

gerais ao dirigir, riscos, perigos e acidentes. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e 

medicamentos. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros socorros, Manutenção dos sinais vitais, 

procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de emergência. Segurança no trabalho e Utilização de EPI’s. 

Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de veículos, principais comandos, carroceria, motor, transmissão, 

rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Conhecimentos 

sobre peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: 

funcionamento de freios , freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e amortecedores; rodas e 

pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos 

motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de 

refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação). Veículos pesados: Normas gerais 

de circulação, inspeção, sinalização, deveres e proibições. Transporte de cargas: tipos de cargas, procedimentos de 

carga e descarga. Máquinas Rodoviárias: Operação, condução e manobra; Características e finalidades; Comandos e 
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acionamentos de componentes e/ou mecanismos (pás, conchas, lâminas, braços hidráulicos, etc.); Acoplamento e 

utilização de implementos; Medidas de segurança na operação e estacionamento; Manutenção e conservação; 

Procedimentos, cuidados e utilização de ferramentas apropriadas para assegurar o bom funcionamento do 

equipamento. Conhecimentos inerentes às atividades do cargo. 

 

Cargos do Nível de Ensino Médio 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos do Nível Médio – 15 Questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: 
Ortografia e Acentuação gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis e 
invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração e 
vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Colocação 
pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual. Estilística. Figuras de 
Linguagem. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Números reais; Números irracionais; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e 
composta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º 
grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Geometria Analítica; Trigonometria; 
Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Análise Combinatória, Estatística Básica; Probabilidade; 
Conjuntos; Sistema Cartesiano; Álgebra; Polinômios. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, migração, saúde, educação, 
tecnologia, energia, transporte, comércio, relações internacionais e geopolítica, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas e geográficas. O Município de Guaramirim e a Região do Vale do 
Itapocu, história, aspectos geográficos e econômicos. 
 
Disciplinas de Conhecimentos Específicos conforme o cargo a que o candidato concorrer – 15 Questões: 
 
Agente Administrativo 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Conhecimentos de Informática: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, 
dispositivos de entrada e saída e tipos de softwares. Sistema operacional: Windows 10 e seus respectivos 
aplicativos/ferramentas padrão. Criação, organização e gerenciamento de arquivos. Aplicativos de escritório: Microsoft 
Office 2010 ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; 
compartilhamento e transferências de arquivos; ferramentas de videoconferência; navegação e conceitos da Web 
(WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft Edge e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções 
e procedimentos básicos de segurança da informação; realização de cópias de segurança, arquivamento e 
recuperação; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A referência de 
idioma para todos os softwares e versões é o Português-Brasil). 
Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Órgãos Públicos. Administração direta e 
indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Lei da Transparência (Lei Complementar 131/2009). Lei de Acesso 
à Informação (Lei 12.527/2011). Noções de Contabilidade e Orçamento Público: Conceito, Técnicas Orçamentárias, 
Princípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Despesa 
pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Lei de Responsabilidade Fiscal: Conceitos e 
objetivos. Noções de Arquivologia: Arquivística: princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, 
registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; Arquivamento 
e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 
armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Redação Oficial: 
correspondência oficial, documentos oficiais, formas de tratamento, tipos de discursos; Manual de Redação da 
Presidência da República. Noções de Administração de Recursos Materiais: Classificação de materiais. Tipos de 
classificação. Gestão de estoques. Compras: Modalidades de compra. Cadastro de fornecedores. Compras no setor 
público: Processos Licitatórios, Lei das Licitações (Lei 8.666/93), Lei do Pregão (Lei 10.520/2002 e Decreto nº 
5.450/2005), Lei da Microempresa (Lei Complementar 123/2006 e Decreto nº 6.204/2007), Nova Lei das Licitações (Lei 
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14.133/2021). Gestão de Pessoas no Setor Público: Seleção, admissão, estágio probatório, remuneração, exoneração; 
Direitos trabalhistas e previdenciários. Terceirização. Relacionamento interpessoal: a importância do 
autoconhecimento, as diferenças individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de conflitos no 
relacionamento, capacidade de empatia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Agente de Vigilância da Saúde 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. O Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais – Resolução n° 109. Políticas Sociais Públicas no Brasil. Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Lei 13019/2014 - Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil. Orientações Técnicas do Ministério de Desenvolvimento Social – MDS: Concepção de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (MDS 2013), Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado para a População 
em Situação de Rua – Centro POP/SUAS e População em Situação de Rua (Volume 3 - MDS 2011), Perguntas 
Frequentes – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (MDS 2016). 
Noções Básicas de Vigilância epidemiológica (Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, notificação e 
investigação de doenças e agravos de notificação compulsória). Visita Domiciliar e aos pontos estratégicos. 
Conhecimentos geográficos da área/região/município de atuação. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. 
Noções de ética e cidadania. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Vigilância em saúde. 
Saúde pública e saneamento básico. Saúde como dever do estado. Saúde como direito social. Promoção de saúde: 
conceitos e estratégias. Noções de microbiologia, vírus, bactérias e protozoários, noções de sistema imunológico. 
Endemias e epidemias. Noções básicas e prevenção primária das seguintes endemias: Chikungunya, Dengue, Doença 
de Chagas, Esquistossomose, Hantavirose, Leishmanioses, Leptospirose, Malária e Raiva. Classificação dos agentes 
transmissores e causadores das endemias acima citadas. Combate aos agentes transmissores das endemias acima 
citadas, conforme estratégias e normas vigentes do Ministério da Saúde. Vacinação. Fiscalização para a promoção e 
preservação da saúde da comunidade. Papel do agente na educação ambiental e saúde da população. Fatores 
ambientais de risco biológicos e não biológicos - lixo em locais inapropriados, água limpa acondicionada em depósitos. 
Formas de aprender e ensinar em educação popular. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Agente Escolar 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Conhecimentos de Informática: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, 
dispositivos de entrada e saída e tipos de softwares. Sistema operacional: Windows 10 e seus respectivos 
aplicativos/ferramentas padrão. Criação, organização e gerenciamento de arquivos. Aplicativos de escritório: Microsoft 
Office 2010 ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; 
compartilhamento e transferências de arquivos; ferramentas de videoconferência; navegação e conceitos da Web 
(WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft Edge e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções 
e procedimentos básicos de segurança da informação; realização de cópias de segurança, arquivamento e 
recuperação; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A referência de 
idioma para todos os softwares e versões é o Português-Brasil). 
Educação Básica Brasileira – contexto e legislação; Níveis e Modalidades de Ensino; Avaliações Externas; SARESP, 
Prova Brasil, SAEB, IDEB, ENEM; Censo Escolar; Proposta Pedagógica; Plano Escolar; Regimento Escolar; Educação 
à distância; Inclusão e Educação Especial; Ética profissional; Atendimento ao público; Organização e funcionamento 
das instituições educacionais; Escrituração escolar. 
Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Órgãos Públicos. Administração direta e 
indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Lei da Transparência (Lei Complementar 131/2009). Lei de Acesso 
à Informação (Lei 12.527/2011). Noções de Contabilidade e Orçamento Público: Conceito, Técnicas Orçamentárias, 
Princípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Despesa 
pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Lei de Responsabilidade Fiscal: Conceitos e 
objetivos. Noções de Arquivologia: Arquivística: princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, 
registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; Arquivamento 
e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 
armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Redação Oficial: 
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correspondência oficial, documentos oficiais, formas de tratamento, tipos de discursos; Manual de Redação da 
Presidência da República. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Atendente de Farmácia 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Conhecimentos de Informática: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, 
dispositivos de entrada e saída e tipos de softwares. Sistema operacional: Windows 10 e seus respectivos 
aplicativos/ferramentas padrão. Criação, organização e gerenciamento de arquivos. Aplicativos de escritório: Microsoft 
Office 2010 ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; 
compartilhamento e transferências de arquivos; ferramentas de videoconferência; navegação e conceitos da Web 
(WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft Edge e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções 
e procedimentos básicos de segurança da informação; realização de cópias de segurança, arquivamento e 
recuperação; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A referência de 
idioma para todos os softwares e versões é o Português-Brasil). 
Postura de atendimento. Noções básicas de anatomia e fisiologia humana. Organização e funcionamento de farmácia: 
armazenar, distribuir, conferir, classificar medicamentos e substâncias correlatas. Controle e manutenção de estoque, 
registros de entradas e saídas de medicamentos. Fracionamento de medicamentos e substâncias correlatas 
(fornecimento por dose individual). Princípios de farmacologia. Classes medicamentosas. Primeiros socorros. Análise 
de receituário. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Auxiliar de Creche 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Princípios constitucionais da educação. Financiamento da educação. Fundamentos históricos, filosóficos e políticos da 
educação. Psicologia e educação. História da educação brasileira. Proposta pedagógica e autonomia da escola. 
Avaliação do processo educativo. Prática pedagógica: métodos e princípios. Inclusão e Educação especial. Parâmetros 
curriculares nacionais. Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil. Desenvolvimento infantil com base 
nas concepções de Vygotski e Piaget. Organização do tempo e espaço nas instituições de educação infantil. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Critérios de qualidade para atendimento em creche que respeitem os direitos 
fundamentais das crianças. O cotidiano na creche: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Indicadores de 
Qualidade para a educação Infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras na educação Infantil. Acolhimento e 
inserção. Relação família e creche/pré-escola. Educar e cuidar; Higiene, saúde e nutrição infantil. Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil. Materiais pedagógicos. Rotinas de saúde da creche. Conhecimentos 
básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Cuidador Social 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. O Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais – Resolução n° 109. Políticas Sociais Públicas no Brasil. Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Lei 13019/2014 - Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil. Orientações Técnicas do Ministério de Desenvolvimento Social – MDS: Concepção de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (MDS 2013), Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado para a População 
em Situação de Rua – Centro POP/SUAS e População em Situação de Rua (Volume 3 - MDS 2011), Perguntas 
Frequentes – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (MDS 2016). 
Noções de Primeiros Socorros. Noções de Higiene e Profilaxia. Noções de Segurança no ambiente escolar. Noções 
básicas sobre drogas. Política Nacional da Juventude. Processo de comunicação. Políticas Públicas de Inclusão Social. 
Políticas educacionais. Apoio às atividades escolares. Atividade Física e o ciclo da vida: Hábitos alimentares, sono, 
controle de peso, criança, o adulto e o idoso, situações especiais para as mulheres e os benefícios do exercício regular. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Guaramirim 

 

  Anexo 02 do Edital de Processo Seletivo 002/2025 | Página 46 

Conselho Tutelar. Crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade social. Conhecimentos básicos 
inerentes às atividades do cargo.  
 
Entrevistador Social 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. O Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais – Resolução n° 109. Políticas Sociais Públicas no Brasil. Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Lei 13019/2014 - Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil. Orientações Técnicas do Ministério de Desenvolvimento Social – MDS: Concepção de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (MDS 2013), Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado para a População 
em Situação de Rua – Centro POP/SUAS e População em Situação de Rua (Volume 3 - MDS 2011), Perguntas 
Frequentes – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (MDS 2016). 
CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. Programas Sociais. Noções de Primeiros 
Socorros. Noções de Higiene e Profilaxia. Noções de Segurança no ambiente escolar. Noções básicas sobre drogas. 
Política Nacional da Juventude. Processo de comunicação. Políticas Públicas de Inclusão Social. Políticas 
educacionais. Apoio às atividades escolares. Atividade Física e o ciclo da vida: Hábitos alimentares, sono, controle de 
peso, criança, o adulto e o idoso, situações especiais para as mulheres, e benefícios do exercício regular. Regimento 
Escolar e Proposta Pedagógica do Município. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Técnico de Enfermagem - PSF 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Equipe de enfermagem. Prontuário do cliente. Direitos da criança e do adolescente. Anatomia e fisiologia dos órgãos 
e sistemas. Procedimentos de assepsia: noções de microbiologia e parasitologia, assepsia hospitalar. Métodos de 
desinfecção e esterilização, precauções universais. Fundamentos de enfermagem: sinais vitais, higiene e conforto, 
aspiração de secreções, mecânica corporal, terapêutica medicamentosa, pressão venosa central, oxigenioterapia, 
alimentação, hidratação, curativo, sondagens, drenagens, cuidados com as eliminações, balanço hidroeletrolítico, 
balanço hídrico, bandagem, glicosúria, glicemia capilar, coleta de material para exames laboratoriais. Cuidados de 
enfermagem ao adulto: afecções do sistema nervoso central, respiratório, gastrointestinal, cardiovascular, endócrino, 
esquelético, pré, trans e pós-operatório, urgências e emergências, terapia intensiva, hemodiálise. Cuidados de 
enfermagem à saúde da mulher, com ênfase à: prevenção do câncer colo-uterino e mama, doenças sexualmente 
transmissíveis e aids. Cuidados de enfermagem em pediatria: avaliação do crescimento e desenvolvimento da criança 
e adolescente, doenças prevalentes na infância (afecções respiratórias, diarreia, desidratação, desnutrição, 
verminose); distúrbios neurológicos, cardíacos, gástricos, nutricionais, esquelético, endócrino, doenças 
infectocontagiosas, terapia intensiva, urgências e emergências (parada cardiorrespiratória, mordeduras, fraturas, 
choque elétrico, queimaduras, envenenamento, convulsão, afogamento, hemorragias, coma). Pré, trans e pós-
operatório. Imunização: esquema básico recomendado pelo Ministério da Saúde; doenças preveníveis por imunização. 
Notificação compulsória. Cuidados de enfermagem na oncologia: princípios gerais; cuidados básicos na utilização das 
principais armas terapêuticas (cirurgia, radioterapia, quimioterapia e hormonioterapia). Preparo e manuseio de 
materiais para procedimentos. Medidas de conforto: a) Preparo do leito; b) Movimentação; c) Transporte e higiene do 
paciente. Coleta de exames. Administração de medicamentos: dosagens e aplicação. Hidratação. Curativos. 
Sondagens. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo.  
 
Técnico de Higiene Bucal - PSF 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
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Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Limpeza, desinfecção e esterilização de material; Manuseio da comunicação na assistência em odontologia; Noções 
básicas anatomia dental; Noções de higiene bucal, métodos de higienização e dieta; Noções básicas de microbiologia, 
inflamação e infecção; Identificação dos elementos de suporte dentário; Funções da mastigação na digestão; Noções 
sobre cárie dentária: etiologia, prevenção e controle; Materiais dentários suas especificações e manipulação; 
Radiologia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
 

Cargos do Nível de Ensino Superior 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos do Nível Superior – 15 Questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: 
Ortografia e Acentuação gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis e 
invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração e 
vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Colocação 
pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual. Estilística. Figuras de 
Linguagem. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Números reais; Números irracionais; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e 
composta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º 
grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Geometria Analítica; Trigonometria; 
Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Análise Combinatória, Estatística Básica; Probabilidade; 
Conjuntos; Sistema Cartesiano; Álgebra; Polinômios. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, migração, saúde, educação, 
tecnologia, energia, transporte, comércio, relações internacionais e geopolítica, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas e geográficas. O Município de Guaramirim e a Região do Vale do 
Itapocu, história, aspectos geográficos e econômicos. 
 
Disciplinas de Conhecimentos Específicos conforme o cargo a que o candidato concorrer – 15 Questões: 
 
Arquiteto 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade); Legislação Federal relacionados com os seguintes temas: Proteção 
do Patrimônio histórico e artístico nacional, Parcelamento do Solo Urbano, Licitações e Contratos, Política Urbana, Lei 
nº 12.651/2012 (Lei de Proteção da vegetação nativa); NBR 9050 (Acessibilidade), NBR 6492 (Representação gráfica), 
NBR 5626 (Instalações prediais); Elaboração e execução de projetos arquitetônicos e urbanísticos; Processo de 
projeto: características básicas e tipos de projetos; Planos e projetos urbanísticos: planos urbanísticos; projetos de 
desenho urbano, loteamentos, remembramentos e desmembramentos de terrenos; Projetos de edificações e 
complementares: projetos de instalações hidrossanitárias, elétricas e telefônicas, de gás, de proteção contra incêndio, 
de coleta de lixo, de conforto ambiental e de luminotécnica; Projetos de paisagismo; projetos de reforma; Fases de 
projetos: estudo preliminar, anteprojeto; projeto de aprovação; projeto de execução, Documentação técnica e RRT; 
Coordenação e compatibilização de projetos; Garantia e controle da quantidade do projeto e da obra; Especificação e 
contratação de projetos, obras e serviços de construção e demolição; Contratação de serviços: Contrato, 
responsabilidade e garantia, licenças, aprovações e franquias; Plano mestre e cronograma mestre, cronograma físicos 
e financeiros; fluxo de caixa; programação de pessoal, materiais equipamentos; sistemática de apropriação de 
quantitativos físicos e de custos; controle físico e de custos; análise de resultados; garantia e controle da qualidade dos 
serviços; Quantificação e orçamentação de insumos de projetos, obras e serviços; Finalização da construção: 
recebimento dos serviços; desmobilização de pessoal, remoção e destinação das instalações transitórias; medidas de 
garantia da integridade da obra; vistorias, perícias, avaliações, arbitramento, laudos e pareceres técnicos; 
Conhecimentos inerentes às atividades do cargo. 
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Assistente Social 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. O Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais – Resolução n° 109. Políticas Sociais Públicas no Brasil. Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Lei 13019/2014 - Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil. Orientações Técnicas do Ministério de Desenvolvimento Social – MDS: Concepção de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (MDS 2013), Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado para a População 
em Situação de Rua – Centro POP/SUAS e População em Situação de Rua (Volume 3 - MDS 2011), Perguntas 
Frequentes – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (MDS 2016). 
Ética e Cidadania; Relações humanas no trabalho; A evolução histórica do Serviço Social no Brasil; Construção do 
conhecimento na trajetória histórica da profissão; As questões teórico-metodológicas do Serviço Social: métodos, 
instrumentais técnicos-operativos; A pesquisa social e sua relação com a prática do Serviço Social; Serviço Social e 
Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo; O processo de trabalho no Serviço Social; 
Interdisciplinaridade; Terceiro Setor; Código de Ética do Assistente Social; Seguridade Social; Sistema Único de Saúde; 
Lei Federal nº 8. 662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social); Conhecimentos básicos inerentes às 
atividades do cargo. 
 
Cirurgião Dentista - PSF 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história médica e odontológica, exames gerais e específicos, 
imunologia. Odontologia social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, tratamentos dos principais 
problemas, índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos sobre o sistema 
nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: 
preparos cavitários; cirurgia e traumatologia buco-maxilo facial; periodontia; radiologia. Endodontia; prótese, oclusão. 
Prevenção da cárie dentária e das periodontopatias. Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. 
Ortodontia. Microbiologia e patologia oral: principais manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a 
prática odontológica. Interações medicamentosas. A psicologia da dor - aspectos de interesse do cirurgião-dentista. 
Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico e tratamento 
das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal. Regulamentação das normas 
de Biossegurança em odontologia. Ética odontológica. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Enfermeiro - PSF 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Fundamentos e exercício da enfermagem: Lei do exercício profissional - análise crítica. Código de Ética - análise crítica. 
Epidemiologia e enfermagem. Estatística e enfermagem. Teorias em enfermagem. Enfermeiro como líder e agente de 
mudança. Concepções teórico-práticas da assistência de enfermagem. Administração dos serviços de enfermagem. 
Processo social de mudança das práticas sanitárias no SUS e na enfermagem. Administração de materiais e 
enfermagem. Normas, rotinas e manuais - elaboração e utilização na enfermagem. Teorias administrativas e 
enfermagem. Organização dos serviços de enfermagem. Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. 
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Planejamento na administração e na assistência de enfermagem em ambulatórios. Enfermagem e recursos humanos 
- recrutamento e seleção. Enfermagem em equipe - dimensionamento dos recursos humanos. Tomada de decisão na 
administração da assistência e do serviço. Enfermagem na auditoria dos serviços e da assistência. Normas do 
Ministério da Saúde para atuação: programa nacional de imunizações, programa da mulher, programa da criança, 
programa do adolescente, programa do idoso, programa DST e AIDS, programa de hanseníase, programa de 
pneumologia sanitária, programa de hipertensão, programa de diabético. Processo de enfermagem - teoria e prática. 
Consulta de enfermagem. Participação do enfermeiro na CIPA. Emergências clínico-cirúrgicas e a assistência de 
enfermagem. Primeiros socorros na empresa. Assistência integral por meio do trabalho em equipes: de enfermagem, 
multiprofissional e interdisciplinar. Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao autocuidado: promoção e 
prevenção da saúde. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Engenheiro Civil 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade. Geologia Aplicada à Engenharia; Resistência dos Materiais; 
Topografia; Urbanismo; Hidráulica; Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; 
Mecânica dos Solos; Concreto Armado; Saneamento; Fundações; Planejamento; Orçamento e Controle de Obras; 
Saneamento Urbano; Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção Civil; Instalações Prediais; Tráfego e 
Transporte; Mobilidade; Cadastro Fiscal Imobiliário. Vistorias, perícias, avaliações, fiscalização, arbitramento, laudos e 
pareceres técnicos. Higiene e segurança do trabalho aplicados às atividades inerentes ao cargo. Planejamento, 
controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; locação de obras; sondagens; 
instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança depósito e armazenamento de materiais, 
equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de concreto; formas; armação; Argamassas; 
Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização Isolamento 
térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - gesso, cal, cimento portland. Agregados; Argamassa; Concreto: 
dosagem; tecnologia do concreto. Aço Madeira Materiais cerâmicos vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e 
armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, formação e propriedades dos solos. Índices físicos. 
Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; 
compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. 
Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade 
das fundações profundas. Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Análise de tensões. Flexão 
simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise estrutural. Esforço normal, esforço constante, 
torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas, gerber, quadros, arcos e treliças); 
deformação e deslocamentos em estrutura isostática; linhas de influência em estrutura isostáticas; esforço sob ação 
de carregamento, variação de temperatura e movimento nos apoios. Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; 
métodos dos descolamentos; processo de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. Dimensionamento 
do concreto armado. Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de 
seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de 
concreto armado submetidas à torção. Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. 
Norma NBR 6118/2003 - Projeto de estrutura de concreto - procedimentos. Instalações prediais. Instalações elétricas. 
Instalações de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo 
e água quente). Estradas e pavimentos urbanos. Saneamento básico: tratamento de água e esgoto. Noções de 
barragens e açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obras; norma NR 
18 - Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da construção (118.0002). Responsabilidade civil e criminal 
em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos responsáveis referentes aos Art. n° 121 e 
132 do Código Penal. Patologia das obras de engenharia civil. Engenharia de avaliação: legislação e normas, laudos 
de avaliação. Leis de Licitações e Contratos Públicos. Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas; 
Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e Racionalização da construção. 
Gerenciamento na Construção Civil; Instalações Prediais; Tráfego e Transporte. Cadastro multifinalitário e cadastro 
imobiliário. Análise de conformidade de projetos arquitetônicos. Planos e projetos de infraestrutura urbana: 
loteamentos. Projetos de edificações e complementares: projetos de instalações hidrossanitárias, elétricas e 
telefônicas, de gás, de proteção contra incêndio, de coleta de lixo, de conforto ambiental e de luminotécnica. Projetos 
de reforma. Fases de projetos: estudo preliminar, anteprojeto; projeto de aprovação; projeto de execução, 
Documentação técnica e ART. Contratação de serviços: Contrato, responsabilidade e garantia, licenças, aprovações e 
franquias. Finalização da construção: recebimento dos serviços; medidas de garantia da integridade da obra; vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramento, laudos e pareceres técnicos. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do 
cargo. 
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Farmacêutico 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Bioquímica Clínica - Padronização, Fotometria, Fundamentos Químicos, Metodologias, e interpretação clínico 
laboratorial das dosagens bioquímicas e das determinações enzimáticas; Hematologia Clínica - Hematipoiese, 
Fisiologia da linhagem vermelha e branca, imunologia, determinação dos antígenos eritrocitários, hemostasia; 
Imunologia Clínica - Reação de: Imunoensaio, imunofluorescência, fixação do complemento, precipitação e 
aglutinação, imunologia aplicada ao diagnóstico de: Rubéola, Doenças Autoimunes, Alergias, Hepatite, 
Imunodeficiências; Hematologia e Legislação aplicada a transfusão de hemocomponentes. Controle de Qualidade: 
conceito, aspectos gerais, fatores que afetam a qualidade dos materiais e medicamentos. Assistência Farmacêutica. 
Planejamento e Organização de um Serviço de Farmácia Hospitalar. Gerenciamento em Farmácia Hospitalar. Logística 
do abastecimento. Seleção, aquisição, análise, armazenamento e distribuição de medicamentos e correlatos. 
Gerenciamento de estoque. Dispensação e Distribuição de Medicamentos. Armazenamento e Conservação de 
Medicamentos. Farmacotécnica hospitalar: Desenvolvimento e/ou manipulação de fórmulas magistrais e oficinais. 
Nutrição Parenteral. Antimicrobianos: princípios básicos para o uso racional de antimicrobianos; farmacocinética e 
farmacodinâmica; modo de ação sobre bactérias Gram positivas e Gram negativas. Farmacoepidemiologia: 
Farmacovigilância e Fármaco-economia. Legislação Específica para Farmácia Hospitalar. Farmácia Clínica e Atenção 
Farmacêutica. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Fisioterapeuta 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Fisioterapia: Definição e conceito. O exame clínico do fisioterapeuta. Cinesioterapia. Fisioterapia nas afecções 
cardiorrespiratórias: conhecimentos específicos em ventilação invasiva e não invasiva, fisiologia da respiração. 
Fisioterapia em traumato-ortopedia. Fisioterapia em reumatologia. Fisioterapia em neurologia. Fisioterapia em 
amputações e técnicas médico-cirúrgicas. Fisioterapia em Queimados. Conhecimentos básicos inerentes às atividades 
do cargo. 
 
Fonoaudiólogo 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Conceitos básicos; comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. Fenômeno normal da 
linguagem oral. Processo normal do pensamento. Desenvolvimento global da criança, segundo as áreas: motoras, 
cognitivas, socioemocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e escrita. Alterações da linguagem oral em 
relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do aparelho fonador. Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita. 
A psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios da linguagem escrita. Elementos básicos na psicomotricidade, 
esquema corporal, lateralidade, tônus muscular, orientação especial e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da 
aprendizagem; causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-requisitos para a aprendizagem da leitura e da escrita. 
Distúrbios da aprendizagem. A escola especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, 
receptor, transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da fala e a relação das etiologias no fenômeno fonoaudiológico 
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da fala: respiratória, articulatória, neurológica, psicológica. As patologias da fala: dislalia, disglossia, deglutição atípica, 
disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira - fundamentação teórica, características, etiologia, consequência. 
Avaliação da fala ligada a estas patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de 
produção da voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, sistema de ressonância, emissão dos 
sons na fala, articulação, estrutura da fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, muda 
vocal, afonia a laríngea, insuficiência velo faríngea (rinofonia) - conceituação, etiologia, sintomatologia, consequência, 
conduta para reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica e central. Escala de 
desenvolvimento normal da audição. Audição normal e patológica: graus e tipos de perda auditiva. Caracterização 
audiométrica dos diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de audiogramas: disacusias mistas, 
condutivas e neurossensoriais. Características do desenvolvimento da linguagem e da fala no deficiente auditivo. O 
deficiente auditivo e a escola. Código de Ética da Fonoaudiologia. Biossegurança em Fonoaudiologia. Fonoaudiologia 
e Saúde Pública. Fonoaudiologia educacional. Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas linguagens oral e escrita; 
Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita; Dislexia, disgrafia, disortografia; Transtorno de déficit de 
atenção/hiperatividade (TDAH). Audiologia; Anatomia e fisiologia da audição; Avaliações auditivas ; Habilitação e 
reabilitação dos distúrbios da audição; Seleção e adaptação de próteses auditivas; Fisiologia da produção vocal; 
Alterações vocais; Classificação, Avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias; Desenvolvimento das funções 
estomatognáticas; Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial; Disfagia; Alterações 
de fala; Disartrias, distúrbios articulatórios, desvios fonológicos; Gagueira: Etiologia, avaliação, diagnóstico e 
tratamento fonoaudiológico; Fissuras labiopalatinas: Etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e tratamento 
fonoaudiológico; Linguagem: Aquisição; Desenvolvimento e Alterações. Conhecimentos básicos inerentes às 
atividades do cargo. 
 
Médico - PSF 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Definição, epidemiologia, etiologia, fisiopatologia, manifestações clínicas, diagnóstico e tratamento de doenças e 
síndromes. Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca 
congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, 
Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Definição, epidemiologia, etiologia, fisiopatologia, 
manifestações clínicas, diagnóstico e tratamento de doenças e síndromes. Saúde Pública; Atenção primária à saúde: 
conceito, características, Epidemias, Indicadores de saúde, Organização de sistemas de saúde, Prevenção de doenças 
e agravos à saúde, Problemas de saúde pública no Brasil, Programa de Saúde da Família: conceito, características, 
Programas de saúde, Saúde da comunidade e prioridades em saúde, Saúde da criança e do adolescente, Saúde da 
mulher, do adulto e do trabalhador, Saúde do idoso. Ética: Aspectos legais do exercício profissional da Medicina, 
princípios fundamentais da bioética. 
Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias 
cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, 
doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, 
duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase biliar, parasitoses intestinais; Doenças 
renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, infecção urinária, nefrolitíase; 
Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, obesidade, síndrome 
metabólica; Doenças do sistema nervoso: acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico, meningites e 
meningoencefalites, neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do 
humor, transtornos de pânico e agorafobia, transtorno obsessivo-compulsivo e esquizofrenia; Doenças da pele: 
infecções cutâneas, eczemas, micoses superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e 
neoplasias malignas; Doenças do sangue: anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e 
agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, 
leptospirose, tétano, dengue, esquistossomose mansônica, malária; Doenças reumatológicas: artrites infecciosas, 
artrite gotosa, artrite reumatoide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, 
urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Médico Veterinário 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
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Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Epidemiologia e controle de zoonoses: leptospirose, raiva, teníase, cisticercose, esquistossomose, dengue, febre 
amarela, febre maculosa, toxoplasmose, leishmaniose visceral e cutânea, brucelose, tuberculose e criptosporidiose; 
Controle e biologia de vetores, roedores e animais peçonhentos; Noções de saneamento, tratamento e abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, coleta e destino de resíduos sólidos, drenagem de águas pluviais e saneamento como 
instrumento de controle de endemias; Boas práticas de fabricação de produtos de origem animal, Doenças 
transmissíveis por alimentos de origem animal; Boas práticas de produção de produtos de origem animal; Inspeção de 
produtos de origem animal: leite e derivados, carne e derivados, aves, ovos, pescado e mel; Tecnologia de produtos 
de origem animal; Aplicação do Método HACCP (Hazard Analysis Critical Control Points) - Análise de Perigos; Pontos 
Críticos de Controle-APPCC em indústrias de produtos de origem animal; Legislação: leis, decretos-lei, decretos, 
portarias, regulamentos, resoluções e instruções normativas do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento; Resíduos de drogas veterinárias em produtos de origem animal: importância, controle e 
legislação. 
 
Nutricionista 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Noções de Nutrição e Alimentação Normal; Introdução à Orientação Nutricional; Noções Gerais sobre alimentos – 
alimentos e Saúde; Utilização de Nutrientes – Digestão, absorção e metabolismo (Água, Proteína, Carboidratos, 
gorduras, vitaminas, minerais e Fibras). Dietoterapia na desnutrição protéico-energética; Comunidades: nutrição nos 
grupos etários no 1º ano de vida, pré-escolar, no adulto (gestantes e nutrizes), Alimento: classificação, princípios 
nutritivos, seleção, preparo, perdas decorrentes. Planejamento de cardápios. Microbiologia dos Alimentos – 
Transmissão de Doenças pelos Alimentos. Estocagem e conservação dos Alimentos. Envenenamento e toxicologia 
Alimentar; Química dos Alimentos – Consequências Biológicas da Oxidação de lipídeos; Antioxidantes; Conservantes 
Químicos usados em Alimentos – Refeições para Coletividades. Administração de serviços de Nutrição: unidade de 
serviço de alimentação e nutrição, tipos de serviços, planejamento físico, funcional. Layout, Fluxograma, peculiaridades 
da área física e construção social do serviço de alimentação e nutrição, previsão numérica e distribuição. Ética 
profissional. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Pedagogo da Política de Assistência Social 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. O Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais – Resolução n° 109. Políticas Sociais Públicas no Brasil. Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Lei 13019/2014 - Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil. Orientações Técnicas do Ministério de Desenvolvimento Social – MDS: Concepção de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (MDS 2013), Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado para a População 
em Situação de Rua – Centro POP/SUAS e População em Situação de Rua (Volume 3 - MDS 2011), Perguntas 
Frequentes – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (MDS 2016). 
A relação educação e sociedade: dimensões: filosófica, sociocultural e pedagógica. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Liderança e relações humanas no trabalho: tipos de liderança, mecanismos de participação; 
normas e formas organizativas facilitadoras da integração grupal. O papel político pedagógico e a organicidade do 
ensinar, aprender e pesquisar. O processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. A comunicação e a interação grupal 
no processo de planejamento: constituição de equipes, encontros e avaliações sistemáticas, capacitação de pessoal 
para o planejamento, constituição de grupos de estudo, aplicação de critérios na distribuição de tarefas, articulação 
com outros grupos sociais. O currículo e a construção do conhecimento. O processo de ensino-aprendizagem. Relação 
professor-aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: 
objetivos e conteúdos de ensino; métodos e técnicas e a multimídia educativa e a avaliação educacional. Metodologia 
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de projetos: um caminho entre a teoria e a prática. Dificuldades acentuadas de aprendizagem, Língua brasileira de 
sinais. Braille. Interdisciplinaridade e globalização do conhecimento. A intencionalidade da avaliação no processo de 
apropriação e produção do conhecimento. A participação social do jovem e do adulto na sociedade contemporânea. 
Alternativas de trabalho didáticos com jovens e adultos. A documentação pedagógica (planejamento, registro, 
avaliação). Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Profissional de Educação Física 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Fatores de risco e estilo de vida: Sedentarismo, hipertensão arterial, problemas cardíacos, diabetes, obesidade e 
estresse. Componentes da Atividade Física e Saúde: Definição de saúde e aptidão física e orientações de exercícios 
para melhorar a saúde. Adaptação do corpo ao exercício: Efeitos do exercício sobre o corpo, genética, sexo e idade. 
Atividade Física, doença e incapacidade: Doença coronariana, câncer, derrame, osteoporose, artrite, lombalgia, 
tabagismo, colesterol sanguíneo. Atividade Física e o ciclo da vida: Hábitos alimentares, sono, controle de peso, 
criança, adulto e idoso, situações especiais para as mulheres e os benefícios do exercício regular. Os metabolismos 
energéticos: energética da contração muscular e os sistemas energéticos. Adaptações cardiovasculares e respiratórias 
durante o esforço: no indivíduo sedentário, no indivíduo treinado e nas variações do esquema geral das adaptações. 
Métodos de treinamento físico: Diferentes tipos de treinamento e esquemas de treinamento. Conceitos de esportes, 
jogos, lutas, ginástica, atividade rítmica e expressiva. Fisiologia do exercício. Biomecânica das técnicas esportivas. 
Clínica e exames complementares na saúde esportiva: limites da normalidade, anamnese e principais exames clínicos. 
Nutrição e qualidade de vida: nutrição como fonte de energia, dietas, atividade física e controle de peso. Cuidados 
emergenciais: emergências da cabeça aos pés, traumatismos múltiplos, estado de choque, queimaduras e arritmias 
cardíacas. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Psicólogo 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Saúde Mental: conceito de normal e patológico; Diagnóstico psicológico: fundamentos e passos do processo 
psicodiagnóstico; testes psicológicos (tipos, aplicação, interpretação, análise dos testes); Entrevista psicológica: 
definição, tipos e finalidades; Psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família; 
Psicologia e políticas públicas municipais. Processos Psicológicos Básicos: Percepção, sensação, memória, atenção, 
consciência, emoção e sentimento; Psicologia do desenvolvimento: infância, adolescência, o adulto e o idoso. Álcool, 
tabagismo, outras drogas e redução de danos; A psicologia nas diversas modalidades de atendimento. A Psicologia 
Social no Brasil. Psicologia: conceituação; principais correntes teóricas e áreas de conhecimento – motivação, 
aprendizagem, comunicação, liderança. O Psicólogo e as múltiplas áreas de intervenção: o Psicólogo e a saúde; o 
Psicólogo e a educação; o Psicólogo e as instituições sociais e as organizações. Processo de desenvolvimento humano 
normal nos aspectos biológicos, cognitivos, afetivo, emocional, social e na interação dinâmica entre esses aspectos na 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Fundamentos da psicopatologia geral: o processo de 
desenvolvimento patológico e suas implicações estruturais e dinâmicas, nos distúrbios da conduta e de personalidade 
de forma geral. Prática terapêutica: psicodiagnóstico; atuação terapêutica; psicoterapia breve; psicossomática; grupos 
terapêuticos. Seleção e Orientação de pessoal: conceitos; objetivos; instrumentos e técnicas de seleção; os testes 
psicológicos; a entrevista; dinâmicas de grupo e jogos em seleção; elaboração de laudos psicológicos; orientação 
educacional e profissional. Treinamento e Desenvolvimento: o comportamento humano nas organizações; a dinâmica 
das relações interpessoais; aconselhamento psicológico; conceitos básicos em treinamento de pessoal; técnicas de 
treinamento. Psicologia dos grupos: formas de atendimento grupal na organização pública; tipos de grupo; processos 
grupais; psicoterapia de grupos; grupos operativos; orientação familiar; orientação a grupos sobre dependência e 
codependência na adicção. A Ética na prática da psicologia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Terapeuta Ocupacional 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
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Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Legislação do SUS: Princípios, diretrizes e portarias do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios da Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Conceitos em Infecção Ambulatorial/Hospitalar, Higienização 
das mãos. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Técnicas de atendimento ao público na área da saúde. 
Qualidade no atendimento. 
Terapia Ocupacional com pacientes adultos hospitalizados nas fases aguda e subaguda. Avaliação de habilidades e 
gravidades: amplitude de movimento, força, comportamento motor, sensibilidade, visão, percepção visual e práxis, 
cognição, Medida de Independência Funcional (FIM), Avaliação de Risco para Úlcera de Pressão, Avaliação de Nível 
de Consciência, Avaliação de Espasticidade, Avaliação de Queimados. Modelos de Terapia Ocupacional: biomecânica, 
neuroevolucional e psicossocial. Tratamento de Terapia Ocupacional para pacientes hospitalizados: AVC, TCE, 
doenças neurodegenerativas, lesão de medula espinhal, Queimados Ortopédicos, Cardiopulmonar, Vasculares, Clínica 
Cirúrgica e UTI. Tratamento de Terapia Ocupacional para Membros Superiores com enfoque na reabilitação de mão. 
Órtese e adaptações. Terminologia Uniforme para a Terapia Ocupacional AOTA. Efeitos deletérios da imobilidade. 
Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 

Cargos do Nível de Ensino Superior Magistério 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos do Nível Superior Magistério – 15 Questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: 
Ortografia e Acentuação gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis e 
invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração e 
vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Colocação 
pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual. Estilística. Figuras de 
Linguagem. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Números reais; Números irracionais; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e 
composta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º 
grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Geometria Analítica; Trigonometria; 
Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Análise Combinatória, Estatística Básica; Probabilidade; 
Conjuntos; Sistema Cartesiano; Álgebra; Polinômios. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, migração, saúde, educação, 
tecnologia, energia, transporte, comércio, relações internacionais e geopolítica, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas e geográficas. O Município de Guaramirim e a Região do Vale do 
Itapocu, história, aspectos geográficos e econômicos. 
 
Disciplinas de Conhecimentos Específicos conforme o cargo a que o candidato concorrer – 15 Questões: 
 
Coordenador Pedagógico 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Fases do desenvolvimento e sua 
relação com a aprendizagem. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Concepção de 
Conteúdo, Habilidades e Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de conteúdos. 
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Pedagogia de Projetos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. A orientação educacional: evolução histórica e 
perspectivas. Abordagens da orientação educacional. Atuação do orientador educacional: áreas, atribuições e 
princípios éticos. Plano de orientação educacional. Organização do serviço de orientação educacional. Noções de 
orientação vocacional e profissional. Técnicas de medida e de avaliação em orientação educacional. As funções sociais 
da escola hoje. O projeto político pedagógico escolar. Os especialistas enquanto articuladores do projeto Político 
Pedagógico. O planejamento: concepções e metodologias. A avaliação escolar e institucional: concepções e 
desdobramentos pedagógicos. Os temas transversais na consolidação da proposta pedagógica. História da educação 
brasileira. História da educação de Santa Catarina. As tendências pedagógicas na educação. Legislação e educação. 
Gestão Democrática escolar e autonomia. O financiamento da educação. A organização escolar. 
 
Professor de Artes 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
História do ensino de Arte no Brasil: as relações e contextos do período colonial ao momento atual. Relações da história 
da arte no Brasil com as tendências estrangeiras: convergência, divergência e recontextualizações. Lei das Diretrizes 
e Bases e as novas formulações legais para o ensino de arte no Brasil. Fundamentos políticos, culturais e estéticos do 
ensino escolar de Artes. Metodologias e cotidiano escolar no ensino escolar de arte: uma perspectiva sócio-histórica. 
Avaliação do ensino da arte. Mediações pedagógicas na formação do docente do ensino das Artes. Arte e 
conhecimento: interdisciplinaridade no currículo escolar. Conteúdos, métodos e procedimentos escolares em artes 
plásticas, artes visuais, artes cênicas e música. As artes visuais, as artes cênicas, a música e a sua história no Brasil 
e no mundo. Diversidade das formas de arte e concepções estéticas da cultura regional, nacional e internacional. A 
arte na educação infantil e no ensino fundamental (conteúdo e forma). Folclore catarinense e nacional. Arte catarinense: 
música, teatro e plástica. A importância do ver, fazer e pensar o processo artístico na educação escolar. Principais 
obras e artistas dos estilos da arte: renascentista, barroco, impressionista, expressionista e da arte brasileira. Noções 
geométricas: ponto, linha, reta, plano. Figuras geométricas: triângulo, quadrilátero e polígonos. Conhecimentos básicos 
inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Ciências 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Metodologia do ensino de Ciências. Temas transversais: Pluralidade Cultural, Meio Ambiente, Saúde, Orientação 
Sexual e Trabalho e Consumo. Temas atuais: Bioética, Engenharia Genética, Alimentos transgênicos, Alimentos 
funcionais, Genoma, Clonagem. Educação Ambiental. Noções básicas para a questão ambiental. Matéria e energia: 
Estrutura da matéria. Características dos materiais. Propriedades físicas dos materiais. Separação de materiais. 
Misturas. Misturas homogêneas e heterogêneas. Transformações químicas. Transformações reversíveis e não 
reversíveis. Ciclo hidrológico. Consumo consciente. Reciclagem. Formas de propagação do calor. Fontes e tipos de 
energia. Transformação de energia. Cálculo de consumo de energia elétrica. Uso consciente de energia elétrica. Vida 
e evolução: Respeito à diversidade. Seres vivos no ambiente. Níveis de organização e propriedades dos seres vivos. 
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Botânica: Classificação, importância, partes e funções dos vegetais. Zoologia dos invertebrados e vertebrados. Micro-
organismos. Diversidade de ecossistemas. Fenômenos naturais e impactos ambientais. Preservação da 
biodiversidade. Ecologia: Ecossistemas, Fatores Abióticos e bióticos, cadeia alimentar, fluxo de energia, relações entre 
os seres vivos, Ciclos Biogeoquímicos. Terra e Universo: O Sol como fonte de luz e calor. Características da Terra. 
Usos do solo. Forma, estrutura e movimentos da Terra. Composição do ar. Efeito estufa. Camada de ozônio. 
Fenômenos naturais (vulcões, terremotos e tsunamis). Placas tectônicas. Sistema Sol, Terra e Lua. Clima.  
Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Educação Física 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
A educação física no Brasil – sua história. A importância social da Educação física: no lazer, na formação do indivíduo 
e na transformação social. Avaliação em educação física. A educação inclusiva na educação física. Competição, 
cooperação e transformação didática pedagógica. Anatomia e Fisiologia Humanas. Dimensões biológicas aplicadas à 
Educação Física e ao Esporte e a terceira idade, as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e 
atividade física. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. Organização de eventos esportivos. Jogos pré-
desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: judô, capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas. Percepção 
corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e 
aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Fisiologia do exercício. 
Percepção corporal e espaço-temporal. Organização e legislação do ensino da educação física. Código de Ética dos 
Profissionais de Educação Física. Esportes: Coletivos e individuais. Atualidades profissionais. Conhecimentos básicos 
inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Educação Infantil 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
As fases do desenvolvimento infantil e suas relações com a aprendizagem. Pedagogia de Projetos. Diretrizes Nacionais 
para a Educação Infantil. Princípios que fundamentam as práticas na educação infantil. Concepção de cuidar na 
educação infantil. Conceito de Criança, Infância e Educação Infantil. As fases do desenvolvimento e sua relação com 
a construção da autonomia. As instituições de Educação Infantil e a relação com as famílias. Especificidades 
pedagógicas para creche (de 0 a 3 anos) e pré-escola (4 a 5 anos). A educação infantil e a articulação com o ensino 
fundamental. A Educação Infantil e a construção da leitura e da escrita. As brincadeiras, as interações e as linguagens 
na educação infantil. As rotinas na educação infantil. A organização dos tempos e espaços na educação infantil. 
Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Ensino Fundamental 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
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A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Decreto 6.094/2007 – Implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, pela União Federal. 
Portaria MEC nº 867/2012 – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa e as Ações do Pacto e define suas 
diretrizes gerais. Ensino fundamental de 9 anos: Orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. 
Concepção de Habilidades e Competências. Didática e Metodologia da alfabetização e do letramento: Alfabetização 
na Língua Portuguesa: Concepções de Alfabetização: currículo no ciclo da alfabetização; avaliação da alfabetização; 
inclusão como princípio fundamental do processo de alfabetização. Alfabetização na Perspectiva do Letramento; 
Aprendizagem e apropriação do Sistema de Escrita alfabética; Gêneros textuais; Projetos de Ensino e Sequências 
Didáticas; A sala de aula como ambiente alfabetizador; Direitos de Aprendizagem da Língua Portuguesa; Avaliação no 
Bloco de Alfabetização e Letramento. Alfabetização Matemática: O ensino de Matemática no Bloco de Alfabetização e 
letramento; direitos e objetivos de aprendizagem da matemática; Papéis do brincar e do jogar na Alfabetização 
Matemática; A sala de aula como um espaço alfabetizador em Matemática; Quantificação, registros e agrupamentos; 
Construção do Sistema de Numeração decimal; Operações na resolução de problemas; Geometria; Grandezas e 
medidas; Educação estatística. Conceito e aplicação da contextualização de conteúdos. Produção de textos nas turmas 
de 4º e 5º anos. Conceitos Metodológicos Específicos do Ensino dos Componentes Curriculares: Português, 
Matemática, Ciências, História, Geografia e Ensino Religioso. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Ensino Religioso 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Manifestações culturais. Religião e religiosidade. Igrejas. Atitudes Filosóficas. Crenças e Mitologias. Padrões da cultura 
religiosa. Mito e espiritualidade. Evangelização no período colonial brasileiro. Religião: sentido etimológico; Elementos 
constitutivos da religião; Formas religiosas. Fundamentos do fenômeno religioso universal. O fenômeno religioso – 
Importância e evolução; Tradição Religiosa (religião) e fenômeno religioso; O fenômeno religioso e a resposta para a 
vida além-morte. O conhecimento religioso e os seus enfoques epistemológicos: Enfoque sociológico; Enfoque 
antropológico; Enfoque teológico. Classificação das Tradições Religiosas (religiões) em matrizes: Indígena; Africana; 
Ocidental; Oriental. O novo paradigma do Ensino Religioso a partir da Lei 9.475/97; PCN do Ensino Religioso; O Ensino 
Religioso a partir das concepções de religião e as leis de ensino no Brasil; currículo: pressupostos; objetivos; 
interdisciplinaridade; concepção; correlação da disciplina na área de conhecimento da educação religiosa; metodologia 
e didática; avaliação. Ética. Respeito mútuo. Justiça. Solidariedade. Diálogo. Desenvolvimento moral. Caracterização 
histórica das tradições das grandes religiões (hinduísmo, budismo, judaísmo, cristianismo e islamismo) nos seguintes 
registros: crenças, livros sagrados, lugares sagrados e de oração, gestos e ritos, festas religiosas, fundadores, 
organização institucional, valores éticos, símbolos sagrados. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Geografia 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
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Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Conhecimento da Terra: Origem e evolução, forma, movimentos e importância para a biodiversidade. Conceitos usuais 
em Geografia e sua aplicação: linhas e círculos; localização, situação e sítio; orientação, coordenadas geográficas, 
fusos horários e LID. Leitura e representação do espaço geográfico: Formas de representação, leitura e interpretação 
de documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, estrutura e dinâmica da litosfera e das camadas internas da 
atmosfera, da hidrosfera e da biosfera. A natureza segundo o funcionamento integrado dos compo-nentes físicos e 
ação antrópica. Conceitos demográficos, econômicos e políticos aplicados à Geografia: Composição, estrutura e 
dinâmica da população; recursos naturais, fontes de energia, sistemas econômicos, industrialização e circulação; 
relações socioeconômicas internacionais. O Espaço Geográfico Brasileiro: Localização e situação. O ambiente natural: 
composição, estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo e solos, clima, vegetação, hidrografia. 
Domínios morfoclimáticos. O ambiente humanizado: composição, estrutura e dinâmica da população; produção, 
circulação e consumo; regionalização, urbanização e metropolização. Relações internacionais e globalização. 
Produção e gestão do espaço geográfico: Ambiente natural: diversidade, composição, potencialidades, funcionamento 
integrado dos ecossistemas e geosistemas. A produção do espaço. Espaço rural e urbano: delimitação, diversidade, 
composição, formas de ocupação e aproveitamento, evolução e modernização. Relações campo-cidade e cidade-
campo. Atividades produtivas: agropecuária, agroindústria, industrialização, urbanização e prestação de serviços. 
Problemas ambientais: ocupação, exploração, poluição. Degradação e risco ambiental. Políticas internas, qualidade 
ambiental e ações mitigadoras. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de História 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Tempo e espaço como categoria histórica. Relações sociais de produção. Didática e metodologia da História. Mo-
vimentos sociais; globalização; capitalismo. Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas 
sociais na América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução Burguesa no Brasil. Histó-ria 
de Santa Catarina; História do Brasil; História Geral. Sociedades da Antiguidade clássica: Grécia e Roma: Loca-lização, 
estrutura econômica, social e política, imperialismo, religião e arte, cultura e cotidiano dessas sociedades. O 
cristianismo. A Europa Medieval: transição do escravismo antigo para o Feudalismo. Feudalismo: economia, sociedade 
e organização política, consolidação. Crise do Feudalismo e a transição para o capitalismo: renascimento urbano e 
comercial e as corporações de ofício. A época moderna: as transformações socioculturais, política, econômica e 
tecnológica. Expansão ultramarina e comercial, mercantilismo. Renascimento, Humanismo, Reforma Protestante e 
Contrarreforma. O Iluminismo e a Revolução Francesa. A Revolução Industrial. O sistema colonial: o pacto colonial, 
suas características, políticas e econômicas na América Colonial. O Brasil Colonial: A economia açucareira e mineira. 
A sociedade açucareira e mineira. Administração colonial e o escravismo colonial. As contradições do sistema colonial 
e as conjurações. O processo de Independência: A corte portuguesa no Brasil. As tentativas de recolonização e a 
independência. O Império brasileiro: Primeiro Império: construção do Estado brasileiro pós-independência. Constituição 
de 1824. Confederação do Equador. Período Regencial. Segundo Império: economia cafeeira. Guerra do Paraguai. 
Transição do trabalho escravo para o trabalho livre. Abolicionismo. Movimento republicano e a Proclamação da 
República. O Brasil República: Primeira República (1889 - 1930): características políticas; situação econômica; crises 
políticas. Da revolução de 1930 ao Estado Novo (1937-1945): características políticas e econômicas. De 1945 aos 
tempos atuais: transformações sociais, culturais, econômicas e tecnológicas. A época contemporânea: consolidação e 
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expansão do capitalismo. O imperialismo: características gerais; a nova corrida colonial; os conflitos e alianças que 
antecederam as duas guerras mundiais. A crise de 1929 e sua repercussão no Brasil. O mundo pós 1945: a 
descolonização da Ásia e da África, a Guerra Fria e a nova ordem geopolítica mundial. Conhecimentos básicos 
inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Língua Inglesa 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Metodologia do Ensino de Inglês. A importância do ensino de língua inglesa no Brasil. Inglês como língua franca. A 
língua como forma de interação. A língua como perspectiva histórico-cultural. Interdisciplinaridade. Avaliação em língua 
estrangeira. A escolha do material didático. O ensino das quatro habilidades (ler, ouvir, falar e escrever). O ensino da 
gramática. Letramento nas aulas de língua inglesa. Leitura. Interpretação de textos. Uso de tecnologias nas aulas de 
Língua inglesa. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Língua Portuguesa 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa. Noções históricas da língua portuguesa: origem e expansão. Aspectos 
metodológicos do ensino da língua portuguesa. Comunicação: elementos. Linguagem: tipos de linguagem. Língua: 
língua falada e escrita. Conhecimentos linguísticos: linguística, psicolinguística e sociolinguística no ensino da Língua 
Portuguesa. Fonética e fonologia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, consoantes, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos. Ortografia: regularidade e irregularidade. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Morfologia: classes de palavras (flexão e emprego). Sintaxe: frase, oração, período, termos da oração. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia. Figuras de 
linguagem. Gêneros textuais. Leitura: interpretação de texto. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Professor de Matemática 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
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História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
A didática e a metodologia do ensino da Matemática: o significado de saber, ensinar e aprender. O currículo de 
Matemática no ensino fundamental. O Ensino da Matemática com regras e significados. A resolução de problemas na 
organização do trabalho didático. A história da Matemática. Razão e Proporção. Média aritmética e ponderada. Regra 
de três simples e composta, porcentagens, juros simples e compostos. Campos Numéricos: o sistema de numeração, 
números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (identificação, propriedades e operações), números decimais, 
potência de 10, cálculo com radicais. Campos Algébricos: expressões algébricas, polinômios, produtos notáveis, 
equações e inequações do 1º e 2º graus, sistemas de equações com duas variáveis, equações fracionárias do 1º grau. 
Campos Geométricos: sistemas de medidas (comprimento, área, capacidades e massa). Ângulos: operações, ângulos 
complementares e suplementares, opostos pelo vértice. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Trigonometria. 
Razões trigonométricas. Polígonos convexos (triângulos e quadriláteros). Conhecimentos básicos inerentes às 
atividades do cargo. 
 
Professor de Música 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Teoria Musical: Escalas maiores, menores (harmônica e melódica), modais, pentatônica e de tons inteiros. Armaduras 
de clave e tonalidades. Compassos simples e compostos. Intervalos (harmônicos e melódicos). Acordes (tríades e 
dominantes com 7ª). Cadências. Transposição. Modulação. Harmonização. Contraponto. Cadências (autêntica 
perfeita, plagal e de engano). Funções harmônicas. Dominantes secundárias. Cifras de acordes (3, 4 e 5 sons). Teoria 
de conjuntos. Análise: Formas musicais (sonata, rondó, ABA, tema com variações). Dodecafonismo. Música atonal 
(aplicação da teoria de conjuntos). História da Música: Música na Antiguidade. Monodia e polifonia na Idade Média. 
Período Barroco - música instrumental, ópera e música vocal. Período Clássico - sonata, ópera e sinfonia. Período 
Romântico - lied, ópera e música instrumental. Século XX - impressionismo, expressionismo, música dodecafônica, 
atonalismo, música concreta e eletrônica. História da Música Brasileira (Erudita e Popular). Conhecimentos básicos 
inerentes às atividades do cargo. 
 
Tradutor e Intérprete de Libras 
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 190/2022 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município de Guaramirim. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. 
Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil Art.1º ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto político-pedagógico: 
concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e trabalho; Teóricos e 
Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública contemporânea; Inclusão 
Digital. 
Aspectos linguísticos e legais da LIBRAS. A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS: parâmetros fonológicos. 
Sistematização do léxico da morfologia e da sintaxe com apoio de recursos audiovisuais. Prática da LIBRAS: diálogos 
contextualizados. Sondagem/diagnóstico em aulas com intérprete de Língua de Sinais para conhecimento da realidade 
e análise do processo de articulação teoria/prática, nos locais onde realiza as atividades autônomas. Teoria da 
Interpretação e tradução nas Línguas de Sinais. Mecanismo do uso do espaço na LIBRAS. A ética e o papel do 
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intérprete na sala de aula. Leitura e produção de textos. A legislação e regulamentação da profissão Intérprete. As 
estratégias do uso das expressões faciais e corporais na interpretação. Técnicas de interpretação LIBRAS X Português. 
Vícios de linguagem e variações linguísticas da interpretação em LIBRAS. As nuances da enunciação em Língua de 
Sinais – LIBRAS. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
 
 
 
 


